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SEÇÃO 1

DECRETO N9 46.237

PARTE 1.

DE 18 DE JUNHO DE 1969

ANO CIae — N9 4	 CAPITAL FEDERAL	 QUINTA-FEIRA, 7 DE JANEIRO DE 1971

ATOS DO PODER EXECUTIVO
de 16 de dezembro de 1965, por estar
beneficiado pelos artigos 1.9 da Lei 11.9
1.156, de 12 de julho de 1950 e 19,
alíneas f) e n) no Decreto n'
10.490-A, de 25 de seternoto de 1942,
observadas os artigos 80, § 19 e 81,
letras a), b), c), d) § e 3 9 do De-cretcaLei n9 1.029, de 21 de outubro
de 1969, e 126, itens 1), 3) e paragraio
único, 127, itens 1) e 2), 135, § 19,
136, itens 1), 2), 3) e parágrafo
único, combinado com o artigo 22,
item 1), 142, item 1), 144 e 193 do
Decreto-lei ra' 728, de 4 de agasto de
1969, contando 46 anos, 2 meses e diasde serviço.

Brasília, 6 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 839 daRepública.

Exício G. MÉmci
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da 'Republica resolve
PROMOVER: •

No Corpo de Engenheiros e Técnicos
Navais, ao pasto de Capitão-de-Mar-
e-Guerra, por merecimento, os Capi-
tães-de-Fragata (EN) Ant,omo Galra°
Passos Araujo e Rucema,h Leonardo
Gomes Pereira, contando antiguidade
a partir de 31 de dezembro de 1970.

Brasília, 8 . de janeiro de 1971;1509 da Independência e 839 (iaRepública.
Endiaro G. Malan

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA

DECRETO DE 6 DE JANEIRO
DE 1971

O Presidente da Repúblicas tendo
em vista o artigo 162 da Constituição
• a representação constante do pro-
cesso n9 61.530 de 1970, do lannisterie
da Justiça, resolve

DEMITIR:
De (tardo com o artigo él9 §§ ia c

29, do Ato Institucional n9 15, de 13
de dezembro de 1968
José Dias de Oliveira do cargo de

Tesoureiro da Prefeitura Municipal de
Goiana, Estado de 10érnambuen.

Brasília, 6 de janeiro de 1971;
1609 da Independência 839 da
República.

Emino
Alfredo 1:3azaill

JSTÉRIO
DA

MARINHA

• reciesTos- DE 6 DE JANEIRO
DE 1971

O Presidente da República resolve
EXONERAR:.

O Almirante-de-Esquadra (RRm)
Inevy Penna Aarão Reis do cargo de
*Secretário-Geral da Marinha.

Brasília, 6 • de janeiro de 1971;
1009 da Independência • 839 da
República.

Eisdixo C. /Vlaerar
Adalberto de Barros Nunes

O- Presidente da República resolve
Ekocuamt:

O Vice-Almirante (EN) RRm Carlos
Natividade do cargo de Diretor do Ar-
mamento da Marinha.

Brasília, 6 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 83 9 daRepública.

Emírao G. MÉDICt
Adalberto de Barros Nunes	 )

O Presidente da República resolve
'TRANSEER1R:

Nos tênues- dos artigos 12, alínea a) e
13, alínea a) da Lei n9 4.902, de16 de dezembro de 1965
Para a Reserva Remunerada, no

mesmo peste, o Vice-Almirante (Md)
Geraldo Barroso, percebendo- os pro-
ventos do pasto de Almirante-de-Es-
quadra, acrescidos de '20 % (vinte por,
cento) de acordo com os artigos 53
A la e 59 da referida Lei nal 4.902,

Brasilia, 6 de janeiro de 1971;
1509 da Independéncla e 83 9 daRepública.

Rufam G. Manter
Adalberto -de Barros Nunes

O Presidente da República. resolve
Paociovra:

No Corpo da Armada, ao pasto deCapitão-de-Fragata, por znerechnento,os Capitães-de-Corveta Yvancy Buar-
que Quintiliano, Luiz Crisostomo
Oliveira, Oswaldo Laidler, Adhemar
José Alvares da Fonseca Filho, José
Luiz Seabra. e Hamilton Martins Pe-
reira da Silva, contando antiguidade
a partir de 31 de dezembro cio 1970.

Brasília, 6 de janeiro de 1971;1509 da Independência e 839 daRepública.
Emirdo G. MÉRICI -
Adalberto de Barros Nnnes

O Presidente da República resolve
Paociovra:

No Corpo da Armada, ao pasto deCapitão-de-Fragata, por merecimento,os Capitães-de-Corveta Carlos Hen-
rique Breca, Ag Luiz Augusto Reis
Barcellos, José Joaquim de Souza- -e
Mauro do Heaval Costa, contando an-tiguidade a partir de 19 de janeiro de1971.

Brasília:, 6 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 83 9 daRepública.

Emita) G. Mi' atei
Adalberto de Barros Nunes

O 12 t:luente da nc-01Mea ruSOIVO
PROMOVER:

No Corpo de Fuzileiros 'Navais, aopasto de Capitão-de-Fragata, por an-
• iguidade o Capitão-de-Corveta (F.N)

a..........................................aa

Décio de Azambuja Velho, contando/
antiguidade a partir de 20 de dezem-
bro de 1970.

Brasilia, 6 de janeiro de . 1971;
1509 (ia Independência e 839 da
República.. .

Mádido G. IVIEDICI
Adalberto de Barros Nul es

O Presidente da República resolve
Peoniovatt:

•
No Corpo de Fuzileiros Navais, ao

pOsto de Capitão-de-Fragata, por me-
recimento, o Capitão-de-Corveta (1PN),
Roberto Pereira da Silva, contando a
antiguidade a partir de 31 de dezena,
bro de 1970.

Brasília, 0 de janeiro de 1971;1509 cia Independência o 839 daRepública.
nutra° Ca MÉDia
Adalberto de Barros NIMC.9

O Presidente da República resolve
Pacarovan:

No Corpo da Armada, ao pOsto de
Capitac-de-Corveta, por ressarcimento.
de preterição, o Capitão-Tenente Uno.
Pontes Castello Branco, contando an-
tiguidade a partir de 13 de dezembro
de 1970,

Braallia, 6 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 839 (ia
República..

Multi° O. MÉDIOS
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
PacmovER:

No Quadro de OficiaiseAuxalares do .
Corpo de Fuzileiros Navais, ao pasto
de Capitão-de-Corveta, por mereci--

mento, na cota de antiguidade, con-
tando antiguidade a partir de 30 de
dezembro de 1970, o Captião-Teneate
(A-FN) Manoel Rodrigues de Lemos.

Brasília, 6 de janeiro de 1971;
1509 da Independência o 839 daRepública,

149.1.1.0.11.MIVIWOMM*141......hen ..
.1,111,...12,520~M.1109.1•1711ral.W.1.1M111.1.1neennWel1M1101..1~~11......11~.2......M7GAGM IM••••••..r.e.

Adalberto de Barros .iyunes •

O Presidente da República, resolve
PROMOVER:

No Corpo de Engenheiros e Técnicos
Navais, ao pasto de Capitão-de-Mar-e= Guerra, por antiguidade, o Ag-Ca-
pitão-de-Fragata (EN) José Carlos de
Almeida Azevedo, contando antiguida-
te a partir de 31 de dezembro de
1970.

Brasília, 6 de janeiro de 1971;1509 da Independência e 839 daRepública.
Evitado G. IVIÉnici
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República„ resolve
Paomovaa:

No Corpo de Engenheiros e Técnicos
Navais, ao pasto de Capitão-de-Mar-e-Guerra, por merecimento, na cotade antiguidade, o Capitão-de-Fragata
(EN) Sylser Rosas Machado, contando
antiguidade a partir de 3a de dezem-bro de 1970.

Brasília:, 6 de janeiro de 1971;1509 da Independência e -639 daRepública.
EIVLUI0 G. Mamar
Adalberto de Barros atranea

O Presidente da Republica resolve
PROMOVER:

No Corpo da Armada, ao pasto de
Capitão-de-Fragata, por antiguidade;
o Capitão-de-Corveta Dano Giordano,
contando antiguidade a partir de 31
de dezembro. de 1970.

Brasília, 6 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 839 daRepública.

Emílio G. MÉDICT
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
Pitam vER ;

No Corpo da Armada, ao pasto deCapiaao-de-Fragata, por meaecimento,
na. cota de antiguidade, o Capitão cio-
Corveta Alberto de Olisreira Torres,
contando antiguidade a, partir de 31
de dezembro de 1970.

•

Elidido G. MEDIEI
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
PRosiovER:

No Corpo de Intendentes da Ma- •
rinha, ao 1-lesto de Capitão-de-Corve-
ta, era ressarcimento de preterlçao.
Capitão-Tenente (TM) Sérgio Tinoco
do -Amaral, contando antiguidade
partir de 22 de abril de .1969.

Brasília, 6 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 839 daRepública..

EMÍLIO G. MÉDICI
, Adalberto de Barros Nunes
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Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nactont
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Cr$
• Cr$

Exterior

1) O expediente clas repartições
ptiletieee, desbtado a publicação,
Será recebido na Seeão de Com u-
niceções até' às 17 horces. O aten-
dimento do público pela Seção de
Rvdao SCrá de .12 as 18 horas.

- • 2) 0$ originais para publicação,.
deviclumeate autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espa.ço dois em papel acetinado
ou apt.reaminhado, medindo 22x33

- centímetros, UM, emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-

- preensão, em especial, quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas- cópias em tinta
preta e indelével, a critério do.
D .1 .N .

3) As reclama ções pertinentes
matéria retribuída, nos casos de

érro ou one:ssão, serão encaminha-
. da.s, por escrito, à. Seção de lida-

ção até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão e07714,t,

das no D I.N., O transporte por
. via aérea será contratado separa-

damente com a Delegacia da Em.-
prêsa Brcteileiea de Correios e Te-

• légrafos em Beasilia. Esta poderá
.Se encarrepar também de encemi-

' nhar o peci'do de. assznaittra
• D.I.N. Neete caso, o assinante ai-

• rigirá ao D I.N. o pedido de VSNi-
natzirrt e. o pegenento cio Vt,./07`
correspoedente, na forma do item
seguinte.
•5) A re;eessa de valóe:s• para

.assinature, eus, tesieá acomeweieada
de ese:areeeree;e:os quanto à sua

. aplicação, $7á feta  e5"	 e por

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia

° Regional da Emprêsa Brasileira de
S Correios e Telégrafos em Brasília

se obriga a completar o encand-
-raramente ao destinatário por
outras vias, independentemente' de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se-
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de .slevaçao de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
• révio aos assinantes,
1 8) 0s prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-

22,50 trai ou anual e se iniciarão sempre
45,00 no primeiro dia útil- do mês subse-

qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é semente anual e
não haverá transporte por via

50,00 aérea.
9) A. renovação devera ser so-

O licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da aesinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio,

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
ta-los no aio da assinatura.

EXPEDI ENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR..CERAI.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHEFE DA SEÇÃO DE REZDAÇÃ

FLORIANO GUIMARAE

MINISTÉI20 -DO INTERIOR
DECRETO DE G DE JAnuano DE 1971

O Presidente da: República, tendo
em vista o que con-ta cio Fu'occsso
n9 13.05(1 de 1970 do :Ministério do In-
terior, resolve

CassAa A DISPOMBnIDADE:

De acôrdo com o artigo 2 , 2, item I,
combinado com o artigo 207, item
II, da Lei n° 1.711, de 2G cie outubro

, de 1952
Em que foi peste Francisco Souza

dos Santos, Trabalhador GL-402.1, do

DA REPÚBLICA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

ÓRGAOS DA PRESIDÊNCIA DA R.WIYELICA
••••• DEPARTADALMO Aci‘muslannvo- DO . PEssont. CIVIL
4-- Exposig6es de Motivos
PR 2.96749 — N 9 935, de 7 de dezembro de 1970. Pedido, do Ministério

do Trabalho e Previdência Social, de autorização para que
o Instituto Nacional de Previdência Social proceda à
admissão de mil (1.000) candidatos habilitados em con-

E'nfermagein O DAS? opina por que' o pedido poderá
ser atendido cem a nomeação de candidatos habilitados

curso para Auxiliar de Serviços Médicos e Auxiliar de

em concursos realizados nas capitais dos Estados e em
cidades do interior. — "Autorizo. Em 5-1-71". (Enca-
minhado ao m.T.P.S., em 7-1-71).

pa 9.93843 — No 978, de 15 de dezembro de 1970. Admissão, pelo Ins-
tituto Nacional de Previdência Social, dos ex-Combaten-
tes PAULC CARDOSO, VIRGÍLIO GONÇALVES
SI9/IAN. LEONIDAS SEVERIANO 1E ARADJO, ABSA-
uão CORR1h DO NASCIMENTO, ANTONIO SIMÕES
DE ARAÚJO, JOAO JOAQUIM MACIEL, FRANCISCO
GOMEL--: DE AZEVEDO, GUILHERME FARDIM, ARI-
RIDES ROD.TeIGUES PEREIRA, CELESTE ROSA, JOA-
QUIM MOURA e CEZARINO STEDILE, para exercerem
empregos sob c regime da Consolidação das Leis Traba-
lhista, nos cargos, salários e localizaçães que menciona.
—Autorizo. Em 1-1-71% (Enc. ao IVI.T.P.$ em

PR 10.105-70 — N9 1.000, de 21 de dezembro de 1970. Recursos inter
Postos pelos 1-erv:dores MARIA ANQÊLICA DA CON
CEIÇAO VALLADARES, EDITE MACHADO; JESUINA
DOS SANTOE CE:7,AR, NELSON DOS ANJOS e °DRA.
CV DANTAS DOS SANTOS, do Instituto Nacional di
Previdenc,a Social, contra ato que lhes denegou readap,
tação ou os readaptou nos cargos em que se encontram

"Indefiro. Em 5-1-71". (Ene. ao 1VI.T.P.S., en
7-1-71).

PR 10.249-70 — N 9 1.014, de 24 de dezembro de 1970. — "Indefiro. En
4-1-71". (Enc. ao M. Saúde, em 7-1-71).

E. M. N9 1.014 DE 1970
Em 24 de dezembro de 1970:

BxcelentissImo Senhor Presidente da República:
Trata o anexo processo de recurso interposto por

MARIA GE.NOVEVA MOREIRA SAMPAIO, Assistente de
Educação, nive. 16-3, do Quadro de Pessoal do Ministério
da Saúde, contra ato que lhe denegou readaptação para
o- cargo de Técnico de Educação, nível 20-A.

2. O órgãe- de Pessoal do Ministério, a que' cabe
examinar e decidir na espécie, em face do disposto no
Decreto-lei ir, 625, de 11 de junho de 1989, concluiu pelo
Indeferimento da readaptação pretendida, nos termos
seguintes:

• "Indeferido por falta de amparo legal; re-
adaptação em cargo de Técnico de Educação só
beneficia os portadores de diploma de bacharel
em Pedagogia, tendo em vista o entendimento-
firmado no Procesáo n DASP-11.993-9/64, apro-
vado pelo Diretor-Geral do mencionado Departa-
mentt Restitua-se a SUCAIVI, para ciência, in-
clusive da peticionária e posterior arquivamento."

3. Em uma nova petição de fls., insiste a funcioná-
ria, alegando em favor de sua tese,. entre (nitros motives,
o seguinte:

a) a negativa do pedido baseou-se na exigência do
diploma de Pedagogia constante do Parecer n9 746-11,
publicado no Diário Oficial de 11 de outubro de 1988, do
Sr. Consultei-Geral da República, para um readaptande
do MEC;

b) que, entretanto, "bastaria um Uivo parecer para
que caísz.:e tal exigência";

O- que o "Bacharelado em Filosofia é correlato coM
o de Pedagogia e que, dos Técnicos de Educação do ex-DNE:Ru, sómente a requerente é portadora deste titulo";

c?) que a exigência- do diploina seria válida -para
quem ingressasse na função e não para quem trabalha
há doze anos; e

e) que direitos adquiridos não são julgados poremoção.
4. O Ministério submete o assunto a este Departa-

mento, após ratificar o despacho denegatério de 21 clo

Quadro de Pessoa-1 elo Departamento
Nacional de Obras Contra "as Sécas
(Decreto n9 64.376, de 22 de abril de
1969), por haver cometido abandono
de cargo antes de passar a inativi-
dade.

Brasilia, 6 de janeiro de -1971;
1509 dá Indenendência e 839 da
República.

"RMILIO G. 111Émor
Jose Costa Cavalcenti



ESTADO MAIOR DAS FAÇAS
ARMADAS

(HFA), os trabalhos de instalações de
ar condicionados, tendo em vista que
-a referida firma é altamente especia-
lizada em serviços de tal natureza, e
já ter conhecimento de todo o siste-
ma de centrais existentes naquele No-
socômio. — Almirante-de-Esquadra —
"11110 Vasco do Valia Silva.

PORTARIA N9 153, Dl-Ajd 0-269,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1970
0 Chefe do Estado-Maior das Fôr-

ças Armadas no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto
no item III do artigo 19 do Decreto
2.19 64238, de 20 de Março de 1969 e

, PORTARIA N9 27, D4-267, DE 29- DE
DEZEMBRO DE 19'10-

' O Chefe do Estado-Maior das Fôr-
ças Armadas, no uso de suas atribui-
ções legais e de acôrdo com o Art: 126,.
a 29, alínea "d" do Decreto-lei núme-
ro 200, de -25 de fevereiro de 1967, re-
solve:

Autorizar ao Ordenador de Despesas
do Estado-Maior das Fôrças Armadas
a' contratar diretamente à firma •Cebec,

- sem licitação, para executar no Audi-
/ tório do Hospital das Pôrças Armadas
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Oficio
PE 8.570 .70 N9 1.850, de 14 de dezembro de 1970. Recurso interposto

pelo servido: WORTIGEale RIBEIRO REVERDOSA, do
Instituto do Açúcar e do Álcool, pleiteando retificação,
para o simbol(: 1-F, de agregação ocorrida no símbolo
5-F em razão do exercício, como subetituto eventual
de fruição de chefia classificada naquele — "Indefiro.
Em 4-1-71". %Enc. ao M.I.C,, em. 7-1-71).

outubro de 100, considerando o recurso cem° dirleido à
autoridade sitptrior, tendo em vista os, térnux: con..taide.;
da pc Creio.

a. Cumpre a este Departamen t o dt,stocar. Inicial-
, niente, que, nos tãnn,os do artigo 51 e suas OlilleSs , do

I

jj ecr et o -lei ir 1.190, de 1939, que regula o assunto, o
diploma de bacharel em Pedagogia- é condição indispen-
sável para o ingresso no cargo de Técnico de Educação,
conferme ee obse,va da transcrição abaixo:

"Art. 51. A partir de la de janeiro de 1943
será exigido:

a)
1..)
c) para o prcenchhnento dos cargos de Tec-

ida.° de Educação do Ministério da Educação o
dee]," de bacharel em Pedagogia."

6. Registre-se, ainda, que o artigo 13 do Decreto
I19 57.460, de 11.65, em vigor, e que regulamentou o ineti-
tuto da readaptação, determina:

"A readaptação para Crase que, por fôrça de
.	 lei, exige habilitação pronsekonal ficará na de-

- pendência da apresentação pelo funcionário de
diplonia, atestados, certificados de curso ou outros
documentos idóneos, a juízo da Divisão de Sele-
ção e Aperfeiçoamento do Departamento Admi-
nistrativo do Serviço Público".

7. De -outra parte, se a lei exige expressamente di-
ploma da bacharel em Pedagogia para o investimento no
cargo de Técnico de Educação não será licito estender,
por via de interpretação, aquela faculdade aos portadores
de diplomas de outras especialidades.

8, Não há também que se acolher a alegação de
direito adquirido em assunto de readaptação, tendo em
vista o entendimento fixado pelo Consultor Jurídico do
DASP em seu parecer emitido no Processo n9 2.128-54,
publicado no -Eiário Oficial de 14 de março de 1968, na
página 2.177. -

e. f•Ste Departamento esclarece que já teve oportu-
nidade de estudar amplamente o assunto no Processo nu-
mero DASP-11.993-9/64, 'continuando as conclusões do
-parecer ali emitido a regular a matéria, conforme se
yerifica de seus itens 28 e 29 a seguir reproduzidos:

"28 — Passa-da em revista tôda a legislação
e jurisprudência que rege a assunto, verificamos'
que não se alterou a situação do provimento cio
cargo de Técnico de Educação, que continua sen-
do exigido O diploma de bacharel em Pedagogia
para esse provimento. E de fato, não teria sen-
tido sua inclusão entre os cargos de nível supe-
rior, para a percepção de vantagens, e que fôsse,
na oportunidade -do provimento, em qualquer das
suas formas, sob qualquer pretexto, dispensada a
apresentação do - diploma respectivo.

- 29 — Assim, não sendo o readaptando por,
teclo,. do diploma de bacharel em Pedagogia,
Opino pelo não atendimento do pedido."

4. Na conformidade dos dispositivos próprios do
Decreto-lei no 625, de 1969, e em harmonia com as con-
clusões de ordem jurídica adotadas sôbre a matéria, jus-
tifica-se -seja o recurso da decisão denegatórie definitiva
de dirigente de órgão de pessoal submetido à superior
leliberação de Vossa .Excelência, com o que ficará pra-
Cisa, g esfera admInistrativa na espécie.

11. Nestas condições, tendo em vista o pronuncia-
mento contrário do órgão de pessoal competente para a
apreciação e julgamento do- recurso e feito pela Coorde-
nação de Classificação e Retribuição de Cargos e Em-
pregos dêste Departamento o reexame adequado, nos têr-
mos do artigo 11 do Decreto-lei n9 625, citado, tenho a
honra de submeter o assunto it; elevada decisão de Vossa
Excelência e de • opinar por que se negue provimento ao
recurso, e pela publicação, na 'íntegra, da presente expo-
fação de motivos, por envolver a fixação de critério de
interêsse geral. podendo encaminhar-se, em seguida, o
processo ao Ministério da Saúde, para arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
celência meu' protestos de elevada estima e distinta
consideração. — Glauco Dessa de Abreu e Silva, Dire-
tor-Geral.

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

PORTARIAS DE 1.9 DE DEZEMBRO
DE 1970

O Chefe do Departa-meato Geral do
Pessoal, cor conformidade com a Por-
taria Ministerial n.9 412-G13. de 22 de
setembro de 1969, resolve:

N.9 685-D-2 — Reformar o Solda-
do (1G-223.112-A) Delair da Silva

-Pereira, adido ao R. Rec. Mec., na
mesma graduação, nos termos dos ar-
tigos 23, letra "b", 25, letra "c" 28.
letra "d" e 29 da, Lei n.9 4_902, de 16
de dezembro de 1965, com direito aos
proventos calculados na base do sal-
do correspondente à graduação de 3.9
Sargento, de acardo com o artigo 31,,
§ 2.9, letra "b", da referida Lei, ob-
servados os artigos 139, 140, letra "e",
141, letra "b" e 146, letra "d" da Ler
n.9 4.328, de 30 de abril de 1964. 	 -

N.9 686-D-2 — Conceder ao Solda-
do (10-223.112-A) Delair da Silva
Pereira, reformado pela Portaria nú-
mero 685-D-2. de 1.9 de dezembro cie
1970, os benefícios do artigo148 da
Lei na 4.328, de 30 de aoeil de 1964,
a contar da data de sua refutara..

Reformar o Soldado (10-552.880)
Faruk Saman, na mesma graduação,
nos termos dos artigos 23, letra "b",
25, letra "c", 28. letra '6" e 29 da
Lei n.9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, com direito aos proventos cal-
culados na base do saldo correspon-
dente à graduação de 3.9 Sargento, de
Nardo com o artigo 31, parágrafo 2.9,
letra "b", da referida Lei, observados
os artigos 136. 137, 138, 139, 140, le-
tras "a" e "c", 141, letra "b" e 148,
letra "d." da Lei 11.9 4.328, cia 30 de
abril de 1964.

Em conseqüência, resolire tornar In-
subsistente a Portaria n 9 120-DGP, de
30 de janeiro de 1969, publicada no
Diário Oficial n.9 29, de 11 de fe-
vereiro de 1969, e a Portaria n.9
303-DGP. de 28 de setemoro de 1967,
publicada no Diário Oficial de 12 de.
setembro de 1967, vigorando a presen-
te Portaria a contar da data da pri-
meira tornada insubsistente (12 de
setembro de 1967).

N.9 694-D-2 — Conceder ao Soldado
(10-552.880) Faruk Sarean, reforma-
do pela Portaria n.9 693-D-2, de 1.9
de dezembro de 1970, os beneficies do
artigo 148 da Lei n,9 4.328, de 30 de
abril de 1964, a contar da data de
sua reforma.
PORTARIAS DE 2 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Chefe do Departamento Geral do

Pessoal, era conformidade com a Por-
taria Ministerial n.9 412-GB, de 22
de setembro de 1969, resolve:

N.9 707-D-2 -- Reformar o Soldado
(20-329.880-A) Anacleto Mauricio da:
Silva, adido à 7.a Cia. de Guardas,
na mesma graduação, nos termos dos

blica, publicada no DMrlo °Peia rul-
raceo 113, de 13 de junho rie De-
signar Auxiliar Cr.;; 300.110 o 2 Sar-
gento Waldorairo	 a par-
tir de 1 de janeiro de 1171. —
rante-de-Esquadra	 Murillo Vasco
do Valia Silva.

va,do pelo Decreto 119 44.862, de 21
de novembro cie 1950, resolve:

Desigrear Marly aos Santos Casal de
Vasconcellos, Arquivista, nível '1-A,
matricula n9 2.141.000, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente deste
afluis-te:1o, par exercer a função gra-
tificada (4-F), de Chefe da Seção de

Registro de Arquivos -desta Reparti-
ção. — Raul Lima.

lea.a "d" e 29 da Lei n.9 4.902, de 15
de dezembro de lho, com direito aos
prover.Gos ealeulacos na asse. do sol,
do eorreslionciente a gracivaeao de
3.9 Sargento, de aetircio com o artigo
31, § 2.9, letra "b", cia referida Lei,
observados os artigos 139, 140, letra
"e", 141, letra "b" e 146, letra "d"
Lei 11,9 4328, de- 30 de abril de 1964.-

N.9 703-D-2 — Conceder ao Solda-
do (21.1-329 .880-A), Anacleto Maurí-
cio da Silva, reforinado pela Porta-
ria n.9 707-D-2, de 2 de dezembro de
1970, os benefícios do artigo 148 da
Lei n.9 4.328, de 30 de abril de 1964,
a contar da data de sua reforma.
PORTARIAS DE 1-1 DE DEZEMBRO

DE 1970
O. Chefe do Departamento Geral do

Pessoal, em conformidade com a Por-
taria n.9 412-GB, de 22 de setembro
de 1969, resolve:

Decreto n9 69.597, de 20 de maio de
1970, .resolve:

De acórdo com o previsto na Tabe-
la de Grid Meação pela Representa-
ção de Gebmete, a-provada pelo Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da Repú-

ARQUIVO NACIONAL
PORTARIA N9 14, DE 4 DE

DEZEMBRO DE 1970

O Diretor' do Arquivo Nacional
Usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 42 item XXXIV, do Re-
gimento do Arquivo Nacional, aluo-

SECRETARIAS DE ESTADO

MiNISTÉRIO DA JUSTIÇA

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

artigos 23, letra " ir " , 2, letra "c". 28, ag 5 o de 1969 (BE 36.69).

N.9 726-D-2 — Reformar o Soldado
(50-135.830-9 Ademir Klann, adido
ao 13.9 -BC, na mesma graduação, nos-
termos dos artigos 23, letra "b", 25,
letra "c", 28, letra "d" e 29 da Lei
n.9 4.202, de 16 de dezembro de 1965,
com direito aos proventos calculados
na base do sôldo correspondente
graduação de 3.9 Sargento, de acôrdo
com o artigo 31, § 2:9, letra "b",
referida Lei, observados os artigos 139,
141, letra "b" e 146, letra "d" da Lei
n.9 4.328, _de 30 de abril cie 1964, ai-,
teracia pela Lei n.9 .552, cie 4 de de-
zembro de 1968.	 -

N.9 727-D-2 — Conceder ao Solda-
do 150-135-.830-A) Ademir Klann,
reformado pela Portaria n.9 726-D-2,
de 11 de dezembro de 1970, es benefi-
cies do artigo 148 da Lei 0.9 4.328, de
30 de abril de 1964, g contar da data
de sua reforma.
PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Chefe do Departamento Geral do

Pessoal, em conformidade com st. Por-
taria Ministerial n.9 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, resolve:

N. 742-D-2 — Conceder' aO Solda-
do Domingos Gomes da Silva ......
(10-233.563), reformado pela Porta-
ria 23.9 437, D-2-DGP, de 18 de ju-
nho de 199 os benefícios do artigo
148 da Ler 11.9 4.328, de 30 de abril
de 1964, a contar de 18 de junho de
1969, data de sua reforma.

N.9 743-D-2 — Transferir para _a re-
serva remunerada, o Subtenente
(2G-151.139), Arnaldo Lourenço Ros-
si, servindo no- 2.9 0 O 155, na mes-
ma graduação, nos têrmos dos artigos
12, letra "a", 56 e -60 da Lei núme-
ro 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
com direitos aos proventos calcula-
dos na base do sôldo correspondente
à graduação de Subtenente, .observa-
dos os artigos 129. 134, 138, itens 1 e
2 (combinado com o artigo 22, item
3) do Decreto-lei n•9 728, de 4 de

"
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PO3TARTA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1370
O Ministro de Estado cia,s Relações Exteriores resolve:
Deagnar, de acordo com o disposto olomata„ do Quadro de Pessoal do- Mi-

no parágrafo 5' do artigo 23 da Lei nistario das Relações Exteriores (Par-
n9 3.917, de 14 de julho de 1961, com- te Permanente). para exercer a funa
binado com o o digo 79 (item I) do (são de Seeturtio Seeratário da Embai-1
Regulamento aana.aido pelo Decreto mela do Brasil em Haia, removendo-o, •
119 2, de 21 de setembro de 1961:	 "ex officio". da Secretaria de Estado

António Carlos Coelho da Rocha, para a referida Missão Diplomática. 	 ;
Segundo Secretário, da Carreira de Die Mario Gibson Barboza.

MINISTERIO DA FAZENDA

o	 7	 Dit,P.10 OFICiAL (Seção - Parte I)	 Janro de 1971• -

7-11-D-2 - Co:siderar islaossta
eo, fd aaema e.r rinaa:o, nos tilão:=
cia aztgr‘; í 1C.a -0", a5 leta. "e",
23 adia "a" e oã do tod ir? 4.ii2, cie

oe CL:amimo (ia 19.3, o aolea ao
(5-Ciala7aLsá) Jose C'atles Ei oerati,
lalceloo em 31 (se mao de 163s, data
em que já Inc asoltia airsito à refor-
me., 1,e kte..`1c..0 CCM o Ffuee21: 1.111M2-.
2'0 4S9ati, oe 7 do novembro de 1956,
ar. Conetataria Geral da R.CiittOLCU,
freando aseegtoaao a seus herdeiros
a partir da data elo falecimento o di-
reita à Pensai) Militar eorrcaponden-
te a g‘ acivação de 29 Sargento, cujos
proventos faria jus, de aeárdo com
o- artigo 31, paragrafo 29, letra "b",
da supracitada Lei na 4.902-65 e, ar-
tigo 19 da Lei n9 3.067, de 22 de de-
zemaro de 1956.

Em conseqüência, resolvo tornar
Insubsisterao. as Portarias n9 204-
DGP, cie 8 de junho de 1966 e nú-
mero 33-DOP, de 22 de fevereiro de
-1967, vigorando a presente Poetaria a

•contar da data da la que é tornada
ineubsistente (8 de junho de 1966)

N9 745-D-2 - Conceder ao Sci Ref
(1G-290.703-A) Idear rernandes da
Cruz, reformado pela * Portaria nú-
mero 126-D-2, de 30 de janeiro de-
1969, os benefícios do artigo 148 da
Lei n9 4,328,. de 30 de abril ale 1964.

N9 746-D-2 - Reformar o Soldado
(11G-518.230-A) José Marcolino So-
brinho, adido ao 10 9 BC, ria mesma
graduação, nos taninos dos artigos 23
letra b", 25 letra "c", 28 letra "b"
e 29 da Lei n9 4.902, de 16 de dezem-

. bro de 1965, com direito aos proven-
tos calculados na base do soldo cor-
respondente à graduação de 39 Sar-
gento, de acôrdp com o artigo -31, pa-
rágrafos 19 e 29,_ letra "b", da refe-
rida Lei, observados os artigos 129,
138, e 139 item 2 diz Decreto-lei nú-
Mero '728, de 4 de agesto de 1969.

N9 747-D-2 - Reformar o 39 Sar-
gento (3G-328.049) Leonardo Soll
Neto, adido ao 259 GAC, na mesma
graduação, nos Vermos -dos artigos 25'
letra "b", 27 letra "e", 30 letra "e"-
e 32 letra "h" da Lei n9'2.370, de 9
de -dezembro de 1954; -com direito aos
-proventos -calculados na -base do sal-
do correspondente aqtrele. graduação,

GABINETE DO MINISTRO
POÉTARIA S/N9 DE 20 DE

DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de . Estado das Relações
Exteriores; usando da competência que
lhe delega o artigo 1 9 (alínea "a") do

-Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967. resolve:

Declarar aposentado, a partir de 20
de dezembro de 1970, de acardo com o
artigo 19 da Lei W 4.415, de 28 de
outubro de 1952:

O Conselheiro Fausto Coadon.a, no
cargo de Primeiro Secretário, da Car-
reira de Diplomata, do Quadro de Pesa
soai do Ministério das Relações Exte-
riores (Parte Permanente).

PORTARIAS DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1970

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve:

Sina - Remover, ex officio, "de. aear-
do com o disposto no artigo 7 9 (item
I) do Regulamento aprovado pelo De-

- ereto n9 2, de 21 de setembro de 1961:
Michael Joseph Corbett, Primeiro

Secretário, da -Carreira de Diplomata,
do Quadro de Pessoal do Ministério
das Relações Exteriores (Parte Perma-
nente), da Embaixada do Brasil em
Ishunabad para a Secretaria de Es-
tado.

SIN9 - Tornar sem efeito a portaria
publicada no Diário Oficial em 26 de
novembro de 1970, que- removeu, ex..

;C:!)'=01VadOS o aitleos 139, 140 letra'
"o" e "..", 141 letia "b", e 147 da

¡Lei ris 4.323, de 30 de abril de 1964.
N9 743-D-2 - Coreesaa ao Sd Rol

(11G-2-1.2ea-A) Cleones Cardoso,
refarroado pela Poetaria n9 333-D-2,
de 10 ee a-anub, o de 19C?, os bene-.
fados ao aitioo 143 ria Lei n9 4,328,
de 30 de buril de 19C4.

N 9 7;9 D2 - latammar o Cabo
ese .viate„ (1(; '172.904 ) João Geraldo de

Jeeue ex-intasrante da FEB, na mal-
ma graduação, nos termos do artigo

oa Lei n9 2.579 de 23 de aeosto
de 1355, com direito aos proventos cal-
culados na base do saldo correspon-
dente à gsaduação de 3 9 Sargento, de
o ceado com a Lei n9 288. de 8 de junho
de 1949. combinada com o alugo 09
da Lei n9 4.934 de 16 de dezembro
de 1965, ouservauos os artigos 140 letra
"c", 141 letra "b" e 146 letra "d". da
Lei n9 4.328 de 30 de abril de 1964,
alterada pela Lei n9 5.552, de 4 de
dezembro de 1968. devendo entrar em
gazo da remuneração correspondente
à reforma, saMente após a apresen-
tação, ao Órgão Pagador a que ficar
vinculado, do documento referente à
opcaa; de que trata o artigo 39 da su-
praeitada_Lei n9 2.579-55.

1519 750 1)/2 - Transferir para a re-
serva remunerada, o 19 Sargento (1G-
142.477) José Conde, servindo no
19/18a RI, na mesma Graduação, nos
tênnos dos artigos 12 letra "a", 56 e
60 da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, com direito aos proventos
calcula-dos na base cio saldo correspon-
dente à graduação na base do soldo
correspondente à graduação de 19 Sar-
gento, observados os artigos 129, 134,
1-38 itens 1 e 2 (combinado com o ar-
tigo 22 item 4) do Decreto-Lei n9 728,
de 4 de agasto de 1969 (BE 36-69).

149 751 DM Reformar o ex-cabo
(3G-91.361-A) Wagner Martins Rodri-
gues, na mesma graduação, nos ter-
mos dos artigos 23 letra "h", 25 le-
tra "c"

'
 28 letra "h" e 29, da Lei nú-

mero 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
com direito aos proventos calculados
na base do soldo correspondente àque-
la graduação, observado os art. 140
letra ac", 141 letra "b", e 146 letra
"b". da Lei n9 4.328, de 30 de abril
de 1964. - Gen Ex Isaac Nahon.

officio„Aida Rodrigues Gomes, Se-
gundo Secretário, da Carerira de Di-
plomata, do Quadro de Pessoal do IVIi-
nistério das Relações Exteriores (Par-
te Permanente), da Embaixada do
Brasil era Ottawa para a Secretaria de
Estado. - Mário Gibson Barboza.
PORTARIAS DE 28 DE DEZEMBRO

- DE 1970
O Ministro de Estado das Relações

Exteriores, usando da competência que
lhe delega o artigo 1 9 (alínea "a") do
Decreto na 60.740, de 23 de maio de
1967 resolve:

Conceder aposenatdaria, de acôrdo
com os artigos 176 (Item II) e 180
(alínea -h) da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a:

Consterna Wright no cargo de Do-
cumentarista, EC-302-20-B, do Quadro
de Pessoal do Ministério das Relações
Exteriores (Parte Permanente).

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve:

Remover, "ex officio", de aeôrdo 'com
o disposto no artigo 56 (item I) da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o artigo 68 (§ 29) do
Regulamento aprovado pelo Decreto
na 2, de 21 de setembro de 1961:

Vicente Carneiro Netto, °ficai de
Administração, código AF-201-12-A do
Quadro de Pessoal do Ministério das
Relações Exteriores (Parte Especial),
da Embaixada do Brasil em Washing-
ton para a Secretaria cie Estado, --
M4r10 efibson DatOoza,

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 1V GB-418. DE 22 DE

OUTUBRO DE 1969
- O Ministro de Estado da Fazeada,

no uso das suas atribuições legais e
tendo em vista a delegação de come
potência que lhe foi conterida pelo
Decreto n9 62.923, de 28 de junho de
1968, e ainda de conformidade com
o resolvido no processo fichado neste
Ministério sob o n9 93.453-05,

Autoriza Kurts Wiehmants, estabe-
lecido na -Capital do Estado de São
Paulo, CGC-MF 'n9 61.488.9791001, a
comprar pedras preciosas, cai bruto,
nos termos do Deoreto-lei n9 466,
de 4 de junho de 1943, cumprindo-lho,
entretanto, observar integralmente as
disposições contidas no Decreto número
55.928 de 1965 e nas demais leis e re-
gulamentos em vigor ou que venham
a vigorar sabre o objeto desta auto-
rização. - Antônio Delfim Netto, Mi-
nistro da Fazenda.
(N9 51.298 - 30-12-70	 NCr$ 15,00)
PORTARIA N9 GB-420, DE 22 DE

OUTUBRO DE 1969
O Ministro de Estado da Fazenda,

no uso das suas atribuições legais_ e
tendo eia vista a delegação de com-
petência, que lhe foi conferida 'pelo
Decreto n9 62.923, de 28 -de junho de

1988, e ainda de conformidade com !
o resolvido no processe fichado neste
Ministério sob o n9 95.520-69, '

Autoriza a firma Moura Ferraris
Limitada, estabelecido na Capital da.
Estado -de Soo Paulo, C. U. Ca do
MF n9 .61.115.7131001. a Jommar Pe-
dras preciosas, em bruto, nos tarmoe
do Decreto-lei n9 466, cie 1 de junho
de 1938, cumprindo-lhe, entretanto,
observar integralmente as disposiçõea
contidas no Decreto 119 55.928 de 1965
e nas demais leis e regulamentos ent, 	 •
vigor ou Que venham a vigorar sabre;
o objeto desta autorização. -- Antónal
Delfim Netto, Ministro da Fazenda.
(N9 51.297 - 30-12-70 - '140r$ 15,00);
PORTARIA GB-4 DE 6 DE JANEIRO •

DE 1971
O Ministro de Estado da Fazenda,

no uso da atribuição legal que lhe
confere o Artigo 37, Inciso I, do Dea
ereto-lei na 147, de 3 de- fevereiro de
1967 e tendo em vista que o substi-
tuto do Procurador Geral da Fazendtw
Nacional se encontra em gazo de
férias, resolae:	 -

Designar o Proetutidor-Assistented
Dr, Moacyr Lisboa Lopes, Substituta'
do Procurador Geral da Fazenda INlev.,
oional, na, ausência e impedimento.
cio Titular do cargo, no período de
11 de janeiro a 1-1 de março cie 1971.;
- Antônio Delfim Netto.	 .

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

SECRETARIA DA RECEITA rEDERAL
INSTRUCAO NORMATIVA DO SRF 1V 55, DE 30 DE DEZEMBRO

DE 1970
Disciplina a apresentação da Declaração de Informações da

ImpOsto sôbre Produtos Industrializados.
O Secretário da Receita Federal, no uso de suas atribuições,
Considerando o que dispõe a Portaria aa GB 360, de 29 de dezembro •

de 1970, do Ministro de Estado cia Fazenda,
Considerando o objetivo 52 do PLA1se,...2 69-71; de promovei' analisem

globais e setoriais da receita do impasto sabre produtos industrializados,
estabelecendo correlações com os índices da -evolução das atividades ecoa
namicas, resolve:

I - Os contribuintes do Impasto sabre Produtos Industrializados, es-
tabelecimentos industriais definidos ou equiparados na legislação tributa,'
ria, apresentarão à repartição da Secretaria da Receita Federal do seu.
domicilio fiscal a Declaração de Informações do Impôsto sobre Produtos
Inchtstrializados no prazo de 15 (quinze) dias após cada período de ocor-
rência do fato gerador.

II - Será •presei:aedo uma Declaração de Informações do Impôsto
sabre Produtos Industrializados para cada período de ocorrência do fato
gerador (mês ou quinzena), abrangendo tóclas as operações nêle reali-
zadas,

III - Determinar a utilização do Documento "(mico de Arrecadação
DUA, para o recolhimento do Impasto sobre Produtos Industrializada

de fatos geradores ocorridos a- partir de 1 9 de janeiro de 1971.
IV - Condicionar o recolhimento do imposto sobre' produtos indus-

trializados ao visto, mediarste carimbo no verso do vespectivo Documento
trnieo de Arrecadação - DA, apaSto pela repartição da SRF do do-
micilio do contribuinte no ato do ree,, 1.2nto e esoxerancia sumária da
Declaração.

V - O visto antecipado no Documento 1anico de Arrecadação- não
implicará em redução no prazo de pagamento -Ineuitado aos contribuintes
pela legislação tributária e representa,- Cinicamente, meio de conarôle fiscal
do cumprimento de obrigaçâo acessória, não tendo efeito homologatório.

VI - Delegar competência aos Delegados da Receita 2•P,Me"al para
estabelecerem, quando necessária, a escala de entrega dá Declaração, se-
gundo o número de- contribuintes vinculado a cada órgão local.

VII - As escalas obedecerão ao prazo limite até 15 (quinze) dias
após cada período de ocorrência do fato gerador, salvo se o seu venci-
mento cair em dia sem expecoente na repartição receptora', quando se
prorrogará até o dia útil seguinte.

VIII - Determinar a aplicação aos contribuintes que nua apresenta-
rem nos prazos estabelecidos a Declaração de Informações do Impasto
sobre Produtos Industrializados da penaliddae prevista no artigo 161, § 29,-
cio Regulamento aprovado com o Decreto n9 61.514, de 12 de outubro de
1967, fixada em Cr$ 150;00 na primeira infração e Cr$ 30000 sias seguintes-,
sem prejuízo das que couberem pelo rectal:imanto d. , tr ibuto fora dos
prazos estabelecidos. a- Antonio Amitcar de Oliveira Una, Secretário de
Receita Federal.
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DEC LARWO BE Instdwdo polo Mina:brio da Ra-
zoada.

licada roia corimbo padronizado.

IMPOSTO  SERE PRODUTOS INDUSTR/ALIZADOS 	
O
	

PARA USO DA FIL .:PARTIÇÃO

iiEce.- PçAo 	 1,•.‘ã ARD2NAMLIPO

01	 ()CARIMBO PADRONIZADO DO ccc
DADOS GERAIS03

ga HORAS
TRABA.

LHADA8

e-04 DADOS SÕBIeMAD DE OBRA .

FOLIA DE PAGAMENTO COM ENCARGOS NO PERIODO

NÚMERO DE EMPREGADOS NO PER n000

ENTRADAS 

DO	 COM CRÉDITO 
	

(ío
MERCADO NACIONAL SEM CRÉDITO

DO
MERCADO EXTERNO

NA PRODU AO

	 Et))o
CR$	 07

I

. DO MERCADO NACIONAL C-0)

DO MERCADO EXTERNO 	 C3.0

CflEDITO POR AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CRÉDITO POR AQUISIÇÃO DE SUBSTANCIAS MINERAIS

TOTAL 

4

CRÉDITOS NO PERI0130

PELAS
ENTRADAS

-CRÉDITO POR EXPORTAÇÃO

CR$

05 SAIDAS CRÉDITOS RECEBIDOS DE TERCEIROS	 €15CR$
CRÉDITOS ESPECIAISPARA -O

MERCADO NACIONAL
COM IMPOSTO

SEM IMPOSTO 2 TOTAL	 4)+,..-Har3

CONTA- CORRENTE
DO IMPOSTO

,
CR$

--...,

.CRÉDITO NO PERiODO (Transportar de .74)
CRÉDITO NO • PERIODO ANTERIOR 9

SOMA	 (.4)+0=e .; 
DEBITO TOTAL NO PERIODO (Transportar de 089) ,	 .

SALDO
CREDOR	 4

ou DEVEDOR	 C) -	 •	 .	 , •,

DISTRIBUIÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELOS -PRAZOS DE RECOLHIMENTO (Vide OBS, 2 o 3)

PARCELA DEVIDA EM 1 (UMA) QUINZENA	 C)
PARCELA DEVIDA EM 2 (DUAS) QUINZENAS

PARCELA DEVIDA EM 3 (TRÊS) QUINZENAS .

PARCELA .DEVIDA ' EM 4 (QUATRO) QUINZENAS	 00

PARCELA DEVIDA EM 5 ,(CINCO) QUINZENAS	 Si

-PARCELA DEVIDA EM 6 (SEIS) QUINZENAS	 SE •

-PARCELA DEVIDA EM 8 (OITI!) QUINZENAS 	 •	 €10.	 .
PARCELA DEVIDA EM	 '	 QUINZENAS	 .	 •	 / ....,

PARA O	 COM CRÉDITO
MERCADO EXTERNO

TOTAL	 e+
SEM CRÉDITO

+05+ =e

10	 FATURAMENTO DOS PRODUTOS -
PRAZOS E VALORES

CR$
*

-,

O
(.1.
5
81
"E
I--
—a)
O

FATURAMENTO A VISTA	 a'	 0. .	 1	 • 1

FATURAMENTO ATÉ 30 DIAS	 56 •	 , /

FATURAMENTO DE 31 A 60 DIAS n •	 • 1,
FATURAMENTO DE 61 A 90 DIAS •	 ,
FATURAMENTO ACIMA DE 90 DIAS	

8

•	 • ii

SOMA	 55 --1--...-1-- 58 -1-	 =	 t :`'::::::::„-;?:::`1:..s.:::;,•:: -;:''''

11	 A PRESENTE DECLARACAO E EXPRESSA° DA VERDADE
e mat.

.
-----.

.

4.	 DATA
..	 .

DE 	•	 DE 19

()INSCRIÇÃO NO cPF

.
.

'ir.e, "pl...............,	 ..............c,
e) ASSINATURA

08	 DÉBITOS NO PERIODO
PELAS SA1DAS PARA O MERCADO NACIONAL 	 • 37

PELA TRANSFERENCIA DE CRÉDITO A TERCEIROS

DÉBITOS ESPECIAIS

TOTAL e+0-1-0---(t)
€9.)

CR$

5

ORSERVACOES

1 CÓDIGO DO TIPO DE ESTABELECIMENTO
PRODUTORES : Transformação 01; Beneficiamento - 02; Montagom - 03; Acondicionamento ou Roacondicionamento 04; Renovação ou Re-

condicionamento - 05.
EQUIPARADOS: Importadores e Arrematantes - 06; Filiais atacadistas - 07; Comerciantes Produtores 08; Atacadistas de Jóias, etc. 09;

Atacadistas de 'Bens de Produção - 10; Ambulantes, Mandatários, etc. - 11.

2 EM CASO DE SALDO DEVEDOR: 	 -

Localize no Quadro ' 09,. itens @ em dianto, qual o Prazo do Recolhimento (ou prazos) a que está stiloito no Período o especifique a-parcela cor-
respondente.
Se houver um só Prazo de Recolhimento . a parcela ospacificada deverá ser igual ao SALDO DEVEDOR.

6. houver mais de um Prazo de Recolhimento a Soma das Parcelas especificadas deverá ser* igual ao SALDO DEVEDOR.

Para recolhimento da(s) PARCELA(S) DEVIDA(S) utilize o DOCUMENTO ÚNICO DE ARRECADAÇÃO.

3 CONSIOERAM-SE QUINZENAS OS PERÍODOS DE 1 A 15 E DE 16 A.T4 O ÚLTIMO DIA DE CADA MÉS.

g,?F (CIEF) 0101 . ia, R?

FORA DA PRODUÇÃO

4

1	
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PÁGINA

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE
A dcola n-;-,cáo tdmonta :orá a,-,ita
$e voonc.,idá o máquina o idonti-
Aceda polo nein-1bn pddronízado,
inslItuido pelo Mlnistorlo da Pa.
zondo.

Triro DA FAZENDA

DECLARAM , DE INFORMAÇÕES
ANEXO I

KIP STO SÔBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZA9OS 

ATENÇÃO

tse formulário no pede ser apresentado isoladamente, mas sim em conjunto tom

a Deciaração de Informgiies do I.P.I., devendo ser usado para rekcionar dados
do Demonstrativo Sintético da Escrita Fiscal, em continuação aos qua-

dros de entrzdas o saídas •relativos ao mercado nacional.

01 • °CARIMBO PADRONIZADO DO COO

PERIODO A QUE SE RECERE A DECLARAÇÃO .	 NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DE ANEXO I

QUINZENA_O C) MS C) ANO N." DESTA FOLHA.	 • C) TOTAL DE FOLHAS	 .
DE ANEXO I

F71	 213

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DA ESCRITA FISCAL

16	 SAÍDAS PARA O MERCADO NACIONAL.

CODIGO
QUANTIDADE

 V iÇ L O R DÉBITO

CAPITULO roslçAo	 rtEm	 suà
C r$ •	 Cr$

TRANSPORTE
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C/5	 '	 /	 .

(13 /

ei
Milleele~leileelleeliellelle~elleleneellelea
'ageli~eilineemelleilleerniele~neerneeilleieiniiiiiiiielle~~~~11.

peamemenem~e~
_._.___.Wea

ammemeem
0
0

rY)e)

geire"ree~
preireemeeneene"

ae~e~

ME
re~~.Elie	 	In^INeffiiiiiiielleleo IneleffielielniseeniellemeLI=NEM

6D .
.	 .

up,eg~

Elei~ellaiiiiiiielee
Plemei~~~".~1

•	 ,il"""~ame~m"'".
•	 .	 .	 , .	 •

N111111111111111111111111:"'
4

a ~1111.111.1111"
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.

€11)
4	 .	 s

[ga,
.	 ,_ „	 .,	 .	 ...	 •

•	 03 A PRESENTE DECLARAÇAO E A -EXPRESAO DA vcri-:.‘ ce.

ASSINATURA DO DECLARANTE OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL _ .
OCer

DADOS GERAIS

—

n . n

-
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PERi000 A QUE SE REFERE A DECLARAÇÃO
	

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DE ANEXO H

03	 A PRESENTE DECLARAÇÃO A EXPRESSÃO DA 
0 ASSINATURA DO DECLARANTE OU DE EA--.0 REPRESENTANTE LEGAL •

	
(c.i3O P F

N.STÉ!-410 DA
DA.	 C14 I- i

DECIADDÇAD DE RIF91NII;JES
ANEXO II

OnSERVAÇÃO IMPORTANTE
A declaração etanordo sara acoita
se prema:lida a maquina o identi-
ficada pela carimba padronizado,
in. titu'do pele Mi ano da i'a'
corda,

ifyiPÓSTO SL53RE.' f-"Ys!ODLITOS INDUSTMALIZADOS

ATENÇÃO
Êsto formulário dão pode sor apresentado isoindamufzi, mos siri em coniunto com

a Declaração de Informações do 1. P.1, devendo ser usado para relacionar dados

do Demonstrativo Sintético da Escrita Fiscal, em oontlnuação aos qua-

dros do entradas e saídas relativos ao mercado externo.

01	 @CARIMBO PADRONIZADO DO CGD.
DADOS GERAIS

DEMONSTRATIVO SINTÉTICOSINTÉTICO DA ESCRITA FISCAL
18	 SMDAS PARA O MERCADO EXTERNO ,

.CODIGO
QUANtIOADE

.

VALOR
.	 C r$

CRÉDITO
C r $

,

3.0

CAPINA() nuga	 atmiln
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ea,

N,0 DESTA FOLHA	 e TOTAL DE FOLHAS
DE ANEXO II

QUINZENA
	

MES O ANO
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O Coordenador do Sistema de Eis-
calizaçao eia Secretaria da a:receita, Fe-
deral, no uso da atribuiçao que lhe
comera o item a, da In.struçao Nor,
-Ánativa SR' na 39, de 11 de agosto de
1970,

Declara que, por despacho desta
data, exarado no processo fichado
neste alinisterio sob o numero ....
62..e49 de 1970, autorizou a firma
Conistaagel Comecial btandarct de
Gemas Limitada, estabelecida na Ca-
pital ao Estado de São Paulo, C.G.C.

M. V. n9 62.367.5607001, a comer-
ciar cora pedras preciosas, sémi-precio-
sas e carbonados, em bruto, aos ter-
mos do artigo :8, do Decreto ra/
66.694, de 11 de junho de 1970 cum-
prindo-lhe, todavia, observar integral-
mente a legislação em vigor ou que

venha a vime:: Sare o objeto da ra-
ferida autonsaaão, que foi concedida
a titulo precário. - Luiz Gonzaga
Furtado de Andrade.
(Na 51.294 - 30-12-70 - Ner$ 20,00)

ATO DECLARATÓRIO N 9 62 - DE
11 DE DEZEMBRO DE 1970

Autorização para comerciar com
pedras preciosas, semi-preciosas e
carbonados, em bruto, nos termos
do artigo 18, do Decreto 0 66.691
de 1970.

O Coordenador do Sistema de Fis-
calização da Secretaria, da Receita Fe-
deral, no uso da atribuição- que lhe
confere o item 1, da Instrução Nor-
mativa SRF n" 39, de 11 de agósto de
1970,

Declara que, por despacho desta
data, exarado no processo fie/lacto
neste lelinisterio sob o número ....
á4.141, cie 19 tu, autorizou a firma
J. G. B. - Jóias e Gemas Brasileiras
Limitada, estabelecida na Capital do
Estado de São Paulo, C. G. C. - lelF

6a?561.139.001, a comerciar com
pedras preciosas, semi-preciosas e car-
aonacios, em bruto, nos termos do ar-
tigo 18, do Decreto n9 66.694, de 11
de agósto de 1970, cumprindo-lixe, to-
davia, observar integralmente a legis-
lação em vigor ,o uque venham a vi-
gorar sôbre o objeto da referida au-
torização, que foi concedida a titulo
precário. - Luiz Gonzaga Furtaao
de Andrade.

-
(N9 51,293 - 30-12-70 - NC,r$ 20,00)

,	 -
ATO DECLARA,TÓRIO Na 64 - DE

11 DE DEZEMBRO DE 1970

Autorização para comerciar com
metais nobres, em bruto, nos ter-
mos cio artigo 18, do Decreto n966.694-70.

O Coordenador do Sistema de Fis-
calização da Secretaria da Receita Fe-
deral, no uso da atribuição que lhe
confere o item 1, da Instrução Nor-
mativa SRaa n9 39, de 11 de agôsto de1970,

Declara que, por despacho desta
data, exarado no processo fichado
neste Ministério sob o número .a.
54.172 de 1970, autorizou a firma
a/fuce:tolo S; Cia. Limitada, estabeleci-
da na Capital do Estado da São Paulo,
C. G. C. - MI' n9 61 .404.752.001, o
comerciar com metais dobres, em
bruto, nos termos do artigo 18, do De-
ereto 119 66.691, de 11 de junho de 1970,
cumprindo-lhe, todavia, obaervar inte-gralmente a legislação em vigor ou
que venha a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização, que foi concedida
a titulo precário. - Luiz Gonzaga
Furtado de Andrade.
(Na 51.292 - 30-12-79 - NCr$ 20,00)

ATO DECLARATÕRIO N9 72 -
15 DE DEZEMERee DE 1970

Autorizaçâo para comerciar
com pedi.as preciosas. semi-pre-
ciosas e carbonados, em bruto,
nos tênivis do a,t. 18, do Decre-to n9 66.694-70.

O Coordenador do Sistema de Fis-
calização da Secretaria da Receita
Federal, no uso da atribuição que
lhe confere o item 1, da Instrução
Normativa SRla 239 39, de 11 de agôs-
to de 1970,

Declara qua, por despacho desta
data, exarado no processo fichado
neste Ministério sob o n.9 69.006-70,
autorizou a firma individual J. Mau-
ro, estabelecida na Capital 'do Esta-
do de São Pauto, CGC-MF número
61.349.247-001, a comerciar com pe-
dras preciosas, semi-preciosas e ca-
bonados, em bruto, aios têrmos do
art. 18. do Decreto ria 66.694. de 11

Coordenação do Sistema
de Fiscalização

NaNISTAR.10 DA FAZENDA.
ATO N9 27

O Coordenador do Sistema de Fis-
calização da Secretaria da Receita Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria GB-227, de 1969, e
de conformidade com o resolvido no
processo fichado neste MirlisSério sob
o na 111.620 de 1969, autoriza a firma
Indústrias sansão Sociedade Anônima,
estabelecida na Capital do Estado de
São Paulo, C. G. C. - MF
6e.739,430.001, a negociar com os mi-
nerios enumerados no item 26, da Cir-
cular DRI-224-63, cumpriu:to-lhe, en-
tretanto, observar integralmente as
exigancia.s previstas no Decreto na ..
5d.a28 de 1965 e nas demais leis e re-
gtaame.ntos em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto desta autori-
rateio.

O Coordenador do Sistema de Fis-
calizaçao da Secretaria eia Receita Fe-
deral, no uso da atribuição que lhe
coniere o item 1, da Instraaao Nor-
Maaiva SRF n9 39, de 11 de agôsto de
1970,

Declara que, por despacho desta
data, exarado no processo fichado
liaste Miniaterio sob o número ....
65.627 de 1960, autorizou a firma
Brazgems. Exportadora Limitada, es-
tabelecido, na Capital do Estado de
Soo Paulo, C. Ga C. - MF n9 ....
61.918.168.001, a comerciar com pe-
dras preciosas, semi-preciosas e caia
boaauos, em bruto, nos térmos do ar-
tigo 18, do Decreto n.9 66.694. cle 1970,
cumprindo-lhe, todavia, observar inte-
gralmente a legislação em vigor ou
que venha a vigorar sôbae o objeto
da referida autorização, que foi con-
eecticia, a titulo precoxio. - Luiz Gon-
zaga Fartado de Andrade, Coordena-
der.
(N9 51.295 - 30-12-70.	NCi$ 20,00)

ATO DECLARATc5R10 N9 61 -
DE DEZEMBRO DE 1970

Autorização para .0 comercie de
pearas preciosas, senti-preciosas e
caroonaaos, em bruto, nos termo0
ao artigo 13, Co DeCtC;40 n9 66.694
de 1970.

Ria de Janeiro, 24 de outubro de
1969. - Luiz Goiwaga Furtado de
Anaracie, Coordenador.
(N9 51.296 - 30-12-70 - NCr$ 16,00)

ATO DECLARATÓRIO N9 48 -
22 DE OUTUBRO DE 1970

Autoriza çao para comerciar com
pearas preciosas, semi-preciosas e

. caroonactos, em bruto, nos termos
do artigo 18, do Decreto na 66.694
de 1970.

O Coordenador do Sistema de Fis-
calização da Coarctaria da Receita
Federal, no uso da atribuição que
lhe confere o item 1, da Instruçáo
Normativa Siar' 119 30, de II de agós-
to de 1970,

de junho de 1970, caltiprincio-lhe, to
davia, observai: h4cgralmente a I
gislação em vigor ou que venha a
vigorar sobre o objeto da referido au
torleação, que foi concedi da, a Will()
precário. - Luiz Gonzaga Furtado
de Andrade,
(N9 51.291 - 30.12.70 -- Cr$ 20,00

ATO DECLARATORIO N9 73 -
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1970

Autortzaçao para comerciar
com pedras preciosas, semi-pre-
ciosas e carbonados, em. bruto,
nos têrntos do art. 18, do Decre-- to ria 66.694, de 11 de junho de
1970.

- neete. alialsaaio eob o número
60,537-70, autue:ou a firma ilidi-
vidaal Manoel 1-1onto doà Santos, es*

- tabeleeida, no Estado .Guanabara,
CGC-11F 119 3.3.971.661-2M a comer-
car com pedras beeciona, semi-pre-
ciosas e_ carbonados, em bruto, a
ainda com as demais substâncias mi-
nerais cuja extração se faça pelo
regime de matrícula definido no Có-
digo de Mineração, excetuadas as
consideradas metais nobres, nos têm-
mas do art. 18, cio Decreto número
66.694, de 11 de junho de 1970, cum-
prindo-lhe, todavia, observar inte-
gralmente a le gislação em vigor ou
que venha a vigorar saia o objeto
cia referida aaten izaçâo, que foi

.concedida a titulo precário. - Luiz
Gonzaga Furtado de Andrade,
(Na 51.211 .--20-12-70 - Cr$ 20,00)

ATO' DECLARAToRIO N9 81 -
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970

A.utorzzaotto para comerciar
coes . pedras prec.osas, semi-pre-
ciosas e carliJnades, era, bruto,
nos termos tia art. 18, do De-
creto .71.9 96.694-70.

O Coordenaaor do Sistema de Fis-
calização da Secretaria da Receita
federal, no uso cia atribuição que
lhe confere o item 1. cai Lastruçao
Normativa SIZE n9 39, de- 11 de agôs-
to de 1970,

Declara que, por despacho desta
data, exarado no processo fichado
neste Ministério sob o ri" 71.872-70,_
autorizou a firma inalvdual Rol-
eirado Francisco Pareila, estabelecida
em Poxoreu, Estado do Mato Gros-
so, COO-MI' n9 03.775.244-001, a
comerciar ecan pedras preciosas, se-
mi-preciosas e carbonadds, em bru-
to, nos térmos do -art. le, do Decre-
to n9 66.694, de 11 de junho de 1970,
cumprindo-lhe, toda via observar in-
tegralmente a legislaça,o em vigor ou
que venha a vigorar sôbre o objeta
da referida autorizacão . que foi con-
cedida a titulo prearro. - Luiz
Gonzaga Furtado de ~Me.
(N9 51.290 - 3(1.12.70 - Cr$ 20,00)

REGIÃO FISCAL -
- GB-ES-RJ

Superintendência
Regional da Receita Feuerat

PORTARIAS DE 5 DE JANEIRO
DE 197).

O Superintendente Regional da Re-
celta Federal - 7s Região Fiscal, no
uso das atribuições que lhe são corra
feridas pelo Regimento da Secreta-
ria da Receita Federal, aprovado pe-
la Portaria GB-N9 18, de 23 de ja-
neiro de 1969, do Ministro da Fazen-
da, resolve:

N9 12 - leernar sem efeito a Por-
taria SRRF n9 1.068, de 16.12.1970,
referente a designação do Agente Fis-
cal de Tributos Federais, Classe "A",
Paula Uhirajara Cordeiro, matricula
na 2.201.468, para a função gratifica-
da sirnbolo 2-1', de Assessor desta Su-
perintendência.

Ne 13 - Designar o Agente Fiscal
de Tributos Federais Classe "A"
Raulo Ubirajara Cordeiro, matricula
n..9 2.201.468, para exercer a função
gratificada símbolo 2-F de Assessor
desta Superintendência. - Reitor
Sant'Annct, Superintendente Regio-
nal.

1

Declara que, por despacho desta
data, exarado no processo fichado
neste Ministario sob o ne 69.130-7a,
autorizou a firma laclividual Inez
Bala-saisestabelecida, no Rio
de Janeiro, Estado cia Guanabara,
CGC-MF n9 33.051.-954-001, a comer-
ciar com pedras preciosas, semi-pre-
ciosas e carbonados, em bruto, nos
tarmos do art. 18 do Decreto núme-
ro 66.694, dê 11 de junho de 1910,
cumprindo-11re, todavia, observar in-
tegralmente a legislação em vigor ou
que venha a vigorar sôbre o objeto
da referida autorazaçã,o, que foi con-
cedida a titulo precário. - Luiz
Gonzaga Furtado. de Andrade.
(N9 51.212 - 30.12.70- Cr$ 1900)

ATO DECLARATORIO N9 74 -
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1970

Autorização para comerciar
com pedras precu aos, semi-pre-
ciosas e carbonaaos, em bruto,
nos termos do art. 18, do Decre-
to na 66e694-70.

O Coordenador do Sistema de . Fis-
calilaçáo da Secretaria da Receita
Federal, no uso cia atrinuição que
lhe confere o item I da Instrução
Nominativa SRF n9 39 de 11 de agas-
to de 1970,

Declara que, por despacho desta
data, exarado no . processo fichado
neste Ministério sob o ra 69.131-70,
autorizou a flana individual O. S.
Lado, estabelecida no dia de Janei-
ro, Estado da ta lianabea, CGC-ME
n9 33,858.713-001, a comerciar com:
pedras preciosas, semi-preciosas e
carbonados, era bruto, nos termos do
art. 18, do Decreto n9 66.694, de 11
de junho de 1970, cumprindo-lhe,
todavia,. observar integralmente a
legislação em vigor ou que venha a
vigorar sôbre o objeto da referida
autorização, que IQ cera:adida a ti-
tulo precário, - Lutz Gonzaga Far-
tado de Andrade.

(N9 51,213 - 30.12.70 - Cr$ 17,00)

ATO DECLARATotaL0 N9 78 -
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1970

Autorizam para comerciar
COM pearas preciosas semi-pre-
ciosas, carboizados e demais su-
bstâncias minerais, em bruto,
nos têrmos ao art. 18 do Decre•
to na 66.694-70.

O Coordenador -do Sistema de Fis-
calização da Secretaria da Receita
Federal, no uso ia atribuição que
lhe confere o item 1 da Instrução
Normativa SR? n9 39 de 11 de agis-
toda  1970,

Declara que, por- 	 desta
data. exarado no]. processo fichado

4
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DIVISA° DE SEGURANCA
IN-FORMAÇõES •

PORTARIA N 9 1 DE 6 DE JANEIRO
DE 1971

O Diretor da Dixisão de Ser,uran-
ça e Informações, do Ministeiio da 3 i 2 s? . do Decreto no 64,238, de .,.,	 Designar Izani da Conceição IVIacha-
Avibultura, no uso de suas atribui- 20.3 69, combinado com o Decreto n o do, sem vínculo com o Serviço Pfibli-
ções legais e de acôrdo com o artigo 09.597, de 20.5.70, resolve:	 co, para exercer a função de Ajudam-

te — 13, de seu Gabinete, prevista na
Tabela Analítica aprovada nelo Ene- I
lentíssimo Senna Presidente da Re-
Pública e publicada no Diário Oficiai
de 12.11.70, percebendo a importância
mensal de Cr$ 240,00 (duzentos e qua-
renta cruzeiros) a titulo de Gratifi-
cação pela Representação de Gania- ,
te. — João Marques AntDrósio,

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

n••nnn•••n•

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NQ 3,678, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado da Educação e Cultura no uso de suas atribuições, e, considerando, ainda, os têrmos da Portaria MirAsteriol nu-

mero 3.312, de 16-. de junho de 1970, resolve:
• Aprovar, conforme o quadro anexo, o Orçamento Sintético para o exercício de 1970, da Fundação Escola de Medicina e Cirurgia do Rio

de -Janeiro. — Jarbas G.̀ onçalves Passarinho.

YEDEt40:0 DAS ESCOLAS-OZERAX4 'Nuas lio ESTADO DA GUAWAhR4
• ESCOLA DO MEDICINA E OlfdiRdk. DO RIO re JANEIRO

ORÇAMENTO DE 1970.
••••••••••••••••0••R

REGE .1 T A

	1.0.0.00	 RECEITAS CORRENTES

	

14.0.00	 Receita Tributdria

	

3.4.0.00	 Transfer2n0ias Correntes

	

3.4.6.10
	 ContribuiçO'es da UniZo

2.0.0.00 . RECEITAS DE CAPITAL

2.5.0.00 . Transfer3nciat de Capital

2 .5 .3, 10 . Auxílios da Unao

7.730,800

R
DISCRIMINAÇXO

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 	

DESP ESAS

3.0.0.0 Despesas Correntes
3.1,0.0 Despesas de Custeio
3.1.1.0 .. Pessoal 	  3449.000
3.1.2.0	 Mat. de Consumo 	  L.334.6
3.1.3.0 Serviços de Terceiros
3.1.3.1	 R•rauneraiÃo ad Serv.,

Pessoais	 	 	 50.000

3.1,3.2	 Outros Serv. Teioeirom 363.612

3.1.4.0	 Encargos. Diversos • 	

'3.2.0.0 Transfsrinciaa Corrente"

3.2.3.0	 • Transforanoia de Areie
t2noia • Provid.Social

3.2.3.1	 Inativos . ... ; .	 128.150

342.3.3	 Salirio-Pasília 	  38,800
3.2.5. 0	Corxtrib. de Previdlin-

oili Sooial	 ..... .•	 6'1,11700 

"Provi4on - Dec. 66.116/70 .......

4.0.0.0 - Ueposas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos

4,1.3. 0 - Equipme.-Inetala9Ser . 1 534.457-
4.1.4.0 - Material Permanete	 209.690 
"Provi4o" -leo. 66.116/70 • • . .	 . .

=manam ..... ... um

U

.....

324 .000

840.000 

6.890.600

84o.00q

(mmmmmmmm ile m allim” lã! m W.MAXWMannmX¥Mum mmmmmmm 11.2~.~.

RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL	 ;•,.;.;.;..Í.;..;.;...;,.;,;

6.672.438
218.362

6.890.800

744.147
.9.853.
84o.000 

PORTARIAS DE 31 DE DEZEMBRO
- DE, 1970

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, no usa de ,suas atribui-
•ões e tendo em vista a Tabela de Gra-
tificação de Gabinete, publicada no
Diário. 0 lidai de 4 de agôsto de 1970,
organizada ria forma do Decreto Mi-
mem 06.597, -de 20 de maio de 1970,
resolve:

NQ 3.680 — Conceder dispensa a
João Antônio da Silva da função de
Auxiliar "B". e designá-lo para a fun-
ção de Auxiliar "A", assegurando-lhe
-percepção da gratificação de Cr$ 360,00
(trezentos e .sessenta cruzeiros) .

N9 3,681 Conceder dispensa a
Nelson Antônio Mariquito da função
de Auxiliar "A" e designá-lo para a
função de Assistente Adjunto, asse-
gurando-lhe a percepção da gratifica-
ção de- Cr$ 430 00 (quatrocentos é oi-
tenta cruzeiros). — Jarbas G. Passa-
rinho.

• INSPETORIA
GERAL DE FINANÇAS

PORTARIA IP 215, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério da Educação e Cultura, no

uso das atribuições que lhe confere o
item IX, do art. 21, do Regimento da
Inspetoria-Geral de Finanças do Mi-
nistério • da Educação e Cultura, apro-
vado pela Portaria Ministerial número
3,110, de 12 de março de 1970, pu-
blicada no Diário Oficiai de 18 de
março de 1970. resolve:

Dispensar, a pedido, Chita Rocha
Roffé, da Função de Auxiliar "B" do
Quadro de Gratificação de Gabinete
desta Inspetoria, — Roirtulo Suis
Oons uives.

DIRETORIA DO ENSINO
SECUNDÁRIO

PORTARIA N' 200 DE 10 DE MARÇO.
DE 1970

A Diretora do Ensino Secundár10
do Ministério da Educação e Cultura,
usando das atribuições que (lie con-
fere o artigo 132 da Portaria Mini-5,
teria',1 n° 302, de 30 de agôsto de 1957,
resolve:

Conceder reconhecimento ao pr./-
menti e segundo ciclo do Curso Se-
cundário do Colégio Cêfel, situado em
Nova Friburgo, Estado do Rio ue
neiro. — Euricles Brito da Silva.

(NO 31-B — 6-1-71 — Cr$ 13,00)

MINASTERIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

. n gr,

GABINETE

PORTARIA No 3.061 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970
-O Ministro de Estado CO Trabalho e Previdência Social, no uso de

suas. atribuições
Considerando a exposição elaborada pelo Secretário-Geral clêste Mi-

nistério, que ressalta a renessidt,cle de ser corrigida aasituaçãO do pessoal
retribuído mediante recibo, Incluído na categoria de- "colaboradores eyen-

•••

DO MINISTRO
toais", nos moldes do disposto no artige 111 do Decreto-lei n9 200, de
25 de fevereiro de 1997, combinado com o -estatuído na alínea b, do ar-,

tigo 69 do secreto n9 63.379, de 9 de outubro de .1968;
Considerando o que se contém ao processo MTPS-304.736-70, ele In-

teresse dos aludidos cotanoradords,onde é declarada a naturen perinaá
write e continuada cias tarefas que vêm executando;

'11

O
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Considerando que, ao aprovar os Pareceres números R-865 e 1-018,
0 Dr. Consultor-Geral da República, o chefe do Poder Executivo firmou
doutrina no sentido da aplicabilidade do regime da legislação trabalhista,
ãqneles que, embora conceituados como "eventuais", prestaul serviços de
Caráter permanente, .resolve:

Art. 19 Autorizar o Departamento Nacional de Mão-de-Obra a In-
eluir em sua Tabela de Pessoal Contratado regido pela Cif, a que se
refere o artigo 69 do Decreto n 9 58.884, de 21 de junho de 1966, custeada
por recursos do Fundo de Assistência ao Desempregado, os atuais "Co-

laboradores eventuais do Min;-:(rio, pa:,c3 ir.ectant ,e recibo, co.Uorme In-
dicação da .Secretaria . Gtal desta Pasta, bar...ando para tanto os atos de
admissão respectivos.

Art. 29 Para éSS3 efeito, fica aprovada a Tabela, anexa, a vigorar para
o próximo exercício de 1971, já contendo as alterações necessarias in-
olusio dos referidos "cc3aboradores eventua ,s" am.alai.n ,.. por éste ato.

Art. 3.9 As vagas existentes, apóso aproveitamento dos serv:dores a
que se refere ê:st3 ao. serão Ireenchidas " pelo , Departamento Nacional de
Mão-de-Obra mediante indicação propria. 	 Juro Barata.

, ,D z	 A, MENTO NÃOXONIM DE NIX0-DE.0m .yt A

¡ADIU DE PESSOAD CONTRATADO REGIDO .PELA CDT Á QUE $E REMIRE 0 ART1-

ao 61 DÓ DEOEZTO 58,684 DE 21 DE.JUNEW/66

mui, (5%0 2R0P0ST.L

CiT200RIA-D .2NOXINAÇIO

AG-ENTE DE onocnio
AGENTE SINDICAI -

AJUDANTE DE "PORTARIA

ASSISTENTE AD. MINISTRATIVO

A, SSISTENTE E ESCRIT0RIO

Jacina DE ALMOXARIPADO

"AUXILIAR DE AR" extra
AUXILIAR DE CONTABILIDADE

AUX:CILIAR DE ESCR. IT6RIO

AUXILIAR DE PESQUICAS

AtTrILIAH DE

CARPINTIZIRO

CLASSIPIOADOR DATILOS005PICO

CONTADOR

COORDENADOR. 12 AG2E011

COORDENADOR DE HOSPEDARIA

-COORDENADOR DE POSTO

COORDENADOR DE 'LLEIDADE VOLANTE

3MTISTA

.200NOMISTA

EDI/CADOZ DOMICILIA/

22T4PADOR

FAXINEIRO

usella00

MEOAMGRAPO

MÉDICO CLiNICO

MMORISTA.

224JISADOR DO MERCADO DE TRABALHO

PORTEIRO

PROGRAMAD0R-A

PROGRAMADOR-B

.PROSPECTOR

TUNI00 DE ADMINISTRAÇA0

TÊCNICO EM SIsTEMAS DELEPON/COS (PB')

TELEPONISTA,

SALOIO ItEll
SAI OR$

r

432,00

237,60
"5o8,0,3•
372,00
262,80

237, 6-0

400,80

262180

262,80

237,60

372,00

400,80

726,00

598,80

598,80

540,00

540,00

126,00

726.,00

432.,00

315'959

207,60 -

372,00

288,00

788,40

315,50

598180

288,00

664100

599,00

598,80

663,60

547,00

2 8 00
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dispensando a exigência da alínea ac", 149 140.134-70 — (28-12-13) — Nos
do art. 6°, da Portaria Ministerial nú- têxinoa do parecer do Departamento
mero 71 de 2 de fevereiro de 1965, re- Nacional do Trabalho, e atendendo ao
conhece-lo sob a denominação de Sin-
dicato Rural de Itauçu, como entidade
sindicai representativa das categorias
económicas, integrantes doe grupos do
plano da Confederação Nacional da
Agricultura, na base territorial do Mu-
nicipio de itaucu, no Estado de Goiás,
aprovados os E.statutas com as corre-
ções augeridas. Transmita-se e publi-
que-se. — Em 9 de dezembro de 1970.
— Julio Barata.

o

DESPACIIOS
N.* 312.275-70 (21-12-3a — Nos ter-

mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, resolvo, de acara
do com o disposto no artigo 653, ati-
nes e, combinado com o artigo -535,
alinea a, ambos da Consolidaçao(ias

• Leis do Trabalho cassar a carta de
reconhecimento sindicai conferida ao
Sindicato dos Trabalhadores na in-
dústria ao Calçado de Tubarão, no
Estado -de Santa Catarina. risca a
Inexistência de qualquer possibilidaue
de vir a entidade a ter aida associa-
tiva regular e ação sindical eficiente.

-A Delegacia Regional ao Trabalho, no
Estado de Santa Catarina,- providen-

. dará por intermédio do Ministério
Público junto ao Juoiciario, a dissolu-
ção da entidade. 'Transmita-se e- pu-

, blique-sc. — Em 9-de dezemoro de
- 1970. — Julio Barata. =

_ N.9 139.798-70 (21-12-t4 — Nos Cr-
•- mos do parecer do Departamento Na-
.' dona/ do Trabalho, e, atendendo ao

que requereu o Sindicato do Comárcio
'. Varejista , de Maquinismo Ferragens,

Tintas. Louças e Vidros da Estado da
Guanabara, resolvo homologar o ato
da Assembléia Geral Extraordinária

a: que em reunião realizada em 10 de
julho de 1970, 'autorizou a diretoria
da entidade a adquirir pelo preço de
Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzcaros)
o imóvel constituido pela sala n.9 903,

- do edificas n.9 - 78, situado á Praça
• Pio- X, naquele Estado, desatado a

ampliaçâo da sede própria da (ntida-
de, empregando-se na transaçaa re-

i- -cursos oriundos da contribuição sin-
dical -e Rendas Próprias. Transmita-
se e publique-se. — Em 9 de derem-

abro de 1970. --Julio Barata. •
; N.9 311.854-70-(D. 29a.2.B),—Das- ,

pachot ---,Nos termos do pafecer do
_Departamento _Nacional do Trabalho
e, atendendo, ao que requereu o Sin-
dicato Rural de _ .Campo Alegre, no'
-Estado de Santa • Catarina, resolvo,

- . dispensando a exigência da alinea e,
- • aio artigo 6.9 da Portaria Ministerial

u.9 71, de 2 de. fevereiro de 1985, re-
conhecê-lo sob 'denominado de ain-

' dicato Rural de Campo Alegre, como
aa entidade representativa' das catego-

rias -económicas • integrantes dos gni-
:: aptas do plano da Confederação Nado-
. 'nal da • Agricultura, na base territo-
.7- Hal do municiplo de Campo Alegre,-

no Estado , de Santa- Catarina apro-
a vados os Estatutos com as correçõeS
a sugeridas: Transmita-se e- publique-

se. — Em 9 . de dezembro de 1970.
-Julio Barata.	 • -

311.854-70 (29.12.B) -- Em 9 de
adezembro de 1970, foi arsinada a car-

ta que reconhece como :representante
aaa da . correspondente - categoria coonómi-

caa nos lermos- da legislação em vi-
▪ gor, do Sindicato -,atural de :Campo
-Alegre, no Estado de Santa Catarina.

N.9 311.009-70 (D. 29.12aBI — Dez-
pacho; . Nos termos- do 'parecer do

_ Departamento Nacional do Trabalho,
e, atendendo ao que :requereu 'o Sin-

-' dicato Rural de Petrolina de Goiás,
' no Estado -de Goiás, resolvo, dispen-

. &ando- a exigência da- alinea e, do ar-
tigo • 8,, da 'Portaria lidinasterial nu--
mero 71, de • 2 de - fevereiro da 1905,
reconhece-lo sob a dearanineaao de
Sindicato Rural de Petroilna de . Golas,
como entidade sindical reptesentativa

▪ das -categorias econômicas, integrari-
a. tes dos grupos_ do plano da Conte-
; deração Nacional da Agricultura, na
_ base-teuritorial do -municipaa de Pe-

- traria de Goiás, no Estado de Goiás,
aprovados os Estatutos lom as cor-

' rações -.augeridas. - Transmita-se e pu-
.' bliqueese. —:- Em 9 de deacmoro de
a :1970a — Julio Barata.. ..

N.9 311.009-70 (29.12.B) — Em 9 de
:dezembro de 1970,1Q1 ~nada a carta

que :reconhece como representante da
_ correspondente' categoria _ eaonõrrie?,

nos termos da -legislação em vigor, do
- Sindicato Rural - de . - Petrolina - de
Goiás.	 :

ff, ./23.267-70- (D.' 29.12.3)
tacho: De e.côrdo com o pronuncia-

mento da. Secretaria-Geral. Indefiro
o pedido 40 servidor do 'Instituto Na-
cional da Previdência Social, David
Alves de Oliveira, matracaria número
225.239. que pretende revisão do ato
que o colocou em disponibilidade, uma
vez que perduram suas ralhes deter-
minantes. — Em 22 de daternbro ue
1970. — Julio Barata.

N.° 140.136-70 (I). 29.12.10 —
Despacho: Nos termos do parecer do
Departamento Nacional do Trabalho,
e, atendendo ao que reqaereu o ain-
dicato dos Trabalhadores Rurais de
Itã, resolvo, dispensando a exigência
da alinea e, do artigo6.9

' 
da Por-

taria Ministerial na 71, de 2 de fe-
vereiro de 1965, reconhecê-lo sob a
denominação de Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Dal, como enti-
dade sindical representativa das ca-
tegorias profissionais — trabalhadores
rurais — integrantes dos grupos do
plano da Confederação Nacional aios
Trabalhadores na Agricultura, na ba-
se tearitorial do mrmicipio de Ita,
aprovados os Estatutos cam as cor-
reções sugeridas. Transmita-se e pu-
blique-se. — Em 9 de dezembro de
1970. — Julio Barata.

Na 140.138-70 (29.12.13) — Em 9
de dezembro de 1970, foi assinada a
carta que reconhece como represen-
tante da respectiva categoria profis-
sional, nos termos da legislação em
vigor, do Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais de Ital.

14.9 312.480-70 (29.12.13) — Mn 9
de dezembro de 1970, foi assinada
a seguinte apostila na carta de re-
conhecimento do Sindicato Rural de
Natividade: Apostila: — "O Minis-
tro de Estado do Trabalho e Previ-
dência Social atendendo- ao requerido
no MTPS 312.480-70, resolve alterar
a denominação da entidade a que se
refere a presente carta para *Sindica-
to Rural de Natavideaa

14.9 302.923-a, (.29.12.13i rd' 9
de dezembro de 1970, foi assinada a
seguinte apostila na carta de reco-
nhecimento do Sindicato dós Traba-
lhadores Rurais de Presidente Pru-
dente, no Estado de Sfas Paulo; —
Apostila: — °O Ministro de Estado
do Trabalho e -Previdência Social,
atendendo ao que requereu o Sindica-
to dos Trabalhadores -Rurais de Pre-
sidente Prudente, no procesós MTPS
302.923-70a resolve outorgar a presen-
te 2.* via da carta de reconhecimen-
to ao mesmo que, nos - termos às le-
gislação em vigor passa a represen-
tar na -base territorial doe Municiploa
de Presidente Prudente, Piraptainho,
Narandiba, Estrela do Norte, Alvares
Machado, Alfredo Marcondes, Santo
Expedito e - Presidente Bernardo, no
Estado de São Paulo, as -categorias
profissionais integrantes doa Grupos
do Plano da Confederação Nacional
dos Trabalhadores na allatcaltara-a

14.9 -133.608-70 (29.12.13) — Em 9
de novembro de .1970, foi assinada a
seguinte apostila na carta de reco-
nhecimento do Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Caruaru, Santa
Cruz e Riacho das Almas e, conside-
rando ainda o que consta dos des-
pachos exarados no MTPS. 	
119.043-64 e 238.949-83 aue reconhe-
ceram os Sindicatos de Trabalham:a
las Ruud: de Santa Cruz e Riacho
das Almas, resolve outorgar a pre-
sente 2) via da Carta de Reconheci-
mento ao mesmo que, nos temias da
legislação em vigor passa a represen-
tar na base territorial do município
de Caruaru no Estado de Pernambu-
co, as categorias profissionais inte-
grantes dos Grupos do Plano da
Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na Agricultura e a denominar-
se "Sindicato dos Trabalhadores Ru-
rais de Caruaru".

149 314.032-70 -- (28-12-13) --- Nos
ténnos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho e,_ atendendo ao
que requereu o Sindicato Rural de
Itauçu, no Estado de Golas, resolvo,

149 314.032-70 — (28-12-B) —
9 de dezembro de 1910. foi assinada a.
carta que reconhece como representan-
te da respectiva categoria nos Umas
da legislação em vigor do Sindicato
Rural de Itauçu, no Estado de Goiás.

149 318.009-70 — (28-12-11) — Nos
termos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho, e, atendendo ao
que requereu o Sindicato Rural de
Bom Retiro, no Estado de Santa Ca-
tarina, resolvo, dispensando a exigên-
cia da alínea "e", do art. 69, da Por-
taria Ministerial n9 71, de 2 de feve-
reiro de 1965, reconhecê-lo sob a de-
nominação de Sindicato Rural de Bom
Redro, como entidade representativa
das categoriasakonómicas, integrantes
dos grupos do plano da Confederação
Nacional da Agricultura, na base ter-
ritorial do atuniciplo de Bom Retiro,
no Estado de Santa Catarina, aprova-
dos os Estatutos com as correções su-
geridas. Transmita-se e publique-se.
— Em 9 de dezembro de 1970. — Ju-
lio Barata.

149 318.069-70 — (28-12-B) — Em
9 de dezembro de 1970, foi assinada a
carta que reconhece como represen-
tante da respectiva categoria, nos ter-
mos da legislação em vigor do Sindi-
cato Rural de Bom Retiro, no Estado
de Santa Catarina.

249 318.256-70 — (28-12-B) — Nos
Unam do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho, e, atendendo ao
que requereu o Sindicato doe Traba-
lhadores Rurais de Guaporema, no Es-
tado do Paraná, resolvo, dispensando
a exigência da alínea "e"

'
 do art. 69,

da Portaria Ministerial n9  71, de 2 de
fevereiro de 1965, reconhecê-lo sob A
denominação de Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Quaporema, co-
mo entidade sindical' representativa
das categorias profissionais — traba-
lhadores rurais — integrantes dos gru-
pas do plano da Confederação Nacio-
nal dos Trabalhadores na Agricultu-
ra, na base territorial do Município de
Guaporana, no Estado do Paraná,
aprovados os Estatutos com as corre-
ções sugeridas. Transmita-se e publi-
que-se. — Em 9 de dezembro de 1970.
- Jutio Barata.	 -

149 318.258-70 — (28-12-13). — Em
9 de dezembro de 1970, foi assinada a
carta que reconhece como represen-
tante da respectiva categoria, nos ter-
mos da legislação em vigor, do Sindi-
cato dos Trabalhadores Rurais de
Guaporerna, no Estado do Paraná.

149 318.569-70— (28-12-B) — Nos
termos do parecer do Departamento
Nacional do Trabalho, e, atendendo ao
que requereu o Sindicato Rural de Xa-
xim, no Estado de Santa Catarina, - re-
solvo, dispensando a exigência dp_ali-
nea "e"

'
 do art. 69, da Portaria Mi-

nisterial n9 11. de 2 de fevereiro de
1965, reconhecê-lo sob a denominação
de Sindicato Rural de Xaxim, como
entidade sindical rearesentativa das
categorias econômicas das grupos do
plano da Confederação Nacional da
Agricultura na base territorial ao Mu-
Meigo de Xaxim. no Estado de Santa
Catarina, aprovados os Estatutos com
as correções sugeridas. — Transmita-
se e publique-se. — Em 9 de dezem-
bro de 1970. — Julio Barata,

N9 318.589-70 — (28-12-B) — Em
9 de dezembro de1970, foi assinada a
carta que • reconhece como represen-
tante da respectiva categoria, nos ter-
mos da legislação em vigor, do Sindi-
cato Rural -de Xaxim, no Estado de
Santa Catarias.

que requereu o sindicato dos Traba-
lhadora; Rurais de Seara, no Estado
de Santa catarina, resolvo dispensan-
do a exigência daaallnea "e", do art.
69 da Portaria Ministerial n9 71, de 2
de fevereiro de 1985, reconhecê-lo sob
a denominação de Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Seara, como cu-
tilada sindical representativa das ca-__
tegorias profissionais — trabalhadores
rurais — integrantes dos grupos do
plano da Confederação Nacional doe
Trabalhadores na Agricultuts„ na ba-
se territorial do Município de Seara,
no Estado de Santa • Catarina, aprova-
dos os Estatutos com as correções su-
geridas. — Transmita-Se e publique-
se. — Em 9 de dezembro de 1970. —
Jull0 Barata.

149 140.134-70 — (28-12-13) — Era
9 de dezembro de 1970, foi assinada 11

carta que reconhece como represen-
tante da respectiva categoria, nas ter-
mas da legislação em vigor, do Sindi-
cato dos Trabalhadores Rurais de Sea- -
ra, no Estado de Santa Catarina.

149 134.980-70 a- (28-12-B) — Nal
termos do parecer do Departamento •
Nacional do Trabalho, e atendendo ao
que requereu o Sindicato dos Trabaa
lhadores Rurais de Piçarras, no Esta-
do de Santa Catarina, resolvo, dispara _
&surdo a exigência da alínea "ea, da
art. 69. da Portaria Ministerial mime»
no `71, de 2 de fevereiro de 1965, reco. _a
nhece-lo sob a denominação de Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de
Piçarras, como entidade sindical rea -
presentativa das categoria- profissioa
nais — trabalhadores rurais aa	 _ -
granias dos grupos do plano da Cozi- 	 -
federação Nacional dos Trabalhadoras
na Agricultura, na base territorial do;
Municiplo de, Piçarras, no Estado de
Santa Catarina, aprovados os Estatua
tos com as correções sugeridas. Trans- .
mita-se e publique. — Em 9 de de.
zembro de 1970. — Julio Barata,

N9 -134.980-70	 (28-12-11) — Em
9 de dezembro de 1970, foi assinada a -
carta que reconhece como represen• -
tente da respectiva categoria, nos ter,.
mos da legislação em vigor, do Sindla	_
cato dos Trabalhadores Rurais de Pia .-
çarras, no Estado de Santa Catarina.
- 149 168.114-87 — (21-12-B) — Nos 

tarinos do -parecer do Departamento .
Nacional do Trabalho, e, atendendo ao-
que requereu a Associação Profissional
dos Lojistas do Comércio de cruz Ai-
ta, no Estado. do Rio Grande do Sul,.-
resolvo, reconhece-la sob a denomina- 1
ção de Sindicato dos Lojistas do Co-
mércio de Cruz 'Alta, como entidade
sindical de 19 grau, representativa da -
correspondente categoria económica
compreendida no 29 grau --- comércio
varejista — do plano da Confeeera-
çáo Nacional do Comércio, na base -
territorial do Município de Cruz Alta,'
no Estado do Rio Grande do Sul,
aprovados os Estatutos, com as cor-
reções sugeridas. Transmita-se e pu-
bilque-se. — Em 2 de dezembro -de
1910. — Julio Barata.
-149 168.114-67 — (21-12-13) — Era 2

de dezembro de 1970, foi assinada .s
carta que reconhece como represen-
tante da resnectiva categoria, nos ter.
mos da legislação em vigor, do Sindi-
cato dos Lojistas do Comércio de Crus -
Alta, _no Estado do Rio Grande do: •
Sul.

149 314.919-70 — (21-12-B) — Nos a
termos do parecer do Departamento:
Nacional do Trabalho, e, atendendo
ao que requereu o Sindicato doa Tra-
balhadores Rurais de Serra Redonda,
no Estado da Pamiba, resolvo, dispen- -
sendo a exigência da alínea "e" do -
art. 69, da Portaria Ministerial mime- -
no 'Ti, de 2 de fevereiro de 1965, reco- a
nhecê.-lo sob .a denominação de Siri- _
Meato dos Trabalhadores Rurais de
Serra Reaonda, como entidade eindi-
cal representativa das categorias pro-
fissionals — Trabalaadores rurais —
Integrantes. dos grupos do Plano da
Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na Agricultura, na base territo-
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suas contribuições vencikas, parcela-.
das, e as viricanaas. Liquidado o debi-
to ora parcelado, caberá ao INPS ajus-
tar cam a emprésa a foarna cie paga-
mento dos acréscimos legais devidos e
ora suapensos, no valor atual. A im-
pontualidade, acarretará o vencimen•
to do total do debito, inclusive dos
acreaeirnos legais, calculados até a da-
ta cio vencimento da prestação não pa-
ga. Ao Instituto Nacional de Previ.
dÉ'neia, Social. — Em 1 de dezembro
de 100. — JuZio Barata,

Quinta-feira 7

!dal do Município de Serra Redonda,
no Estado -da Paraíba, aprovados oa
Estatutos com as correções sugeridas..
— Transmita-se e publique-se. — 	
2 cie dezembro de 1970. — Julio Ba-
rata.

1\1 9 314_919-7.0 — (21-12-B) — Em 2
de dezembro de 1970, foi asdnacia
carta que reconhece como represen-
tante da respectiva categoria, nos
termos da legislação em vigor, do Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de

erra Redonda, no Estado da Paraíba.

N9 314.217-70 --- i22-12-B) — O :VII-
lustro de Estado cio Trabalho e Pre-
vidência Social, atendendo ao que re-
quereu o Sindicato Rural de General
Vargas, no procesao MTPS-314.217-"í0
e considerando o que conta da Lei Ea-
taclual ri9 5.930, de 31-12-69, publicada
no "Diário Oficial do Estado do Rio
Grande do Sul", na incarna data re-
solve alterar a denominação de Sindi-
cato a que se refere a presente carta
-para Sindicato Rural de São Vicente
do Sul. — Em 2 de dezembro de 197().
— Julio Barata.

N9 310.292-70 — (4-1-B) — Nos tér-
mas da autoilzaçâo do Exclentissimo
Senhor Presidente da Republica, con-
tida na xpoicüo de Motivos número
526, de 2 de março de 1970 (PR-1.352
de 1070), autoria° o pureAtnnento da
principal do débito da Einprêsa Arei
Farias, para com 9 1.1%.7PS, em 60 ($
aenta) parcelas meneais -umas e su-
cessivas e supendo a cobranaa, aos ju-
ros, multa e correrão monetária devi-
dos até a presente data, enquanto
aquela empresa linear pontualmente

PORTARIA N9 1.003, DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Secretário-Geral do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, usando
da competência delegada pela Porta-
ria Ministerial n9 361, de 13 de de-

taria	 n9 3331, de 1 de ju-
nho do mesmo.ano, resolve:

Designar o Dr. José Maciel Neves
Assistente Jurídico dêste MinistérÚ
para a função de Assessor desta Seara.
faria-Geral. — Araraindo de Brita.

SECRETARIA 'GERAL

zembro de 1069, e conforme a Tabela Ministsrío, oraanizada de acôrdo com
de Gratificação pela Representação Ia Decreto IV lid.507, de 20 de maio de
de Gabinete da Secretaria-Geral deste 1970, e, -ainda tendo em vista a Por-

PORTARIA Nç 1.080, DE, 30 DE DEZEMBRO DE 1970
O Secretário-Geral do Ministério do Trabalho -e Previdência Social,

usando- da competência delegada pela Portaria Ministerial n9 361, de 13
de dezembro de 1939, e

Considerando a solicitação contida no processo MTPS-315.779-70, ori-
ginário do Oficio FAG n9 450-70, de 29 de setembro;

Considerando o pronunchunento favorável do Setor de Programação
Financeira desta Seceeteria-Geral;

Considerando ainda, os demais elementos constantes do processo ci-
tado, resolve-.

Aprovar a rafara uliteV dos Planos de Aplicação orçamentária tela-
tivos aos 19, 29 e 39 trimestres -de 1970, da Fundação de Assistência aos
Garimpeiros — "Feae . ' de acirrei° com o quadro demonstrativo que a esta
acompanha. — Armando de Brito.

M.T.P.S. ~0. DE ASSISnNOI.A . AOS GARWEIROS

p.EFORMULAnEg. POR RUBRICA DOS -PLANOS DE APLICAÃO

,

OODIGO

12 TRIMESTRE
.	

22 TRIMESTRE 32 TRIMESTRE

SITUAÇÃO SITUAÇÃO SITUAÇÃO
..................,................—....,

ATUAL
..,

ANTERIOR ATUAL ANTERIOR	 . ATUAL ANTERIOR

3.1.1.0 132.250,00 .85,345100 87.250, 00 87,250,00 1384279,00 138 981, 00

33..0 - 665,00' 8.800,00 44.985,00 57.594,00 36,639,00 *

3.13.0 - 57.146, 00 57.250, 00 109.905,00 13.2.513, 00 110.692,00

3,1.4.0 .. 300,00 1.700,00 3.193,00 .1;700,00 917,00

3.24,0 22,000,00 10,744, 00 88,000,00 15.055,00 51.058,00 9 .587,00

4,1.14 .. .. 7,250,-0Q 58,397,00 20.500, 00 30.929,00

4.14,0 ... ... •-• .	 .. ..; 15.729,00

4.1.3.0 ... .. 35.000,00 10.000,00 10.000,00 25.765,00

4.1.4.0 ... 50,00 10.000;00 16.46,,-00 44000,00 26.405,00

..........,..,

TOTAL	 1	 1544250,00 154.250, 00 345, 250, 00 345.250,00 395.644,00' 395.644,00

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SALÁRIO

PROCESSOS DESPACHADOS
Em 31-8-1970

Referência: MTPS — 101.070-70.
Asetinto: Salário Mínimo — Meno-

res — Recursos Voluntário a que se
nega provimento.

Recorrente: Casa Soares S. A. —
Indústria e Comércio, no Estado de
85o Paulo (Capital).

Origem: Delegacia Regional do Tra-
balho, no Estado de São Paulo.

lho Recurso ex officio julgado Insub-
aistente.

Recoarente: Delegacia Regional do
Trabalho, no Estado de São Paulo.

Autuada: Ginásio Metropolitano de
-São Paulo — Estado de São Paulo.

DECISÃO

De aciirdo com o parecer da Assis-
tência Jurídica, conheço do recurso
ÇX officio, manifestado pelo raie-
gado- Regional do Trabalho, no Es-
tado de São Paulo, negando-lhe, po-
rém, provimento, para confirmar, co-
mo de fato confirmo., a decisão de
fls, que julgou insubsistente o. auto
de infração lavrado contra o Ginásio
Metropolitano São Paulo, sediada na

ex o//leio, manifestado pelo Senhor
Delegado Regional do Trabalho, no
Estado de São Paulo, negando-leio,
porém, provimento, para aonfirmaz,
-como de fato confirmo, a decisio de
_fls. 7, que julgou insubsistente o auto
de infração lavra-cio contra Palidora
Bogotá tda., sediada na cidade de
São Paulo, no referido Estado.

Em 25,11.1970
Referência: MTPS — 141,422-70.
Assunto: Salário Mínimo — Recurso

ex o//leio a que se dá provimento.
Autuada: "Lavra — Plantio e Re-

florestamento Ltda." da lidada de
Jacareí — Estado de São Paulo,

Recorrente: Delegado Regional cio
inasmo Estado,Trabalho no

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

DESPACHOS
N.) 312,757-70 (28.12.B) — No oso

da delegação de competência que soe
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral

DeIT, através da Portaria 17 de
21 de abril de 1970, e nos 1-av1os da
informação da Seção de d'ontrole
contata!, rnmologo a Previsão Orça- -•
mentaria para o exercício de hill, do
Sindicato da Indústria de eanific.-.-
ção e Confeitaria de Bblérn do Pará,
cem as seguintes restrições: —
de futuro, deverá a entidade ,,,pre-
sentar sua P.O. dentro do 'iram/ fi-

DECISÃO

De acôrdo com o parecer da Asais-
tência Jurídica, conheço do recurso
Interposto pela Casa Soares S. A. —
Indústria c Comércio, no Estado de
São Paulo, negando-lhe; porém, pra-
.vimento, para	 confirmar, corno cie
fato confirmo, a decisão que julgou
subsistente a multa imposta 4 au-
tuada.

Em 9.11,197()
Referência: MTPS — 140.20-70.
Assunto: Auto de Infração	 com

fundamento no	 disposto no mt. 464
da Consolidação das Leis do rraba-

cidade de São Paulo, no referido Es-
tado,

Em 12..11.1970
Referência: MTPS — 140.521-70.
Assunto: Salário Minimo. Menows.

Auto de Infração julgado inaubsis-
tente.	 Recurso ex officio.

Autuada: Polidora Boaotá Ltda. —
Estado de São Paulo..

Recorrente: Delegado Reglanal do
Trabalho, no referido Estado.

DECISÃO

De acardo com o parecer da, Assis-
tènela Jurídica, conheeo do	 1, cais o

DECISÃO
De acta:do com o parecer da Assis-

tência Jurídica, conheço do recuwa
-ea: officio, manifestado pelo Sennc.4
Delegado Regional do Trabalho,
E.slacio de	 Sao	 Paulo, negando-lhe,
porem, prviimento, prra	 onfrroar
como. tV: fato contirrno, a decmai.) de
Lis. 9, que julgou insub4stente o auto
de infração lavrado contra Lavia 	 -
Plantio e Reflorestamento Ltda., se-
diada na cidade de São Paulo, no
referido Estado.	 — João Jesus de
Sallea

xe,do no ar. 550 cia CLT; O) a cinta
252 — não poderá correr nela COA-
tribuiçáo sindical; c) as sul.2oesitna-
çães 14 ,e 15 so poderá') correr azda
contribuição sindical devida racue es-
-clarzcidase	 dl	 retificar o celeal
subconsignaçáo 58 para 51. lua 17
elo dezembro do 1970.

N. 	 310.8 ,15-70 (28.12.P) — Ao uro
da deleaaeao de	 ompatericia qua ine
fo.	 conferida	 peio	 Senhor	 Diretor-

eral do D1T.,	 através da Pni..ria
n.* 17 de 21 de abril de 1970, e	 r.is

cio-	 intormaeao (la	 ae
Contrõle Contábil, holt-a:da:e°



coatribeleão 4uri1e31 devidamente es- setembro mas só foi pre(ocelLado na
do:tecidas. Frn	 de novembro de aar em 26, juntai-nem ° com oficio

e a peca de instrução ile. tio a 44,
ndo pela ex-ple'ldert,.. Note-se

1970. — Dea Utina l n Mora-es.
162.541- g9 , ?1-12-B)	 Zenhor cr•

Diretor-Gelei: 	 I: ir o realizada	 e enniund,-in	 nt,Os atat,e.:; do ex-
O de setembro de 3.3, no Sindicato	 do recorreote, e Co ex-pre-
dos Traboll ledores oa Incluí:Um do
Açúcar do El.roio de Alagoas acom-
panhado de recurso intaposto por
José Nilton dos ::',ar,tos. Ao pleito
eleitoral conemiriam 3 itrês) chapas
uma dos quais eneabccada pelo
presidente canoidato derrotado ora
-recorrente Jose. Mien dos Santos. O
Processo transitou na Deleeacia do
Trabalho e o recorri. embora intem-
pestivo, foi julgaAt improcedente, tu-
do arquivado naqUela regional. O
mesmo exemerlaente, querendo a re-
visão do processado, encaminhoa o
expediente de fls. iré.clais ao Exce-
lentíssimo Senhor Ministro, em. abril
de 1969, permitindo ao então Diretor-
Geral Subtsituto dOstesD.N.T., Dou-
tor Ivan Prestes ft:emular, em des-
pacho de fls. 5, es se g uintes quesitos:
a — se foi interpo ,to recurso por José
Nilton dos Santee; b — eai caso po-
sitivo, em -que data e se foi protoco-
lizado: e — qual a decisão proferida
pela autoridade regional. As respos-
tas inseridas nos próprios autos elei-
torais, ora em re-exame. Parecer:
Com efeito, o recurso assinado nela
candidato versado tem data de 19 de

.".2 .)t'L' cujo MUldatt) 11iou. Recur-
n iin •=tlipostivo, portent o5s-

éJnie iso, diligenciou, a rn.T-AL no
:se-eiao cia perfeita instale:o do po-
ce o e do recurso, juot •to,l0 a ea-
eurneetatato rxigivel à plena convie-
0o, depoimentos, etc. ..., resultan-
do a final, o parecer aprovado pelo
~Ir referendando a pro.:Lsta de
letal improcedência dos fundamentos
do recurso. Também' aqui não temos
como discordar da posição x.suraida
pela Repartição regional ante o dis-
cutido pleito que considera como a
mais legitima manifestação dos asso-
ciados nei preferência às candidatu-
ras que se lhes ofereceram. Não hou-
ve violação dos preceitos regulamen-
tares vigentes. Cone/uri/o: Ante o
exposto, ao submeter o processe
elevada apreciação de V. Sa. opina-
mos por que se confirme o despacho
do Delegado do Trabalho no Estado
de Alagoas que considerou intempes-
tivo . o recurso de José Nilton dos San-
tos e improcedente -suas alegações.
Em 16 de setembro de 1970. — Diva
de Assis WoW — Diretora da DOAS

D N .T. — Substituta,

MINISTÉRIO
SECRETARIA GERAL

PQRTARIA Ne 1, DE 4 DE JANTIRO
DE 1971

O Secretãelo-G CM do
da Saúde, no exercício de
buIções, resolve:

Ministério
suas atri-

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
DO COMÉRCIO

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 501, DE 15 DE

DEZEMBRO DE 1910
O Ministro de Estado da Indústria

e do Comercio, tendo em vista o
posto na Resolução n9 '7, de 16 de fee

vereiro de 1967, ao Conselho Nacional
de Seguros Privados, e o que consta
da' processo SUSEP-14.851-69, resolve,:

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Italbrás Companhia
de Seguros Gereis, com sede na cida-
de de :Silo Paulo, Estado de São Paulo,.
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*4.t'at) ç,, ntári. rara O exereicto
de 1971, da Se:tateei° (l)s ratballia-
CifireS na Intlestria de Panifi cação e
C ineiterissdc Bradlia. Em 17 de
dezembro de 1970. — .Diva A. IVolll
- Talee.tora Substituta da DOAS.

N e 314.200-70 (28.12.3) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do DNT., através da Portaria
n." 17 de 21 de abril de 1970, e nos
termos da informaç'ão da Seçãe de
Contrõk Contábil, homologo a Pre-
visão Orçamentária para o exercido
de 1971, do Sindicato dos Emprega-
dos Vendedores e Viajantes do Co-
mércio no Estado de Pernambuco. com
as seguintes restrições: a) as contas
211 e 245 — não podem correr nela
contribuição sindical; b) a conta 312
— Mobiliário á Instalações só será
custearia pela contribuição sindical
quando se destinar a atender ao Gru-
po -Assistencial; c) as subconsigna-
ções 37, 47 e 59 — só poderão correr
pela contribuição sindical devidamen-
te esclarecidas; d) a subconsignação
33 só poderá ser custearia proporcio-
nalmente entre as rendas próprias e
contribuição sindical; e) as subcon-
signações 17, 25, 52 e 60 — não po-
derão correr pela contribuição sindi-
cal; f) a subconsignação 11 e 16 —
Secretário Administrativo a Auxiliar
de Administração c- só poderão cor-
rer pela contribuição sindical devida-
mente esclarecidas. Em 17 de dezem-
bro de 1970. Diva A. Wall —
Diretora Substituta da DOAS.

N.° 126.133-70 (22.12.B) — No uso
de delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do DNT através da Portaria
n.° 17 de 21 de abril de 1970 e nos
têrmos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Pre-
visão Orçamentária para o exercício
jestis do Itabapuana — Estado do
d- 1971, do Sindicato Rural de, Bom
Rio de Janeiro, com as seguintes res-
triçOes: a) o recurso orçado na conta
149 só poderá ser recebido desde que
antes sejam cumpridas as formali-
dades constantes da Portaria" n.° 32
de 18.1.68, se fdr o caso; b) retificar
asf contas 221 para Cr$ 3.400,00 a 222
para Cr$ 2.550,00 e a 223 para ..
Cr$ 850,00 de acerdo com os artigos
4.° e 8.° do Decreto-lei n.° 789 de
27.8.69.

N.° 309.600-70 (22.12.13) — No uso
da dele.gação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretoiç
Geral do DNT através da Portaria 17
de 21 de abril de 1970, e nos têrmes
da- informação da Seção de Controle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
mentária para o exercício de 1971, da
Federação dos Trabalhadores na In-
dústria de Construção e do IVIobilia-
rio do Estado do Paraná — Estado
cio Raiana, com as seguintes restri-
ções: a) retificar a conta 223 —
Confederação para Cr$ 03.500,00; b)
retificar o Código 224- para na de
adiado co. mo art. 15 da Portaria nu-
mero 3.209 de 25.3.70; c) a rubrica
211 — Bens Imóveis, só podara ser
custeado, p-Contribuição Sindical,
quando préviamente autorizado pelo
'Senhor Ministro do Trabalho o Previ.
dência Social. Em 3 de dezemnro de
1970. — Divz A Min — Diretora
Substituta do DOAS.

N9 309.471-70 (28-12-13) — Nos tér-
mos da delegação de competência
que me foi conferida pelo Sr. Dire-
tor-Geral do DNT., através da Por-
taria 13.9 17, de 21. de abril de 1970,
e nos ténues da informação da Se-

• ção de Contrele Contábil homologo a
Previam Orçamentária para o exer-
cício de 1971, do Sindicato dos Jor-
nalistas Profissionais do Distrito Fe-

. deral. Em 11 de dezembro de 1970.
— Dica A. Wolff — Diretor Substi-
tuta da DOAS.

NO 309.466-70 (28-12-13) — Nos tér-
moa da delegação de competência que
me, fel conferida pelo Sr. Dieeter-
O•eral do D.NT., alea,vés da Natalia

17. de 2-1 de abril de 1970, e noe
termos da irsformaeão da Seção de
Controle Contábil homologo a Pre-
visão Orçameotária para o exercido
de 1971, do Sindicato da Indústria da
Construção Civil de Brasília. Em 17
de dezembro de 1970. — Diva A.
"[Volt' — Diretora Substituta da
DOAS.

N9 302.934-09 (28-12-13) — No uso
da delegação de competncia que me
foi conferida pelo Sr. Diretor-Gerei
do DNT., através da Portaria n9
de 21 de abril de 1970, e nos tèrmos
da informação da Seção de Controle
-Contábil homologo a Previsão Orça-
mentária para o exercício de 1970, do
Sindicato dos Jornalistas Profissionais
do Distrito Federal. — Em 17 de de-
zembro de 1970. — Divo A. lirolif —
Diretora Substituta da DOAS.

N9 309.599-70 (22-12-8) — No uso
da delegação de competerela que me
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, através da Portaria n9 17, de
21 de abril de 1970, e nos têrmos da
Informação da Seção de Controle Co-
mércio Hoteleiro e SimilareS de
Curitiba — Estado do Paraná, com
as seguintes restrições: a — as sub-
consignações 16, 21 e 46 s6 poderão.
correr pela contribuição sindical de-
vidamente esclarecida; b — a Sub-
consignaçã.o 25 —. Aliinentação e a
conta 245 — Auxílios de Viagem não
poderão ser custeadas pela Contri-
buição Sindical. Em 24 de novembro
de 1970. — Déa Ullmaun Moraes —
Diretora da DOAS.

N9 311.117-70 (22-12-B) — No aso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, através da Portaria n9 17,
de 21 de abril de 1970, e nos Ulmos
da informação da Seção de Centre-
le Contabil, homologo a Previsão Or-
çamentária para, o exercício de 1971,
-do Sindicato dos Trabalhadores Ru-
rais de Marquês de Valença — Es-
tado do Rio cio Janeiro, com as se-
guintes restrições: a — retificar as
contas 211 para Cr$ 3.060;00 a'222
para Cr$ 1.295,00 e a 223 para Cr$
765,00 de acordo com os artigos 49 e
89 do Decreto-lei n.9 '789, ele 27 de
agosto de 1969, b — a subconsigna-
cão 47 — só poderá correr pela Con-
tribuição Sindical devidamente escla-
recidas. o— retificar os totais das
contas 212, 213 e 219 para Cr$ ...
1.750,00 — Cr$ 2.000,0 Oe Cr$ 3.450,00
no modelo n9 7. Em 3 de dezembro
ale 1970. — Died A. Wolff — Direto-
ra Substituta da DOAS.

NO 3-10.557-70 (22-12-11) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do através da Portada nú-
mero 17, de 21 de abril de 1970, e nos
tênnos da informação da Seção de
Controle Contábil, homologo a Pre-
visão -Orçamentária para o exercida
de- 1971, do Sindicato dos Lojistas da
-Comércio de Belém — Pará, com as
seguintes restrições: a, — As stfocon-
signações 11 e 21 só poderão correr
pela contribuição sindical devidamen-
te esclarecidas. b — os recursos or-
çados nas coletas 129 e 149 — pode-
rão ser recebidos desde que antes se-
jam cumpridas as formalidades cons-
tantes da Portaria n9 32, de 18 de
janeiro de 1963, se for o caso. Em
20 de novembro de 1970. — Dea Ui-
/mann Moraes.

N9 311.031-70 (22-12-33) — No uso
da ddeeação de competicia que me
foi conferida, pelo Se. D1rotor-Gt.al
do DNT., através da Portaria núme-
ro 17, de 21 de abril d3 1970, e nos
têrmos da informação da Serão de
Controle Contábil, homologo a Pre-
-visão Orçamentária para o eaercicio de
1971, do SM :Acato dos 'Trabalhadores
nas Industrias da Construção e do-
Mobiliário de Teres.opolis — Estado
do Rio de Janelas). com as se.ertintes
reetriç ieete a — as , S1111CO:rtS1411eõr”,
14, 15, 19 e 21 só poderão correr pela

DA SAÚDE
Designar Alice de Castro Cerquei-

ra, Assessora da Divisão do Orça-
mento da Secretaria Geall, para
substituir Heloisa Jofre Travae.sos,
Diretora da referida Divisão, durante
os seus impedimentos legais, — Ruy
Vic:i.a da Cunha.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Na 105 DE az ..»;
DEZEMBRO DE 1.970

O Chefe do Gabioete do Mini:are
da Acconautice, teitdo em vista o dia--
posto no peraelsoo 2a cio Art. eta do
Decreto n" 0 .1.2e9 de 20 de março
de 1959, reajustado pelo Deer-te nu-
mero 66.597, de 20 de /raio e'i Lho,
resolve:

iacZair na Te7it.ee tle
de Represcaleçao e: Gabinete:

Ten Cel Av — Rua Mesetas de
Mendonça, no Encargo de Assessor,
no valor de Cai 720,00, a pertir de
28 de dezembro de 1970, clata em que
assumiu a referida função;

Teme Cal Av — Cláudio Paixão de
Azambuja, na Encare() de Assessor-
no valor de Cr$' 720100, a partir
29 de dezembro de 1970, data em que
assumiu a referida função. —
imp. Brigadeiro-de-Ar Paulo de Ves-
-concellos Sousa e sam — Chefe do
Gabinete — Pedïo Celestino Angelo
de Oliveira — Teme Cel Av.

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

DIRETORIA DE ROTAS AÉREAS.
Plano da Zona de ,Prote,ção

dos AeredPornos
.J.X3L EDIENTE DO DIRETOR-GERAL

Requerimentos
No requerimento cie 16.12.70 em que

Pedro Casarin e Onofre Bap'Asta so-
Peiem permissão para construir um
prirl.io de apartamentos de 16 telezes-
s 4s) avelares, com 52 (e.biroleina e
cloi s) metros de altura, &suarei total
eom a instalação 57 (cinquenta e se-
te) metros, sebre tetreno localizado
entre a -rua Neaton Prado e à rua
Mata Jaez°. no Bairro de Bom Retiro,
em São Paulo (SP), dei o aeauinte
despacho: "I — Deferido, • ficando,
entaetanto, obrigado o sMalizaeão com
luz de obstáculo. II — Publieele-se em
Boletim Interno e em DiOrio
III — Encaminhe-ao à 4.9. Zona Aérea
para eiCneia ao interessado, para os
ans do arti go 20 do D.erreto núme-
ro 69.304-67 e para arquivemento", —
Rio de Janeiro, 22 de dezembro de
1910. — Brigadeiro-do-Ar José Maria
Mendes Coutinho Si-arques, Diretor-
Geral de Rotas Aéreas — Interino
(Proc.	 4.001-5.324-70) .•



vasco a Proposta ria Diretoria e pro-
por fesse fixado o prazo para 00

.9.cieni%tas exerceram o seu direito do
preferencia à subscrição da segunda
etapa do aumento do capital, ern di-
nheiro, dentro de 59 (cinqüenta) dias
da data desta aseerablé : a. Como nin-
aufira inala se manifestasse, foi a ma-
téria colocada em vataeão, constando-
se ter sido aprovada, deixando de vo-
tar os impedidos. Em seguida, o Se-
nhor Presidente declarou efetivada a
primeira etapa da elevação do capital
social e aberta a subscrição relativa a
etana do aumento a ser feito em di-
nheiro, esclarec endo aos acionistas que
nova assemblé:a seria convocada para
complementar a presente, e, 110 inte-
rina a Diretoria ficava incumbida de
lega usar a deliberação da assembléia
junto às autoridadas competentes.
Corno nada mais houvesse a Ser tra-
tado, o Sr. Presiclents suspendeu a
assembléia pelo tempo necessário à
lavratura desta ata e, reabrindo-a, foi
esta lida e aprovada, tendo o Senhor
Presidente solicitado aos acionista,
que a subscrevessem e declarado en-
cerrada a assembléia, São Paulo, 22
de outubro de 1968. - Osvaldo Castro
Santos. - A/do Mário de Azevedo,
pela Companhia Seguradora Brasilei-
ra. - José Carlos Moraes Abreu.
Rubens dos Santos Digs. - Spartaco
-Cima-til. - Olavo Egyclio Setubal. -
Enfloro Isaac Vital Carmo-
na-. - Henrique- .711ontanari. - Ru-
bens dos Santos Dias. Certifico que a
presente é cópia. fiel do original la-
vrada em livro pridorio, São Paulo, 22
de Outubro de 1963. - -Osvaldo -Cas-
tro Santos, Presidente da Aasembléia,

ITALBRAS - COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

CGC-60.369.898
A.ssembWia Geral Extraordinária de

23 de dezembro de 1963.
Aos vinte e tré:s dias do nrCs de de-

zembro de rail novecentos e sessenta
e oito, às 15,00 horas, na sede social
a rua Boa Vista- 179 - 0. aluar,
nesta CapitalOrcurdiamaate em 2.S.:CITI-
rAia geral cata:amalha:ria os acionistas
da Italbrás Camoanbia de Seguros
Gerais, repreesntaçaio 'Malar() les:a1
votos para instalar a assembléia e
deliberar sôbre a ordem do- dia, de
acôrdo com assinaturas consta-mas do
livro de Presença. Assumiu a previ-
ciência da assembléia o Dr. Osvaldo
Castro Santos, que convidai para
Secretário o Dr. Aldo Mário de Aze-
Vedo, atendendo assim à convocação
publicada nos dias, 13 14 e 17 de de-
lembro fluente, no Diário Oficial rio
Estado e no Diário 'do Comércio, res-
pectivamente, que é do seguinte teor:
s Italbrás Companhi a de, Seguros Ge-
rais -CGC 60.859.833. Assembléia
Geral Extraordinária - A Diretoria
da Italbrás Companhia de Seguros
Gerais, convida os seus acionistas a
se reunirem em assembléia geral ex-
traordinária, que terá lugar na sede
saciai, à Rua Boa Vista, 179 -
andar, nesta Capital, às 15,00 horas,.
do dia 23 de dezembro de 1063, para
a verificação da parte da subscriçao
em. dinheiro, efetivação do aumento do
capital, reforma dos estatutos e ou-
tros assuntos de interêzse da socie-
dade, São Paulo, 11 de dezembro de
lf.463. Pela Diretoria: (as.) Osvaldo
Castro Santos", .Prosseguindo, o Se.
nhor Presidente relembrou que a asa
eernbléia geral extraordinária reali-
zada em 22 de outubro próximo lias-,
sacio, publicada mio Diário Oficial do
Estado e no Diário do Comercio de
24 do citado mês, deliberara a aber-
tura da subscrição relativa à parte
do aumento do capital social, no va-
lor de ISCr$ 32,00000 (trinta e- doia
mil cruzeiros novos) a ser feito em
dinheiro, tendo fixado o prazo de 50
(cinquenta-) dias para que os acio-
nistas exercessem o direito legal da
preferência, o- qual já se acha encera,
rado, sem que quaisquer déleS hou?
resze subscrito açadess. .S> Sr. Pressa
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novos) será efetivada mediania a
sub.crieSo de 20.000 (vinte. mil ) ações
ordinfaiaa do valor nominal de ....
N'Cr2 1 00 (bom cruzeiro novo e C,S-
w.nta centavos), sendo 101, (dez por
centro no ato e o rartante da acerdo
com as chonsaçlos que fará a Direto-
ria, da modo que estejam totalmente
anearaliaadas até 21 de outubro de
1a09, feenlidado- c e aos atoais acionis-
tas o cxpreicio do direito de preferSn-
ela, como &Símia o artigo III do
Decreto-1A ris 2.W7-40. 2. Se a pio-
aosta ora anaesentarla merecer arra-
vagão, o artigo 49 dos Eetatutos So-
ciais pasyará a ser redigido da se-
guinte, forma: "Art. 49 - O capital
social é de larr$ 352.000.00 (trezen-
tos e cinqüanta e dois mil cruzeiros
aoves), dividido em 220.000 (duzentas
e vinte mil 1 acões ordinárias do valor
nominal de Ner$ 160 (hum cruzeiro
nevo e sessenta centavos) cada uma.
As ações serão obriPathriamente nomi-
nativas até seu integral pagamento".
A Diretoala 'espera que a Cdgoa as-
sembléia aprove a presente proposta.
São Paulo, 9 de outubro de 1968. (na)
Joaquim Monteiro de Carvalho, Os-
valdo Castro Santos. Aldo Mário de

dentre as quais a relativa ao amnento pitai. no mantante de Ner$ 	
de aau capital social de Cr$ 95.000,00 •s25.000,00 (duarntoa e vinte e cinco
(noventa e cinco mil cruzeiros) para mil ocuairos novn:). de acordo _com
Cr$ 352.000,00 (trezentos e cinqüenta o artad) 113 tio Decrcta-1e1 9 2,627
e dois mil cruzeiros), conforme deli- de 1910. aconatará uma banilleaaão
beraçãO de seus acionistas Cin As:em- de NCrS l.i 	 thura crueeiro navo e
bléias Gereis Extrabrdin d rio a reaii s,ae doae e raso) era-dama por tlf“,t0,

ti .s o 22 de outubro e 23 de dczambro ser di.triblic.	 ratultaroarda, aos
de 1O68, mediante as seguintes cpn- aciona las, na niaporeão c ias que pos-

disdaes:	 'mem, mojorando-se o atual valor rio-
1 - PIterar a reda0o do art. 2 9, minal da aç5o de Neva 0,15 (cota-

como segue: "A Sociedade tem por rente, e sete a centavos) para
objeto a exploração das operações de Ner$ 1,00 (-hum cruzeiro n)vo e ses-
sarairos dos Ramos Elementa rea ramo manta contavao ; o valor c1S-ae on-
definidas na legislação -em viaor";	 mento de NCro 223.000.00 é constituí-

do das seerinates parcelas: a) Ner$
- Suprimir:	 56,959,37 (cinqüenta e seis mil, no-

a) do art..49, o texto:	 "A adies- recantos' e cinqüenta e nove cruzei-
serão obrigatõriamente nominativas ros novos e trinta cacto cantavos),

com o aprove:tamento do soldo dasaté seu integral pagamento";
b) do art. 59, o- texto: ... "podendo- correções numetárm s do valor conta-

ser convertidas em ações ao portador bil do ativo imobilizado da Sosieda-
e vice-veraa, sempre que a lei o fa- de, procedido nos tarmos dos artigos
aunar". 261 e seguintes do Decreto número

53.400-66, livre de ónus fiacais: b)III - Substituir no item 8.4 do
,53• art. 89, "Departamento Nacional de Nene., 165.344 (cento e sessenta e

Seguros Privados e Capitalização" Por cinco mil, trezentos e quarenta a qua-
: Sunerintendêndia de Seguros Priva- tro cruzeiros novos e cinqüenta e trêas centavos), com o acréscimo do valor

As exigências acima cons gnad s do ativo, previsto no artigo 279 do-ia
deverão ser aprovadas em Assembléia aludido Decreto, em virtude do roce-
Geral Extraordinária a realizar-se até bimento gratuito de ações novas, bo-
90 (noventa) dias, contados a Parta nificadas, provenientes de elevações
da publicação desta portaria. — do capital social de Sociedade das

quais a nassa Companhia' é acionista,Mercas ViniCius Pratini	 Momos.

ITALBRAS - COMPAIVHIA DE também, sem ônus fiscais; c) Nes:3
2.696,10 (dois mil, seiscentas e no-SEGUROS GERME	 venta e seis cruzeiros novos e dez

Ata da vigésima cruarta Assembléia- canta-vos), com o aproveitamento par-
Grral Extraordindria .	cial do Fundo de Reserva Especial, na

forma do disposto no artigo 286 e
Ars vinte e , dois dias do mês de

outubro de mil novecentos e sessen_ seguintes cio supra citado diploma le-

ta e oito, às 15,00- horas, na sede so- s
'al. ficando a C..:~ da scciedado re-

_ 69 colher o imposto- de renda na fonte
cial à Rua Boa Vista n9 176 Aia,..eqo de 15'N, em dez prestações
andar, nesta Capital, reuniram-se em ;assemblóinageral eXtraordinaria os mensais, iguais e sucessivas 1.2 A

Italbrás Companhia de segunda etapa do elevacão do capital
acioniatás da 

legal, de abô rdo com as assinaturas
laneadaa no livro "Presersea de Acto-
niate.a". IVRIIMIU a presidêne'a dos
trabalhas o Dr. Osvaldo Castro San-
tos, que convidou para Secretário o
Dr. Altlo Mário de ASzereclo, decla-
rando; ecartituida a mesa e instalada

asaern:aéla para deliberar sõbre
orclz-:m do dia, consoante convaraeão
eaterapada no Diário Creia/ do Esta-
do de São Paulo e no "Diário do Co-
mérc io" - dos dias 12, 15 e 16 do mês
cornaste, que tem o seguinte icor:
"Italaráa	 Companbia ds Seauros
Geres C.G.C. 119 G0.369.C98 -
Asasemblaa-Geral Extraordinaria -
Ficam convidados os 9,c:cr istas da.
Italbrá.s Campanhia de Seaurcis Ge-
rais a se reunirem em as.sernbl(Sa-ae

--sal extranadinória, no dia 22 de ou-
tubro de 1953. às 15,00 horas, na sede
socSal, é. Rua, Boa Vista n.9 176 - 69
andar, na enoitai do Estado de São
Paulo, a fira' de delibeaarem seSora. as-
suntas rart.'nentes à elevarão do ca-
pital sac'.21, reforma dor Estatutos e-
outros aastintas de interasse da so-
ciedade . São Pavio, 10- de outubro de
1968. Pela Diretoria ria socieSade.
São Paulo, 10 do outubro de 1068.
Pela D n vc't. ti o: Osvaldo Castro San-
toa -- Diretor-Superintendente".
Principiou o Er. Presidente por soli-

- citar gila o Sr. Sacretário procedesse
à Isatirra, das aeouintes peças subinc-
tidas àassemblSia-geral: "Prop.esta
da Dire,teria Srs. Acionistas - 1.
Em atan dnnanta ao esti/aliado no De-
creto ns 61.589, de 23 de outrbro
1907, gae, aaa a: e r aas cauliais mí-
nimos. et.4to, Seciedatle propõe, coneor-
clantenienta elevar seu cenital social
de ITOiS95 .000:00 (noventa e cinco-
plil crueeiros novos) para ISCra
352.030,00 (trezentos e cincdionta e
dois rall crozeiros novos) , em duas
etapas, sendo a primeira delas por
meio da clistribu!aqo de ações bonifi-
cadas doe acionistas e a outra me-
diante subscrição particular, com in-
tegralizaçâo em Moeda corrente do
país, observadas as prescrições legais
e os narrans que se acamem: 1.1 A
primeira etapa classe aumento de ca-

social. no mea tante de Neta
Seguros Gearas representan.do número

"'Nr,eiw

4,4*4444.444.44*.4444,..i

Azevedo e Spartaco Cimattt. "Parecer
do Contelho Fiscal - Srs. Acionistas:
Os Membros do Conselho Fiscal da
Italbrás - Companhia da Seguros
Gerais tomaram conhecimento da
Proposta da Diretoria, datada -  9
de outubro fluente, com vistas , ele-
vação do capital social, recomendam
sua aprovação pela assembléia-geral
por ser de intarasse da Companhia.
São Paalo, 10 de outubro de 1963.
(aa) Manarv Va,sconcellos Mendes,

-Cláudio- Salvador Lambo .e Nelson Pe-
reira da Costa". Prosseguindo, o Se-
nhor Previdente submeteu à discussão
os doctunentos acima transcritas,
ocasião em que solicitou a palavra o
acionista Sr, Rubens dos Santos Dias

32.000,00 (trinta .e dois mil cruzeiros para solicitar que a assembleia apro-

..-',"e4ab.r4w4maramor........dgarnameammermcnimm*.4.4

nJ,
	 OF1MAIS

TiA'JSFORTE VIA AÉF,EA 	 CONVÉNIO DIN EOT

DIN —ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL: Saçao L PAirre I
DIÁRIO OFICIAL*, SaçXo I PARTE /I

DIÁRIO DA JUSTIÇA

Semestral
	

Cr$. 30,00

Anual
	

Cr$ 60,00

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

SsçXo I (CA-masa Dos DIU'UTADOS)

Semestral	 CZ,$ 0,50

Anual'	 Cr$ 1,00

-

ECT — PORTE AÉREO

Mensal
	

Cr$ 17,00
Semestral
	

Cr$ 102,00
Anual
	

Cr$ 204,00

NOTA: Instruçtlea no EXPEDIENTE publicado
na segunda página da presente edição.

"A4,4~4.44 m......4.44."4.4444.44.4.mrommam.4.4444.44.44.44.4444~0
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. dente colocou a matéria em descesse°, cinquenta e eas adi o uzeiros novos k e Diretor-Superintendente. Nos mesmos acionistas cujos nomes constam -do_ eaaae teacsaae à palavra o Doutor dividido em 220.0(le meecnioe e vinte,- casos, em relação a qualquer outro livro ao presença, representando 313340
José Carlos Moraes Abreu, repetem- mil) awies erdidarlas do valor numi .e Diretor, caberá aos demais Diretores Minta e ala Mil, quinhentas e quase

- tema usai sa acionista companhia nal de Ner5 1,60 Minn cruzeiro nevo: escolher o seu -suastituto. No caso de remai açoes 'ao capitai aclonarl0.
.5411;at.O.a Biaalleira, para informar e sesseista centavos) cada UM. AS vaga, o substituto interino exercerá e AsstimMau a prealciencia tiO4 tilem-

. que. cm ' -virtude do slccurão iegal do ações seno obrigatóriamente nomina- cargo ale. a realizaçlo da Assembleia lhos. o Dr. elernancio Menerea de
prazo sem raanifestaaão de outros levas ate seu Integral pagamento. 	 Geral subseqüente à qual competirá Góes, Presidente da Diretuela convo-

• acionastes, a -referida , Companiva ees Art. 09 — Ações — As ações serer, eleger o substituto efetivo ' que com- cou os ecionistas Brigarei Ceear e Ma-
eurao.ora Brasileira - subscrevia a to- ordinárias e nominativas, podendo an pIetará o mandato do substituldo. 	 rio EsPinbeira .ao Sa para exercerem .

• a talleade das 20.000 (vinte mil) ações convertidas em açees ao eortador e Art. 10 — Conselho Fiscal — O a funga° oe aeorerorioe. CW11Poitta
°reinarias, no valor de Ner$ 	 ' ta

.ara
ice-versal sempre que a Lei o raeuis Conselho Piscai da sociedade, com as assim a. Mesa, o' Prasiocure escure-

32.030,00 (trinta e dois mil erneelz0b s; .. :._.!. coutri.bes e mansa de ceu que a presente assentadas se reis-_

	

novos), entegralizaxido neste at 10%	
, __Are . 15, .... Dá etOria ...". Normas* remuneração -. prevista era lei, Bens niu em. recairá c.onvocaçao cai vir--	 b tune da falta de quorum legal - nas. (dez por - cento"), no montante de

mil: e duzentos- E primeira e segunda, -ais:anta-mo que -.. M 3 .200,00 ( tree -	 os danais daquelas com ocaçOes foram'

	

cruzeiros novos). Como ninguém mais	 pubileaeos nu Diário - _c rielal de 15

	

-Usasse da palavra, o Sr. Presidente	 (quinze), 18 (dezoito) e /9 (dezena.

	

iellao aasunto cai votaçao. resultando 	 ve) e 27 (Write e - sete). 28 (VInte e

	- o Boletim de Subscriçao que . se acha-	 de Noticias de 15 (guiem), 18 (de-

	

. • va _sobre a mesa. Em seguida, o Se-	 =sues) e 18 (dezoito) c 27 (vinte e -

	

- nhor Presidente suspendeu os tre pa-	 iate, 28 (vinte .e oito) 0-29- (vinte e• _lhos pelo tempo necessário a que se 	 nove) sie março sie -4969 (mil nove-. •

	

-• procedesse no Banco do , Brasil 8.4. 4	Centos e ausenta e nove). lani . se- ..

	

de• acórdo com os artigos 19 do De-	 guiou, o Presidente mandou o Sem-
• 18, y. da Lei 4.595-81a ao depósito 	 editar de convocação de seguinte ...

	

daquela entrada inicial. Reabertos os 	 teor: "Companhia cie ',Seguros az Ba.

	

- trabalhosa foi lida e subi-medo le de- 	 lua -- Assembleia Geai kettracrcii-daria —• /icem. convidaaos pelo pre. 'liberaçeo - da _amembléia. o Boletim
senta os Senhores' Acioeistas para se- -de_ Subscrição e o recibe do. depósito
reunirem em assembléia geral extra. -passado -pelo -Banco- do Brasil S.A. -
ordinária, no dia 25 de aball.próximo,Agencia Centro, os quais foram apro.:
As 15 eoras, na sede desta Compae -vadat Integralmente. O Sr. Prese
nhia à Rua Miguel Calmam n9 51. 49-dente '- declarou efetivada a elevação
armar (Edificio Conde Pereira Maria :. do. :capital social, totalmente imbue-
alio), para a seguinte ordem do dia:•to, devendo as demais entre)as, tem.

deem drn	 (riheiro. ser , objeto	 ha-
- - modas,	 ação de bens imóveis e outros, com

	

as, pela Diretoria . de bana role	 produto destinado . á oarreçao mosue-

. -- daçao: *Art.' 49 •n• O : Capitai social
_a. Estatutos , Sociais a ter a seguinte •e.-

tatutariae d) -Quanto mais ocorrer' e
correção monetária; - c) 'Reforma eri. -

e t - ce __NCr$ '- -352.000,00 (trezentos e
anteriores . — m a)
o relacione com a mateira doa /tens - -''.. cinquenta e dois

m 

mil cruzeiros novos),
M. de Góes •-

a'
- 

Dire zoria:• Per-
e,Ozurio Pionio4 -dividido em 220.000 (duzentas e vin- miado	

. d	 Lucianomil) • ações il	 doharias,	 valor no- — Fernando E	
..

as _	
e Sá •r • minai daNCre - 1,69 (um cruzeiro nó- trin	 Boas Machado —

edreira Fi
Didgeneae '

iho".-- A seguir, o mesmo Secretário- ações .-serãoeobrigateriamente nom'.
procedeu. à idtura tia preposta da-.- cativas, até -sete integral paeamen"
Diretoria da Companhia, do seguinte -•• bo": , Como nada meie houye,sse a sei
teor: "Senhores Acionistas: A ..D1- ., tratado.-- o - Sr. 'Presidente declarou
retorta da Companhia de Seguros da .. que a Diretoria ficava incumbida ^ de
Bahia leva ao conhecimento de V.Ses.Ss - realizara a deliberação --deste assem*
ouvido o - Conselho 'Ilscal, que, da_'biela . Junto is autoriddaes oompeten-
conformidade com o disposto na ' Lel ---tese , declarando encerrada 'a reunião
4.357, ae 16 de julho de 1904, e- - da oual lot lavrada 11- priasente. ata

Que lida e aprovada, vai minada pe- regulamento -• baixado peio - -s Decreto'
.

. -los - presentas...Sen Paulo: 23 de: de-
• -	 '	

-
54.145, de 19 , de ageato de - 1951 e -

- lembro de 11168 !a.a.) Osvaldo - Cas- coeficientes fixados Pele Midiaterto
-

do Planejamento. .depois s de ' exame-
nanceirose mandou proceder re• reava. --a.; (a.a.) . Jose Carlos-Abreu

Dias --
resultou, _ deduzidas as correções an.
forme demonstração anexa, de que' --- Procuradora Seartaco Cimattl.. Olavo.
terioree uin aumento liqüida de NCr$e Unia> SetubsleEudoro Villela. Isaac

rinta - mil. =

Geral, não p odendo exceder, no total,

.

fianças, sacar, emitir, endossar, aval-

84 — Qu

2	

— Subir:1114So

leuer Diretor, 	

u

dos Direta. Oficial do Estado e no jornal "Diário

isolada- abril de mil novecentos e semente e

e • t

il

Art 19 -- Denominação e Sede — mor compromisso
na diminuição deNets 18 668,78- Gerais. sociedade anónima, autorizada rir

oito cruz
(dezoito- mil, seiscentos e

iros novos e setenta e oito15 de agósto de 194)4, regida Dor estes
sessenta e

ao disposto no artigo 1/7 do Deen-- agencias e representantes em qual- nária, realizada em vinte e cinco

	

	 diminuição
mencionada no valor, depois da rei-

naA Italbeila— Companhia-de Seguros 	
novos e vinte e uni centa--	 .	 -

estatutos e pela legislação em, vigor	 centavos, fazendo-e notar 	 emvirtude da depreciação anual d
que

o va-que lhe Vir aplicável, tem sede na	 bar contabilizado da ordem de 20%cidade de S
Paulo, podendo criar sucursais, filiais, 8.3 — Compete à Diretoria, com a

ão Paulo. Estado de São

	

	 (vinte por cento), em cumprimento
'

t

Art. 29 --..' Objeto — A sociedade competente ata, autorizar a abertura	 valiação; na conta de veiculas NCr$tem por objeto a exploração das opa- 5.529,79 (cinco tal!, quinnentos e vinte

imPortencia na conta de correção =
da Coinpanhia, vem a Diretoria Pra,

Imeedieriento o Diretor-Presidente inove) e 10 (dez-) de abril de 1969Art. 49 — Capital — O Capital 8o- 	 Idêntica verba elo passivo, sob o tf.

sociedade. observadas as prescrições
legais, ressalvado, apenas, o disposto
nos itens 8.2, 8.3 e 8.4 subseqüentes.
.-

exercido-, era
outro Diretor, terá poderes para fir-

no Os, tatuto da Companhia de. Segu- vias da Balda, com sede na cidade de
Salvador. Eetadd da Bebia. dentre
as quais a relativa ao aumento de seu
capital social. de Cr$ 1.600.000.00 Ner$ 243 331,21 (duzentes e quaren

TATUTOS SOCIAIS conjunto com qualquer milhão es oitocentos 11111 cruzeiros) mil, trezentas e trinta e um -

e Pni~i doa Santos Dias. 	 _	 cento e noenta e dois cr'uzeiros no-- eadeneo . que a ,Pr,eserite	cópia	 vos e vinte e ois centavo» asem. fiel do original lavrada em Livro Pró-	 constituído: na conta de imóveisprio	 .".-	 O Diretor-Presidente em	 .tae trai'- ES
~cima

• aquela . acionista preencheu e assiram 	 nove), assim como nojurnal "Diario

- bé	 c	 a) Exame para aprovação' da' reave-

	

.. ... do, - até O dei 21 de outubro de- 1969. 	 do aumento do, capital, cem - incorpo-

	

---• Desta maneira, passa . o -art. 49 dos	 ração dos • valores das reservas as .

. Vo' e - sessenta centavos) cada. • As	 Borges da Silva -- Nilo P

a	 -	
.. •-.Conan

tro Santos Aldo Mário 	 Azevedo,
hia r e Seguradora.-- Brasileira.	 nados os aspectos económico

.. a2Dirétor -e Rubens dos Santos 	 bens, cozi-

'.Vital -Cannoifa,"-Irenricnie Mor:danar)	 230.192,22 (duzentoa .

9 16.383. de dito; alienar, - hipoecar, empenhar.

. 0

de 4 (quatro) anos, a partir da data
da Assembléia Geral que os eleger, até
a data da eleição da Diretoria subse-
qüente, observada a limitaçlo legal
désse prazo.

— A gestão de cada Diretor será
caucionada com 100 (cem) ações da
sociedade, por ele mesmo ou por ter
cetros.

6.4 — Prestada essa ~reão. acra
lavrado termo de posse, investindo
Diretor no respectivo cargo.

8.5 — A remuneração fixa dos Dire-
tores consistirá em honorários men-
sais, estabelecidos pela Assembléia

a 15 (quinze) vezes o valor do maior
salário mínimo vigente no paia. Per-
ceberão, também, a remuneração
anual variável, prevista no item 12.3
d"t ea Fatatutee. observadas as pres-
crições legais pertinentes.

Art. 79 — Atribuições dos Diretores
— Compete ao Diretor-Presidente, em
exeteeo, sueervistonar fedas as ati-
vidades da Sociedade, zelar pela ob-
servância desta Estatutos e presidir
às Assembléia Gerais e reuniões da.
Diretoria. Ao Diretor-Superintenden-
te, ao Diretor-Comercial e ao Diretor-
Administrativo competem a adminis-
tração„ em geral, dos setores indus-
trial e de produção da sociedade, com
as funções internas que lhe feirem
designadas, em reunião da Diretoria.
pelo Diretor-Presidente.

Art. 89	 Podéres dos Diretores.
8.1 - Dois Diretores. Quaisquer, em

cozi terão amplos podérea para
representar a sociedade, ativa e pai-
em:mente. nraticando quaisquer atos.
de administração, inclusive Para:
ajustar e firmar, contratos; assumir
ebrigções; movimentar contas corren-
tes em-.Bandos, emitir e endossar che-
quese assinar, apólices, aceitar cessões
de seguros; constituir procuradores
para agirem isoladamente ou em con-
junto, conforme Re determinado pelo
-instrumento do mandato; e para pra-
ticarem os demais atos que necessã-
rios forem à boa administração da

,	 ,

t

rar bens &Odiai.% móveis ou imóveis,
dispensada a autorização da Assem-bléia-Geral.

-
mo, (.. m reunião da qual se lavrará a

	
edições de 8 (oito) . 9

. 
,n

 transigir prestar

caucionar ou, de qualquer' forma, one-

presença de dois Diretores, no míniquer localidade do Pais. 	
oalee 2.063, resultou a

'	 •	 ur.
ou aceitar qualquer título de cré-

-- a funcionar peio Decreto n
e)e,

de filiais, escritórios, agencias ou e-
presentantes comerciais da sociedade. Aos vinte e cinco dias do me g deraçóes de seguros dos ramos elemen- 	 e nove cruzeiros novos e setenta etareie previstas no 1 19 do-art. 40 do 8	 nove 	 Considerando que a- 'Decreto-lei n9 1.063, de 7 de	 'Mente, terá podéres para representar nove, es quinze licitas, na sele socialmarço	 referida reavailaeão, aornaes aos sal-,
a sociedade perante o Departamento da Companhia de Segtuen da Ba---de 1940: i - 408 de nutras anteriores, perfaz uma,Art. 39 --,Duracito — O prazo de Nacional de Seguros Privados e Capi Ma à Rua Miguel Calmou 57, 4 an-

duração da sociedade é de _50 (cin tentação' e quaisquer órgãos ou repto- dar nesta cidade de Salvador, zeu--	 Monetária superior ao atual capital
(silente) anote' a contar da data do tições- estatais aos quais esteja afeta niraan-se em assembléia geral extra-
decreto que autorizou	 s fiscalizaçãoseu funciona-	 das operações de segu- ordinária, em terceira convoca 	 por as seguintes 'revidem:iam 1) au-
mento, sendo prorrogável por dealbe- ro, 	 conforme editais publicados no	 mento do capital social de Ner$, _
radio do Assembléia-Geral e aprova- Art	 600.000,00 (seiscentos m

res — Em caso de vaga, ausência ou de Noticias", 	 cruzeiros‘ cá* do Poder Executivo Federai. 	 novos), mediante a transferência de
- dal é de NCr$ 852.000,00 (trezentos e será substitutdo, Interinamente. Pele mu novecentos e sesseta e nove) os talo eporreção Monetária -- Inie..

rios impedidos por lei, ocasião em que 	 de 1931i (mil novecentos e sessenta e

'ereto-lei - 5.958-43, combinado com o 	 leio da Mesa proceuer a leitura cio :

esteja -o capital • inteiramente realiza- 	 Varia; .b) Discussão para aprovação -

	

m	 .-.
Moraes'	 ' —	 Ilação de parte de seus „	 ,	 = -

Gerais.
8.1 — A Sociedade será adminis-

irada por uma Diretoria consistiam('
de uni Diretor-Presidente, um Dire-
tor-Superintendente., um Diretor- Co-
mercial e um Diretop-Administrativo.

•6.2 O mandato dos Diretores será exercido. e secretariados por um acto-
nista por ele designado.
'111 — Para que possam participar

ea, asem -1)`aseeierals, 03 represen-
tantes legais e os procuradores cons.
tituidos por acionistas deverão efetuar
a entrega dos documentos comprotaa-
terios da representaçlo ou do mau-
dato na sede da sociedade. pelo menos
5 (cinco) dias antes da cinta da reu-
no" e kineriMA'a.

Art. 12 — Lucro — Dividendos —
Fundos — O exercido social se inicia
em 10 de janeiro e se encerra em 31
de dezembro de cada ano. Levantado
o balanço, com observância das pres-
crições legais, o lucro liquido que se
verificar, depois de deduzidas as pro-
visões para fundos e reservas exigidas
pela legislação de seguros e faculta-
das pelas leis fiscais, terá a seguinte
aplicação.

123 — 5% (cinco por cento) para
constituição do Fundo de Reserva
Legal, até que atinja importância cor-
respondente a 20% (vinte por, cento)
do capital social; • ,

12.2 -.O montante necessário para
distribuição de' dividendo dos acio-
nistas;

12.3 — 10% (dez por cento) para
pagamento da remuneração anual va-
riável dos Diretores. a ser entre êles
rateados em partes iguais, observadas
as prescrições legais.

12.4 — O saldo, se houver, seri.
atribuído a um Fundo de Reserva Es-
Pedal. destinado a atender eventuais
encargos da sociedade, de affirdo.com,
o rol- 0.11Irnr	 acqembléle-Geral,
observadas as disposições legais.
(N9 51.328 — 30-12-70 -- Cr$ 320,00)

PORTARIA N9 502, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de Esticas da Indús-
tria e do Comércio, tendo em 'vista
o disposto na Resoluçaos n9 7, de 16
de fevereiro de 1947, do Conselho Na-
cional de Seguros Privados, e o que
consta do processo SUeileP — 10018,
de 1989, -resolve:

Aprovar 'as alteraçOes introduzidas

para Cr$ 2 4 00.00.0,00 ( ) sdois milhões e
qatrocentos mil cruzeiroa), conforme
deliberação de seus acionistas em
Assembléia Geral Extraerdinária rei-
lizada a 25 de abril de 1969. — Mar-
cas Vínicius Pratipi de ifOrde8.

COMPANHIA DE SEGUROS
DA BAHIA

Ata da Assembléia Geral Extraordi -

' de abril de mil novecentos e sei-
sa	 .

	. -	 vos	 conta de móvea .e .utensilios '

ent e nove-

•- ter sido aprovado, com a abstenção	 oito) e 29 (vinte. e nove) de março : s -

composto de 3 (três; -membros efeti-
3oa e igual número de suplentes,-

Art. 11 — Asembléiaa Gerais.
113 — Os trabalhos de qualquer

P 1	 'ta pregando& pelo
Diretor-Presidente da sociedade, em
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já existente e já. acrescida da
reavaliarão recém contaoilizada, con-
forme quadro anexo, sendo que as-
demais reavaliações, como explicado
antes, ficarão registradas nas respec-
tivas contas. 2) Aprovarias as provi-
dência,3 mencionadas, o capital pas-
sará, a ser cie NOr$ 2,400.000.00 (dois
milhões e quatrocentos mil cl uzeiros
novos). 3) Tendo em vasta os lute-
reasea sociais que advirá() à Compa-
nhia se transformada esn. socieclado
de camital aberto, nos ia:irmos da le-
gislaçào em vigor e considerando me-
dida precipua para esse objetar) a
redução cio valor nominal das ações,
Vem propor a Diretoria seja reduzido
o valor nominal cias açõ.es peva NCres
1,00 (um. cruzeiro nôvo e expresso o
nôvo capital em 2.400.000 (dois mi-
lhões e quatrocentas uni) ações, me-
diante emissão de novas cautelas do
nôvo capital.. Nestas candições, os
atuais acionistas da Companhia re-
ceberão urna aça() nova do valor de
1 (um) cruzeiro nõvo par caoa grupo
de três ações, do valor de 1 (um) cru-
zeiro nervo, que possuam, depois de
desdobrado o valor (ias atuais ações
de 15 (quinze( cruzeis nove), 4) Ao
ensejo eia adaptação dos estatutos ao
que preceitua a sacsaiuçrã.o nt 30-6a,
de 5- de agosto ae (968, do Coneeiho
Nacional ae Seguros, caseerminando o
'enquadramento da Reseava de Ga-
rantia de Retrocessoes n âmbito das
reservas técnicas, soo critério espe-
cifico dos resultados, eu cada exer-
cício, de operações de retrocessóes do
Instituto de Resseguros do Brasil e
eliminando-a conseqUentemente da
matéria eatatutaria, corno amima ate
então sendo encarada em cumpri-
mento do Decreto-lei 3.784, de 30 de
outubro de 1941, a Diretoria resolveu
submeter à assembléia de acionista
várias alterações nos estatutas so-
ciais, abrangendo os seguintes arti-
gos: no artigo 39 — a correta defini-
ção dos objetivos das operações, em
consonância com o Decreto 61.589,
de 23 de outubro de 1967; no artigo '79
— alteração do prazo do anandato dos
diretoreS para três anos, ao invés de
seis anos, como está- nos estatutos vi-
gentes', a introdução do um pará-
grafo considerando o mandato dos
diretores prorrogados, de pleno di-
reito, até- a realizaçaa da próxima
assembléia competente, após a sua
extinção; no artigo 90 — alterando
a caução dos diretores para 000 (qui-
nhentas) ações, isto em função do
nôvo valor 'feminal das. avses; no
artigo 11 — nova seclação, mas con-
servando na competencia, d. .assera-
bléia Geral a fixaçáo dos honoários
-dos diretores; nos ,artigos 15 e lfi —
a nova definiçáo das atribuições dos
-diretores administrativo e secretário;
no artigo 18 parágrafo 49 — artigo 1:9
e no artigo 22 — corecção (te reoação
-seui alteração do seatido das clisso-
sições, reauzida o prazo do mandato
dos membros do Conselho -Consultivo
para três anos; no ai-ligo 25 — ade-
quada remissão a lei quanto aos pra-
zos e formalidades ias -coavecações
das assembléias; no etigo 30 — eli-
minação do Fundo de Garantia de
Retrocessões pelos motivos expoetos
neste relatório, a elbuinação das re-
Servas de Previdencia e Suplementar
pela inaignificancia cnn 21ils dota-
ções e dando nova c:lesaria-c:Etc ao Fun-
do de Reserva Especial; na artigo 32
— eliminando-o, tudo nos termos do
projeto ora submetia() à vossa apre-
ciação a-nexaceo ao gresente, 51 iNons-
vacia que seja a sweestao anterior,
Diretoria propõe que os saldos ora
contabilizados nas reservas cie Previ-
dência e Suplementar, ess aam incorpo-
rados ao Fundo ae Res erva, Especial,
manteneo-se aliam mcainacia.isatia em
separado o antigo Funae de Gararna
de Retroceseões, cujo saitd o por falta
de clareza nas novas ).nddiskôf's a aacl não notlencio levantar a caneta)

transferido, ata inclooi exame da ma-
téria-. Bahia,„ 13 de marco de 1999. —
A Diretor ri: Fernav fJo 111.. de GóeS. —
Osorio Proido, — Ferna:Id0 E. de Sa.
— Luciano Vales Boas Machado. —
Dtogenes Borges da Silva. — IVilo 'xados para os respectivos cargos pela

respeito, não recomendamos seja antes de deixar o car pas e de anrova-
'ias pela A geamhleia teral se contas
do teimo de sua rreat'le)"; artiao 11 e
a:aras-rafo iini co que na eaor:lo a ter
• seauinte raaaelso; eatiee, 11 — Os
airetores tara°. honoreaoss, mamais fi-

dade chata, o desempate será, sucessi-
vamente, pela posse de maior número
de ações ou pala idade mala elevada,
salvo no caso de membro efetivo eleito
pela minoria dissidente, .o qual será
substituido pelo respectivo suplente";
artigo 25, que passara a ter a seguinte
reclactid. "Artigo 25 — Os psa-zos, a
forma dos editais de convocação e sua
Publicação, es formalidades da reunifie
da assembléia geral, as exigências de
quorum e a norma dos votaeões obe-
decerão em tudo as exigências da lei"•
artigo 30, que passará a ter a seauinte
redação: "Artigo 30 — Os lucros liai/i-
dos qu. se verificarem anualmente
depois de deduzidas as reservas exiel-
das pela legislacão do seguro, serão
distribuirias: da seeuiate forma: e) 55-
(cineo por cento) para constituicao da
Rase= regai destinada a garantir a
Integridade do capital, até alcançar o

pedimentos; b) cuidar particularmen-
te, sem prejulzo do disposto no § 29
do artigo 12, da representação da so-
ciedade perante a repartição fiscall-
zadora e da suas relações com o I.R.B.,
os Sindicatos, as empresas congêneres
e de um modo geral, com _quaisquer
autoridades, repartições, órgãos e en-
tidades relacionadas com o seu gênero
de atividades; c) cuidar de todos os
problemas de natureza jurídica da
sociedade e supervisionar os respecti-
vos serviçal, assim na parte conten-
ciosa como na consultiva: d) colabo-
rar com o Diretor-Presidente e com
o Diretor-Técnico em todos os assun-
tos de interêsse da sociedade e de sua
administração"; Parágrafo único —
No caso de ausência ou impedimento
do Diretor-Administrativo as suas fun-
ções serão exercidas indistintamente
por um dos outros Diretores, desiana-
do pelo Presidente"; artigo 16 e para-
grafo,_ que passarão a ter a seguinte
redação: 16 — Ao Diretor-Se-
cretário compete:: a) secretariar as
reuniões da Diretoria; b) colaborar
com o Diretor-Técnico e o Diretor-
Administrativo em tolos os assuntos
de interêsse da Sociedade e cia sua
administração"; Parágrafo único —
No caso de ausência ou impedimento
do DiretorlSecretário as suas funaões
serão exercidas indistintamente por
une dos outros Direto'-es, desitmado
pelo Prealciente":, o 'adido 18 -e seu
§ 49- que passarão a ter a seguinte
redação: "Arti go la — O rongelho
Consultivo compor-se-á ala cinco
membros, eleitos nelo período de' três
anosentre os acionistas residentes na
sede de sociedade, sendo nermiti da soa
reelaição; § — As reuniões do en-
gelho far-se-ão com a Proaen ca de
três dos seus /fiambre nela monos
tomando-se as dal iberaaões nor mai o-
ria e pvcvalacendo o voto do Conse-
lheiro inale alatiao no caso de emnata
nas votacões": artigo 10. que nassa"
a ter a. seruinte redaaãe: aArtian 10
- OS inembi os do Conselho Conaniti -
vo perceeerlo, a tília° de honoyarios
a pereentadem a ove se refeae o art-1-
0.0 20, letra dl": art iao a?. mie naesaad
a ter a seauinte redac5sy "Aatiao 99
— Os aordentes srorbi tairão oa mem-
bros afet i vos do Consalhn Fiscal, por
',Main de Vntq C) e. no essa	 4nlinl-

limite fixado na lei; b) o necessitei -
para a diatribuiaão de dividenros
acionistas por daheeração da aeacm
Oleia geral; / e) atê 30'n (trinta pc
cento) a serem distribuídos entre r -
Diretores, de acordo com o parágrai
anico do artiso II, no caso dos .div:
doidos aos acionistas representa-teu
no mintam, 6% (seis por cento) subi

munera ção os Diretores perceberao o ca pital realiza-do; c?) ate 55, (enc
uma percentaaern de até 30 ,,s, (trinta por Cento) a serena distribuídos enti
por cento) sare o lucro liquido a que os membros do Conselho Consultiw
ae refere a letra c) do artigo 30 a cri- emll partes iguala no ca so dos dividen
tério da Assembléia Geral e distribui- dos aos acioniatas, representarem. n
da da seguinte forma: 12% (doze por mínimo, 6% (seis por cento) sôbre •
cento) para o Diretor-Presidente; 28% capital realizado; e) o neeesário pa)
(vinte p oito por cento) para o Dire-
tor-Técnico; 20% (vinte por cento)
para o Diretor-Administrativo; 20%
(vinte por cento) para o Diretor-Se-
cretário, e 10 ,e, (dez por cento) para
cada Diretor-Adjunto"; artigo 15 que
passará a ter a seguinte redação: "Ar-
tigo 15 — Ao Diretor-Administrativo
compete; a) substituir o Diretor-Téc-
nico na sua ausência e nos seus im-

Denaminação, Sede, Detração e
Obefto

Art. I.° A Companhia de Seguras

da Bahia, autorizada a funcionai' pelo
reereto n.° 18.787, de 5 de itiniko
1929, reger-se-á pelos presentes Esta-
tutos e pela legislação vigente.

Art. 2.° A Sociedade tem sede na
cidade do Salvador, Capital do Es-
tado da Bahia, podendo criar agên-
cias, sucursais e filiais em qualquer
loralidade do território nacional.

Art. 3° A Sociedade tem por ob-
jeto a exploração das operações de
seguros dos ramos elementa res, isto
é, os que visem a garantir perdas a

oteasaa ivra,f-sea; pa-l-aaearat.	 rpreil..

do .1000 GósIS	 Odvaira.	 Paaards-

co Alfeo 0-vedes Charra. — diarista-

vem 'A. Silva.	 Renrto 1Vovis.

reg' AMTTTn CONI( AS Ansdasn r"S

VOTADAS PELA A%SEli /Md *IA.
GFRAL EXTRA.ORDTNARIA REA-
LIZADA EM 25.41969.

arfamo

— Carlon B. de d'arrono) — P9 ,7r0. 

grati ficações aos funcionários d.
Companhia, a critério da Diretoria
f) o rems,neecenta será levado a'
-Fundo de Reserva Especial que 3,
destina a. atender eventuais preiuízo.
aumentos rio capital social e a 'pos-si-
vais bonifica-cães aos acionistas": -ar-
tigo 32 — Eliminado. Submetida e
discussão e delibere cão verificou-se e
aprovação pelos presentes, excluidd
os impedic1 oS por lei. Ene seguida, pas-
sando ao item d.) da ordem do -dia
referente a outros assuntos de inte-
rêsse da sociedade. o Presidente sub-
meteu m aprovação os laneamentos de.
correntes da decisão de alie trataram
os caoitules b e c dos editais e escla-
receu que competia à assembléia fixar
os hoeorários dos diretores, na cenfor-
mi dade do artigo 11 dos estatutos re-
cém aprovados, deixando a palavra li-
vre para miem dela ort i sassa fases ueo
Com a palavra, o Acionista Edgard
Cena' aoresentou à Assembléia a se-
euinte escala de honorários, que.. se
ace i ta, deverá Prevalecer com retroati-
vidade a partir de janeiro de 1969.
na-ia enquadramento nas contas do -
exercício por inteiro: Para o Presi

-dente NCr$ 2.009.00 (dois mil cruzei-
ros novos); para o Diretor-Técnico,
taiCrR 6.500.00 (seis mil e catiohentos
cruzeiros novos): para o Divetor-A d-
miniatrativo, Ner$ 4.000,00 ((antro
mil cruzeiros novos).: nava o Diretor-
raecretário, NCr$ 4.000.00 (cunha) mil
cruzeiros novos) e ' para os Diretores-
Adjuntos. Ner$ 3.600-0.0 (três mil e
seiscentos cruzeiros novos), a cada um.
Ninhos as propostas foram anrovadaS
nor unanimidade. exclu ídos os inane- -
did os nor lei. Mantida livre a nalavra
nelo Presi dente e ninguém manifes

-tando o clesei o de usá-la, deu o Presi-
dente nor encerrados os trabalhos da.
sssembléi a e suspendeu a sessão pelo
temno necessário à lavra-lura desta ata
no livro Prémio. Reaberta a sessaO;
foi a ata lida e anrovada, dela se ti-
rando, -depois de assinada pelos mem-
bros da mesa e. nor todos os acionistas
aveseptes, cóains datiloarafaclas Para
os fin g lem rd5. devidamente conferidas.
vu. Fdaarci Canis como Secrei-Ario
,-aasereva a presonta etc. e assira). —
ns.,-,aaer rasar .	soma nsniniseira de
son	 Perna.n.(7,D M. rio Gtóes.
Nanflo R,	

Diórwr, e: R B„c4D,,:t.

- lyrd.r;o Salientava. -a- g. A. Mana-

da Pahia	 — r-tírh,'rt0 E. de Ra',1011 eionySrejo	 ra,./.estria•	 Borro

Pedreira Filho", A seguir o mesmo Aso-rubi:na-Geral, cuja resolução vige-
Secretário fez a leitura do parecer do rara, com correção monetária anual
Conselho Fiscal, do seguinte teôr: segundo os índices aplicáveis aa Obri-
"Parecer do Conselho Piscai — Os gações Reajustáveis Cio Tesouro Narro-
membros do Conselho Fiscal da Com- asal — ORTN — enquanto não alte-
panhia de &autos da Bahia, exanu- rada por outra posterior. Quinze por
liando a proposta da Diretoria, face cento (15':,, ,) desses honorarios serão
ás detarmiramões	 expressas no considerados verba de repiesentacão;

119 4.357, de 10 de julho "Par grafo único — Além dease re-
de 1964, a respeito cias medidas toma-
das para a reusediaçao de parte dos
bens do ativo imobilizado e conse-
qüente aumento do capital social de
NCr$ 1.800.000,00 (hum milhão e oi-
tocentos mil ceuzeiroa novos) para
NCr$ 2.400.000,40 (dois milhões e qua-
trocentos mil cruzeiros novos) assim
como da transformação do valor no-
minal unitário das ações, de DiCr$ 15,00
(quinze cruzeiros novos) para Ner$
1,00 (hum cruzeiro nôvo), visando a
condicionar em futuro a Companhia
em sociedade de capital aberto, as de-
mais proposições sôbre transferência
das reservas de Previdência, Suple-
mentar e Fundo de Garantia de Re-
trocessões e as modificações dos es-
tatutos da Companhia, declaram que
examinaram tôda a documentação
correspondente e tudo acharam na
mais perfeita ordem e em condições
de ser recomendado, no interêsse da
aocredade, a sua integral aprovação.
Bahia, 14 de marco de 1969. —
ChriStOrg171 A. Silva. — Fiorentino
Silva, — Renato Augusto Novis".
Posta em votação, foi a proposta da
Diretoria aprovada unanimemente
em consonância cone os capítulos a) e
b) _do edital de convocação, conside-
rados homologados os atos acima des-
critos, deixando de votar os impedidos
por lei. Passando ao capítulo c) da
Ordem do Dia, 6 Presideáte submeteu
á, assembléia as modificações estatu-
tárias propostas pela diretoria cujo
teõr pediu ao Secretário para ler e é
o seguinte: Artigo 3 9 que passará a
ter a seguinte redação: "Artigo 3 9 —
A sociedade tem por objete a expio-
ração das operações de seguros dos
ramos elementares, isto é, os que visem
a garantir perdas e danos, ou res-
ponsabilidades provenientes de riscos
de fogo, transportes, acidentes pes-
soais e outros eventos que possam
ocorrer afetando pessoas, coisas e
bens, responsabilidades, obrigações,
garantias e direitos"; artigo 59 que
passará a ter a seguinte redação:
"Artigo 59 — O capital social é de
NCr$ 2.400 . 000,00 (dois milhões e
_quatrocentos mil cruzeiros novos), di-
vidido em. 2.400.000 (dois milhões e
quatrocentas mil) . ações comuns ou
ordinárias, nominativas, do valor cie
Ncrs 1,00 (hum cruzeiro nõvo), cada
uma"; artigo 69 que _passará a ter a
seguinte redação: "Artigo 69 — A pro-
priedade das ações, sua forma e natu-
reza, a sua transferência e o exercício
dos direitos outorgados aos seus poss
suidores regular-se-ão pela maneira
estabelecida nas leis em vigor"; arti-
go 19 e parágrafo. que passarão a ter
a seguinte redação: "Artigo 7 9 — A
Companhia será administrada por
uma Diretoria composta de seis mem-
bros — um Diretor-Presidente, um-Di-
retor-Técnico, uni Diretor-Adminis-
trativo, um Diretor-Secretário e dois
Diretores-Ad juntos, escolhidos entre
os- acionistas eleitos pela Assembléia
Geral, com mandato por três anos,
sendo reelegivels; § j9 — Ocorrendo
a hipótese de não se realizar a Assem-
bléia Geral Ordinária antas da ter-
minação dos mandatos dos diretores
cuja substituição deva ser nela provi-
da, considerar-se-ão os mesmos pror-
rogados até a sua reali zacão; O 29 —
O funcionário da Companhia que fôr
aleito Diretor não perderá os direitos
de estabilidade funcional": arti go 99
que cassará a ter a seauinte	 e
"Artigo— Como garanti a de Sua
responsabilidade cada Diretor condo-
acra 500 (quinhentas) enfies cia Sac i e-
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danos, ou responsabilidades peoverde
entes de riscos de fogo, transporte,
acidentes pessoais e outros eventos
que possam ocorrer afetando pessoas,
coisas e bens, responsabilidades, -obri-
gações, garantias e direitos-.

Art. 4.° O prazo de duração da
. Companhia é de 50 (cin quenta) anos,

a Contar de 5 de junho de lia59, em
prorrogação ao anterior de 30 anos.

CAPITULO 11
Capitai

Art. 5.• O capital soda/ - é de ..
gere 2.400:000,00 (dois railhSee e qua-
trocentos mil cruzeiros novos) ciad-
didos em 2.400000 (dola milhões e
quatrocentas • mil) ações comuns ou

a ordinárias, nominativas, do valor de
.-

	

	 NCre -1,00 (um cruzeiro nôvo) cada
uma. - -

^^- -Art. - 8Sa A propriedade das açama
• a- sua forma e -natureza, a sua trans-

• terénc:a e o exercido dos direitos ou-
torgados aos seus possuidores reeular-
se-ão pela maneira estabelecido, nas
leis enk vigor

-" - cspirmo
Administrago-•

'Art.	 A Companhia será adminis-
strettisciainpoemr burosma _Direutonlriapeoiremtoper-sptt.esd,a

..der_te, um Diretor-Técnico, am Dire-
a ter-Administrativo, uni Diretor-Secre-

tário e dois Diretores-Adjuntos, esco-
lhidos entre os acionistas eleitos pela
Assembléia - Gerai, com mandato por

a -1 três anos, sendo reelegivels.
§ Ls Ocorrendo a hipótese de nlio

se realizar a Assembléia Geral Ordi-
•neria • antes da terminação dos- man-
datos dos diretores cuja substituiçáo

- deva ser meia provida, considerar-se-
- ão. os mesmos prorrogados até a -sua

realização. •
2.* O funcionário da _COsnpaniVa

' que - fôr deito- Diretor não perderá
os direitos de estabilidade funcional.

• Art 8.° Verificando-se Vaga na Da„
•• srdoria, esta pedirá ao Conselho Cone

sultivo.queindique um dos seus mem-
bros para assumir o cargo até- a cid-
çâo do substituto 'efetivo quando da
próxima- Assembléia Geral: No. caso
de ,ausência ou impedimento Dar pra-
zos superior a .80 (sessenta). dias, a
substituição será feita-- por aimples e

-- direta' convocação, pela Diretoria, de
..Um • doa _ membros.. daquele Conselho.

^Arta 9.* Como -garantia de 8124 resa
,ponsabilidade cada Diretor caucionará

_100 Squinhentae) ações da Sociedade,
. s não podendo levantar a caução 041tES
ede. deixar o -cargo e de anrovedas

la Assembléia .Geral 'as ' coMaa -do
-,,, tempo •de .sua gestão., 	 -	 •
-.-	 - 10. 'A . Diretoria reuntr-se-á

tantas vêzes. quantas necessárias aos
s, interesses socials., 	 -

3 1.11^-= Para validade das reuniões é
necessária a presença da maioria. aos

• membros -da Diretoria, tomando-se as
• deliberações por. maioria . dos premia-
' tese"	 •	 -	 • •	 -

i T 2.° Ein- ciso :_de empate decidira
o Presidente com voto de qualidade.
- t 3° Será declarado vago o cargo
de Diretor que deixar de comparecer,
sem-motivo justificado, a três reuniões

....ordinárias consecutivas.
Art...11. os diretores terão hono-

rários 'mensais 'fixados para - os res.
spectivos cargos pela Assembléia _Geral,
. cuja :resolução .vigorará -com corre-
- ção monetária' -anual: Segundo os me

&coa:. aplicáveis As -Obrigações Rea-
justáveis do Tesouro ^ Nacional. --
ORTN - enquanto não alterada por
outra posterior. Quinze por _ cento

s(15%) d~-.. honorários serão cond-
. dotados verba de representação.. -
-- Parágrafo único.' Além desta - remu-

neração os Diretores perceberão uma
sapereentagem de até 30% (trinta por

cento) i sóbre o lucro- liquido a que se
- , refere a letra ea do artigo 30*. a

texto da Assembléia Geral e distri-
amido da seguinte forma: 12% (dom

:acento) para o Diretor-Presidente;
8% (vinte e oito por cento) Para o

nor,Téonico; $9% vinte por cento)
paras :Diretor-Administrativos ,2011,

(vinte por cento) para o Diretor-Se-
creterio; e 10% (dez por cento) pura
cada Diretor-Adjunto.

Art. 12. Compete á Diretoria:
a) praticar todos os atos de adtne

nistração da sociedade;
b) nomear e demitir funcionários

e representantes, fixando-lhes a re-
muneração;

c) deliberar sóbre a criação ou ex-
tinção de agências, filiais 311 repre-
sentações da sociedade;

d) resolver sõbre a aplicação dos
fundos sociais, transigir, renunciar di-
reitos, contrair obrigaçees, adquirir,
vender, emprestar ou alienar bens,
observadas as restrições legais.

I 1.° Os documentos relativos sus
atos da Diretoria que importem na
constituição de obrigações para a So-
ciedade, serão assinados por dois Di-
retores, pelo menos.

1 2.° A representação da sociedade
perante a repartição fiscalizadora, cie
suas operações caberá a qualquer dos
Diretores.

Art. 13. Ao Diretor-Presidente com-
pete:

a) convocar e presidir as retaliais
da Diretoria e as desta com o Con-
selho Consultivo;

b) instalar e presidir assembléias
gerais de acórdo com as prescrições
legais;

c) executar, dentro das suas atri-
buições, os presentes estatutfos e tis
deliberações da Diretoria e das As-
sembléias Gerais;

d) representar a sociedade, em Jui-
zo ou fora dêle, ativa e passivamente,
sem prejuízo do disposto no Pateara°
2.9 do artigo anterior. 	 -

Art. 14. Ao Diretor-Técnico com-
pete:

a) substituir o Diretor-Presidente
na sua ausência e nos seus impedi-
mentos;

b) promover a produção das car-
teiras de seguros, organizar e execu-
tar os serviços internos e externos;

c) • assinar, com outro Diretor che-
ques e documentos relativos ás obri-
gações da Companhia;

4) cuidar do expediente geral, to-
mar conhecimento das contas da
Companhia e assinar a correspon-
deflete;

e) superintender a parte técnica dos
seguros e o funcionamento das agên-
cias e sucursais;

f) julgar os sinistros 'e determinar
as indenizações:

pi propor a demissão e aclaiiestio
dos funcionários e agentes.

Art. 15, Ao Diretor-Administrativo
compete:	 .

a) substituir o Diretor-Técnico na
SUA ausência e nos seus impadtmen-.	 _
tos,.

bi cuidar pazularriente, sem pre-
juizo do disposto no parágrafo V' do
artigo 12e, da representação da socie-
dade perante a repartição analisa-
dora e de suas relações cora o 1. R. a
os Sindicatos, as empresas tiongéneres
e de uns modo geral, com quaisquer
autoridades, repartições, órgãos e en-
tidades relacionadas oom o seu gendo
de atividades; - .

c) cuidar de todos os problemas de
natureza jurídica da sociedade e su-
pervisionar os respectivos „serviços as-
Mm na parte, contenciosa como na
consultiva;	 -

d) colaborar com o Diretor-Ores/-
dente e com o Diretor-Técnico em to-
dos os assuntos de interesse da so-
ciedade e de sua administração.

Parágrafo atraco. No caso de emen-
da- ou Impedimento do Diretor-Ad-
ministrativo as suas funções serão
exercidas indistintamente por um dos
outros Diretores, designado pelo Pre-
sidente.- -

Art. 18. Ao Diretor-Secretário com-
pete:

a) secretariar as reuniões da Dite-
teria;

b) colaborar com o Diretor -Técnico
e o Diretor-Administrativo em todos
os assuntos de interesse da sociedade
e de sua administração. __

Parágrafo único. No caso de au-
sência ou impedimento do Diretor-
Secretário as suas funções serão exer-
cidas indistintamente por um dos
outros Diretores, designado pelo Pre-
sidente.

Art. 17. Aos Diretores-Adjuntos
compete exercido . das funções defe-
ridas nestes estatutos aos Diretores-
Técnico, Administrativo e Sumario,
na forma de divisão de serviços que
a Diretoria prescrever.

Art. 18. O Conselho Consultivo
compor-se-á de cinco membros, elei-
tos pelo período de três anos, entre
os acionistas residentes na sede da
sociedade, sendo permitida sua re-
eleição.	 -

1.0 Na mesma ocasião-e dentro
das mesmas condições, serão eleitos
três suplentes para o Conselho Con-
sultivo.
- 2s O Conselho Consultivo reunir-

se-á para atender consultas cia Dire-
torta.

1 3 0 Verificando-se vaga no Conse-
lho ou ausência e impedimento de al-
gum de seus membros por -prazo su-
perior a cento e vinte (120) dias
assumirá o cargo um dos suplentes
escolhido e convocado peio mesmo
Conselho. go caso de -vaga, a-substi-
tuição durará até a eleição cie um
membro efetivo pela primeira Assem-
bléia Geral Ordinária.

§ 4.° As reuniões do Conselho far-
se-ão com a presença de três aia seus
membros pelo menos, tomando -se as
deliberações por maioria e prevale-
cendo o voto do conselheiro mais an-
tigo, no caso de empate nas votações.

§ Será declarado vago o cargo
do conselheiro que deixar de compa-
recer, sem motivo justific.ado, a três
reuniões consecutivas.

Art. 19. Os membros do Consetho
Consultivo perceberão a titulo cio ho-
norários, a percentagem a que se ree
fere o artigo 30°, letra d).

• CAPITULO IV

Conselho Fiscal
Art. 20, O Conselho Piscai é com-

posto de 3 (três) membros efetivos
e de igual número de suplentes ele)-
tos anualmente pela Assembléia Geral
Ordinária entre os acionistas ou não
acionistas, core observância tias pres.
crições legais, sendo permitida a ie-
eleição.

Art. 21. Os membros do Conselho
Piscai perceberão a remuneraçao que
fôr fixada pela assembléia geral que
os eleger.

Art. 22. Os suplentes substitadrao
os membros, efetivos do Conselho Pis-
cai, por ordem de votação, e, no caso
de igualdade desta, o desempate sara
sucessivamente, pela posse de maior
número de ações ou pela Idade mais
elevada, salvo no casei de membro
efetivo eleito pela minoria dissidente,
o qual será eubetituido pelo expedia,
suplente.

mann° v
Assembléia Gerai

Art. 23. A Assembléia Geral Ordi-
nária reunir-se-á anualmente até o
dia 31 (trinta e um) de Março sob ti
presidência do Presidente da Direto-
ria ou, na sua ausência ou impedi-
mento, pelo acionista presente que
maior número de ações .possuir.

Parágra' fo único. O Presidente da
Assembléia convidará- dois -acionistas
entre os presentes para secretários ea
mesa distribuindo os trabalhos entre
ides.	 a	 •

Art. 24. As Assembléias Gerais Ez-
traodintulas se reunirão todas as %a-
zes que forem legal e regularmeme
convocadas, constituindo-se TIMM
pela forma prescrita no artigo ante-
rior.	 •	 -

Art. 25. Os prazos, a. forma dos
editais de convocação e sua publi-
cação, as formalidades da retmlál
assembléia geral. aa exigências de
quorum e a norma das votações obe-
decerão em tudo as exigências da le(.

Art. 28. Unia vez convocada a as-
senibléla geral, ficam suspensos _as

Wlf~l~g~ET=~~r
transferências de ações até que Lu*realizada a reunião ou que fique serie
efeito a convocação.

Art. 27. As deliberações das asseme
bielas serão sempre tomadas por
maioria absoluta de votos.

Parágrafo único. A cada ação core
responde um voto.

Art. 28. Verificando-se o caso da
existência de ações como objeto da
comunhão, o exercido dos direitos aj
elas referentes caberá a quem os
condóminos designarem para figurar.
como representante junto à sociedade,
ficando suspenso o exercício Casei
direitos enquanto snão fôr feita essa
designação.

Art. 29. Os acionistas poderão fae
ser-se representar nas assembleia*,
por mandatários que sejam acionistas
e não .pertençam a órgãos da Adial.'
nistmção ou do Conselho Feirai

Parágrafo único. Para que possana
~merecer to assembléias gerais ce
representantes legais e os procurado-
res constituidos farão entrega doa
documentos comprobatórios de sua
qualidade na sede da sociedade, ata
a véspera das reuniões.

mimo vi
Lucros

Art. 30. Os lucros líquidas iate se
verificarem anualmente, depois de de-
duzidas as reservas exigidas pela lee
gistaçeo do seguro, serão di,stribuie
doa da seguinte forma:	 - -

a) 5% (cinco por cento) para cone-..
Utuição da Reserva Legal destinada
a garantir a integridade do capital,
até alcançar o limite fixado na lei.

b) o necessário para a distribuição
de dividendos aos acionistas 'per dee
liberação da assembléia-geral.

e) até. 30% (trinta por cento; a see
rem distribuidos entre os Diretores,
de acórdo com o parágrafo nide° do
artigo ir no caso dos dividendos
aos acionistas representarem, no rnie4
Mino, 8% (seis por cento) etSbre o
capital realizado. .

até 5% (cinco por cento) a serem
distribuidoa entre os - membros
Conselho Consultivo, em partes iguais,
no Caso dos dividendos aos acionistas,
representarem, no rainha°, 8% (seis
por cento) seibre o capital realizados . -

e) o necessário para gratiticaçePn
aos funcionários da Compannee a,
critério da. sairetoria.

f) o - remanescente será - levede .ao
Fundo de- Reserva Especial que se
destina a atender eventuais prejuízos,
aumentos do capital social c a yes.,
aivels bonificações aos acionistas

Disposições Gerais e Tramitririns -
Art. 31. O exercido financeiro da -

sociedade compreende o periode la
de janeiro a 31 de dezembro, coine
eldinde com o ano civil.
(N.° 51.207 - 30.12.70 - Cr$ -151,00),

7 ta. tu., Num.*

CONSELHO
NACIONAL DA BORRACHA
RESOLUÇA0 CNB-RE 15-70.
Em -18 de dezembro de 1970 	 -

O Conselho Nacional da Borracha,1
co uso das atribuições conferidas pelo
artigo 23 dá Lei n° 8.227, de. 18 de ia- -
neiro de .1887, otiservadas as modifica-
çoes nela inizoduzidas pela Ler mame-
ro 5.439, de 21 de junho *de 1908, e
tendo em vista a deliberação tomada
na 878, Sessão Ordinária, realizada ene
16 de dezembro de 1970:

Considerando que o produto de pro-
cedeeela nacional não vem satisfazene
do as especificações técnicas uni-limas
necessárias para a fabricação de tubos
cirúrgicos, resolve:

Is) Enquanto o látex vegetal centri-
fugado de procedenda nacional não -
se enquaarar na especificação brasi-
leira -EB-226' sobre Látex Concentrado
de Borracha Natural, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas. o Pro-
duto importado com a finalidade da
fabricação de tubos cirúrgica é consi-
derado sem similar ou sucedâneo ma( -

•

* .

cionai; -



•

MINISTÉRIO DO INTERIOR
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL N' 61 DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1970

Os Ministros de Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento e
Coordenação . Geral, no uso da delegação de podéres de que trata o Decreto
n° 62.571, de 19 de abril de 1968 e tendo em vista o disposto no Artigo 18 da
Lt; e 3.6N, de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que o roa-
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11 Aprovar os limites de deepeeas
para execução dos pregas:unas de Ad-
ministração, Estudos e Pesquisas e'
Comercialização, previze os no Orça-
mento Programa da Superintencencia
da Borracha para, o exercício de 1941,
que faz parte inteerante desta Reso-
lução, independentemente de te:inscri-
ção;

29) Tão-logo seja aprovado o "Plano
Nacional da Borracha", cuja elabo-
ração foi determinada através das Re-
soluções CNB-RE-2-69 OND-RI 8-70.
de 31 de março de 1939 e 31 de agõsto
de 1970, respectivamente, proceder-se-
á à revisão do Orçamento-Programa
citado no itens supra., com a finalida-
de de ajustá-lo as necessidades finan-
ceiras do referido Plano:.

3°) A presente Resolução vigorará a
partir de 1 de janeiro de 1971, revoga-
das as disposições em contrerio.
Marcus Vinicius Pi:atini de Moraes -
Ministro da Indústria e do Comércio,
Presidente do CNB.

do Decreto-lei 119 5.754, de 19 do agôs-
to de 1943, as seguintes tarifas e con-
dições gerais para, o fornecimento de
energia elétrica, realizado pela Cen-
trais Elétricas de Santa Catarina S.A.

CELESC, em sua zona de conces-
são:

I - Tarifas a Medidor
1. Consumidores do- Grupo A

.A-1 - Fornecimentos nas tensões
nominais de 69.000 a 138.000 volta.

a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para qualquer fim, na
tensão nominal de 69.000 a 138.000
volts,

b) Tarifa
Demanda de potência:
- Cr$ 9,00 (neve ceuzeiros) por kW

por mês,
Consumo de energia:
- Cr$ 45,00 (quarenta e cinco áru-

zeiros) por grupo de 1,000 (hum mil)
kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser dobrados propor-
cionalmente.

e-- Fornecimentos nas tensões
nominais de 2.300 a 44.000 volts, In-
clusive.

a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para qualquer fim, nas
tensões nominais de 2.300 a 44.000
volts, inclusive.

b) Tarifa
Demanda de potência:

- Cr$ 11,00 (doze cruzeiros) por kW
por mês.

Consumo de energia;
- Cr$ 71,00 (setenta e hum cru-

zeiros) por grupo de 1.000 (hum -mil)
kWh de consumo Mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalmente.

2. Consumidores do Grupo B
B-1 - Serviço Residencial.

a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para fins exclusivamente
residenciais, nas tensões de 220 a 440
volts, inclusive.

b) Tarifa
- Cr$ 198,00 (cento e noventa e oito

cruzeiros) por grupo de 1.000 (hum
mil) kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão- "ser cobrados propor-
cionalmente.

c) Mínimos Mensais
Ligações Monofásicas:
- Cr$ 5,94 (cinco cruzeiros e no-

venta e quatro centavos) mensais com
direito a um consumo mensal de 30
(trinta) kWh.

Ligações com duas fases e neutro:
- Cr$ 9,90 move cruzaras e no-

s venta centavos) Mensais coam direita

r) As importações realizadas em
conformidade com o disposto no item
acima, se aplicará a Taxa de Cegude
?armão e Regulamentação do Mercadd
Cla Borracha prevista no patearei°
tio art. 21, da Lei n' 5.227, de 18 de
janeiro de 1967;

39) A presente Resolução vigorará
0, partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.
Marcas ViniCiUS Pratini de Moraes -
Ministro da Indústria e do Comércio,

, Presidente do 0N13.
RESOLUÇAO CNB-RI 10-70
Em 29 de dezembro de 1970

O Conselho Nacional da Borracha,
no uso das atribuições que 11.e são
conreridas pelo art. 28 da Lei numero
5.227; de 16 de janeiro de leu?, e ten-
do em vis' a deliberação tomada em
sua -16° Sessão, Extraordinária, reali-
zada em 28 de dezembro de 1970, re-
solve:

a mim ceneemo meneai de 50 min-
citam ia 1kWh

Ligações trilesleae
neutro:

-- Cr$ 19,30 (dezenove cruzakos e
oitenta centavos meneais com direite
a uns consumo mensal de 100 (cear
kWh.

2	 Serviço não residencial
a) Aplicação

Aplica-se ao fornecimento de ener-
gia elétrica, para qualquer fim, ex.-
clusivemente não residencial, nas
tensões de 220 a 440 Volts, inclusive.

bl Tarifa
- Cr$ 215,00 (duzentas e quinze

cruzeiros) por grupo de 1.000 (bons
mil) kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalmente.

e) 1Viinimos Meus-ais
Ligações Mono fásicas
- Cr$ 10,75 -(dez cruzeiros e seten-

ta e cinco centavos) mensais com
direito a um consumo mensal de 50
(cinquenta) kWh.

Ligações coai duas _fases e um neu-
tro

- Cr$ 21.50 (vinte e hum cruzei-
ros e cinquenta centavos) mensais
com direito a um consumo mensal
de 100 (cem) kWh..

Ligações trifáticas
neutra

- Cr$ 43,00 (quarenta e três cru-
zeiros) mensais com direito a um
consumo mensal de 200 (duzentos)
kWh:

3.. Serviço de Iluminação Pública
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia, em qualquer tensão, para fina
de iluminação pública.

Cr$ 80,00 (oitenta cruzeiros) por
grupo de 1.000 - (hum mil) kWh
de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalmente.

4. Serviços de Podõres Públicos, Au
tarquias, Sociedades de- Economia
Mista e Serviços de Utilidade -Públi-
ca,

Aos fornecimentos de energia elé-
trica, a podéres públicos, autarquias,
sociedades de economia mista e ser-
viços da utilidade pública, para fins
exclusivamente de tração elétrica
urbana e ferroviária, abastecimento
d'água e serviços de esgôto e sanea-
mento, aplicar-se-ão as tarifas dos
Grupos A e B, fixadas nas itens an-
teriores, com redução de 25% (vinte
e cinco por cento).
II - Ajuste do IPator de Potência
O ajuste do fator de potência de-

verá obedecer ao disposto no Artigo
7" do Decreto no 62.724, de 17 de
maio de 1968.
III - Taxas Diversas e Condições

G,?rais
Prevalecem as fixadas pelas Por-

carias na. 670 e 26, de 8 de outubro
de 1958 e 4 de março de 1970, respec-
tivamente, e mais as seguintes:

1. A Concessionária ~ente será
obrigada a efetuar fornecimento sob
tensões de 09.000 a 138.000 Volts,
atendido o disposto nos Artigos 4° e
50 do Decreto n° 62.724 de 17 de
maio de 1903, quando a potência da
Instalação fôr no mínimo de 5%
(cinco por cento) da capacidade cia
linha que a suprirá, podendo, entre-
tanto, alimentar instalações com po-
tência inferior a êsse limite, quando
as condições técnicas do. seu siste-
ma, a seu critério, o permitirem.

2. A Concessionário* ebmente será
obrigada a efetuar fornecimento sob
tensões de 2,300 - Volts a 44.000 Volts,
quando a potência da instalacão for,.
no minkno, de 50 re'nqiienta)
e no máximo de 5.000 (cinco mil)
kW.

A Comes:denária, Perlará, entro-
tanto, alimentar potências maiores
ou menores nue és-se-a Puli te% quan-
do es condições técnicas de seu sis-
tema, a .seu critério, o permitirem.

3. a Concessionária sõmente será
obrigada a efetuar fornecimento em
tensão inferior a 2.300 Volts (Grupo
B) querido o total da potência ins ta-
dada do consumidor fôr i gual ou Me.
Lei-ler a 50 ((e:fluente) kW, podendo,
entretanto, alimentar potências maw-
res ou menores quando as condições
técnicas de seu sistema o permiti,
rem.

4. O suprimento de energia entri-
ca para cargas intermitentes ou de
flutuações bruscas, como aparelhos
de Raio X, solda elétrica e outros,
será feito pela Concessionário medi-
ante a- taxa de Cr$ 1,00 (hum cru.
zeiros) por kVA de Carga tomada pe-
lo aparelho em questão. Esta taxa
será cobrada independentemente da
tarifa em vigor e se aplica. s Csmente
aos consumidores ligados em baixa
tensão (220 a 440 Volts).

IV - Adicionais
Acham-se incorporadas às tarifas

do item 1 -todos -os adicionais -autoria
zados por Atos do Poder Público, até
o limite dos valôres básicos.

V - Vigência	 • •

As tarifas da presente Portaria
aplicam-se aos 'aturamentos 'imedia-
tamente após o dia 1 de janeiro del
1971, vigorando até a data de 30 de
junho de 1971. - José Duarte de
Magalhães, Diretor-Geral.
(N° 35-B - 6.1.71 - Cr$ 150,00)A

Divisão- de Energia Elétrica
e Concessões

PORTARIA N9 66 DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor da Divisão de Energié
-Elétrica e Concessões, usando da atri-
buição que lhe confere a alínea a,
Item II,' da Portaria n9 87, de, 16 de
maio de 1968, do Diretor-Geral do De-
partamento Nacionol de Aguas e
Energia Elétrica, resolve:

I - Prorrogar até 30 de abril de
1971, o prazo para término das obus-
relativas à construção da réde de dis-
tribuição de Montanha, no Estado do
Espírito Santo, cujo projeto teve
°provação eia 16 dê junho de 1970;
II - Estabelecer que a Espírito

Santo Centrais Elétricas S. A„ ficará
sujeita à muita diária de Cr$ 221,00
(duzentos e vinte e "um cruzeiros),
caso não sejam concluídas as obras
no prazo fixado no item anterior, res-
salvados os casos de fôeço maior, de-
vidamente comprovados;
III - Determinar que compete 4

Espirito Santo Centrais Elétricas So-
ciedade Anônima, comunicar a data da
conclusão das obras ao Departomen-
to Nacional de Aguas e Energia Elé-
trica, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, contados a partir de 30 de abril
de 1971, sob pena de incidir na mul-
ta fixada no item II. - Metia Helena
de Souza Coelho.

N9 047 - 4-1-71 - Cr$ 22,00)

MINISTÉ' RIO DAS MINAS
E ENERGIA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ÁGUAS E--ENERGIA

ELÉTRICA
PORTARIA- DE gs DE DEZEMBRO

• DE 1970

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia,
usando das atribuições que lhe con-
fere -a Portaria Ministerial n" 82, dé

-12 de abril de 1966;
considerando o que requereu a Cen-

tral Elétrica de Fumas S. A. resol-
ve:

N° 225 - --- Prorrogar a vigência
da
197
vas

Portaria n° 50, de 15 de abril de
0,. até que sejam estabelecidas no-

tarifas e condições gerais para
• f

e
ornechnento de energia elétrica,

3alizado peia Central Elétrica de
Purnas S. A., em sua área de influi
ênc

I
a

ia.
I - Esta Portaria entra em vigor
partir do término da vigência do

Ato

(N

PO

Administrativo referido no item
I. - José Duarte de Magalhães.

° -51.223 - 30-12-70 - Cr$ 18,00),
RTARIA DE 30 DE DEZEMBRO

DE 1970

O
Na
do'
usa

Diretor Geral do Departamento
cional de Aguas e Energia Elétrica,
Ministério das Minas e Energia,
ndo -das atribuições que lhe cora

Ler
12
Coe a Portaria Ministerial n° 82, de

de abril de 1966;
considerando o que requereu a

Co. 	 Geral de Eletricidade, re-
eolve:

N° 227 - 1 - Prorrogar a vigência
da Portaria n° 110, de 11 de junho de
19
rif

70, até que sejam estabelecidas ta-
as e condições gerais para o for.

•rte

tri

cimento de energia elétrica, reall-
sacio pela Companhia Geral de Ele-

cidade, em sua zona de concessão.
- Esta Portaria entra em vigor

partir da data de sua publicação,
- José Duarte de Magalhães. •
(N° 51.395 - 30-12-70 - Cr$ 20,00).
PORTARIA N9 1, DE 4 DE JANEIRO

DE 1971

EI

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica.,
do Ministério das Minas e Energia,
usando das atribuições que lhe cone
fere a Portaria Ministerial n9 82, de
12 de abril de 1966,

considerando o que requereu a Cen-
trais Elétricas de Santa Catarina S.A.

OELESC;
considerando o que dispõe o Decre-

to-lei n9 5.764, de 19 de agôsto de .1943,-
resolve:

- estabelecer pelo critério de se-
melhança e razoabilidade, nos térmo

com ou sem

com ou sem



'Aparelho semi-automático para com-
posição fotográfica; marca Diatype,
formato máximo de composição
215 x 285 min altura de letras ajus-
tável continuamente entre 4 até 36
pontos, completo. Fabricante: H.
Berthold Massinglimenfabrik un

dência: Alemanha 	

Schrift-Grassarei A. G. Berlim Oci-
dental. Pêso liquido; 46- kg. Proce-

Discos de tipos Diatype, com 190 le-
tras e sinais. Pêso liquido: 3 kg 	
Procedência: Alemanha 	 	 5

Aparelho ótico para justificação e
modificação de composição Marca
Optype, modelo SC-235 completo,
com •porta-originais e chassis para
material sensível, lentes para redu-
ção e modificação da composição,
pronto para trabalhar. Pêso liquido:
144 kg. Procedência: França 	 	 1

Fofo-mecânica

9

pneumático, deslocável horizontal-
mente para centralização da ima-
gem, com porta-transparências, por-
ta-objetivas com três objetivas
Klimsch-Apo-Ronar L f-60, 48 e 36
cm, roda de filtros e obturador, pon-
ceaclora de furos de registro. com
caixa de câmara com vidro Risco le-
vantável e porta-películas de sucção
com bomba de vácuo, com ilumi.
nação de originais 'opacos e uma
caixa de transluclinento para origi-
nais transparentes, com 16 tubos
Xenon e dosificador de luz. Pêso lí-
quido: 1.300 Kg. Procedência:
Alemanha . 	

Prensa para cópias de- chapas offset
marca Klimsch Bikop; modêlo Z,
para formatos 92 x 112 em, com
bombas de vácuo, ventilador para re-
frigeração e lâmpada Xe11013 de
8.000 watts com aparelho interca-
latório. , Peso liquido: 400 kg. Pro-
cedência: Alemanha 	

Mesa de contato Klirnsch Vakuprint
60, formato 50 x 60 cm, com bom-
bas de vácuo, roda de filtros para

11-

32

seleções	 de	 originais	 transparentes
varetas	 com	 pinos	 e	 ponceadora
para furos de registro. com lâmpa-
das para luz de ponto, luz difusa e
luz de proteção e dosificador de luz.
Pêso	 líquido:	 150	 kg.	 Procedên-
cia: Alemanha 	 	 1

13 Torneie marca Klimsch-Rotor-G, pàra
chapas. no formato de 104 x 127 cm,
com	 regulagem	 de	 velocidade	 e
aquecimento.	 Pêso líquido: 300 kg,
com uns	 motor,	 fabricante:	 Giorgi
Kobold, Leinfelden, KNW 44 unow
fásico, fechado, 220 volt, 0.18 Kw,
50 ciclos, assíncrono.	 Peso liquido:
3 kg. Procedência: Alemanha 	 2004.

14 Mesa de montagem, modêlo Mathe-
mat A, para formatos até 90 x 125.
em, com réguas móveis- em ângulo
reto,	 e	 translucimento com lâmpa-
das	 fkorescentes.	 Peso	 líquido:	 -
150 kg._ Procedência: Alemanha 	 1 960

J5 Aparelho para medição de densidade,
marca	 Klimsch-Densomat-Univeráal,
com cabeçote para medição de mi-
nais opacos	 Klimsch-Densopak.

.27

Pêso líquido:	 28 kg.	 Procedência:
Alemanha . 	 1	 1.363

Armário	 secador,	 modelo	 Cosmos
24-Df; para secagem uniforme e li-
vre de poeira, -de películas por meio
de circulação de ar, com termostato
e 8 ramas para suspensão de pelí-
culas.	 Pêso líquido:	 80 kg.	 Proce-
dência: Alemanha	 	 	 1	 872

Jóso de 4 reticulas 53,5 x . 63,5 cm
cominclinações de 15 9, 459, 759 e 909,
com 40 linhas/cm.	 Procedência:

-Itália 33

No de 4 retículas 53,5 x 63,5 cm, com
inclinações de 159, 459, 759 e 909 com
54 linhas/cm. Procedência: Itália 	 	 1 33

19 Retícula	 circular	 diâmetro	 63,5 em
Procedência: Itália	 	 12

20	 • Reticula	 circular	 diâmetro	 63,5 cm,
com	 60	 linha s/cm .	 Procedência
Itália	 .	 	 	 1 12

Impressão

21 Máquina de	 Impressão	 offset	 let-
tterset, marca IVIiller, modelo TP38, 	 -
para duas ceves na frente ou uma I

Item
Quantidade Valor Total

a ser
Importada CIF US$

Especificação

16.845
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spl/n De:illerativo da Sup.,17!!t ..,h1 pLia do Desenvolvinleato do Nordeste
at.,(vés	 n- 4.594, de 21 de setembro de 1969, aprovou

o e...er da Secretaiia E:seeut vi dquele órgão, propondo fose reconhecida
prioritária ao desenvolvimento da 'agia°, para efeito de isenção de impostos
e tax.,.. tedecais, a importação de equipamentos novos, nesta descritos, consig-
nados à empresa <Gráfica Industrial S/A GRAFISA», de Fortaleza, Estado
do Ceará -e destinados à instalação de uma unidade gráfica, utilizando o sistema
de impressão «Off-set»;

Considerando o atestado pelo Conselho de Politica Aduaneira;
Considerando, enfim, o que consta do Ofício com que o Superintendente

da SUDENE encaminhou a proposta do Conselho Deliberativo do mesmo
'órgão, resolvem:

1 9 ) Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste, para
efeito de isenção de impostos e taxas federais, a importação de equipamentos
novos, a seguir -descritos e consignados à empresa Gráfica Industrial S/A
GRAFISA», de Fortaleza (Ce):

10	 í Câmara fotográfica de reprodução,
I marca Klimsch Praktika Ultra, mo-
I dêlo A, formato nominal 60 x 60 cm,
l dm completa, com porta-originais

Quantidade 1 Valor Total
Item	 Especificação	 a ser

importada	 CIF US$

-

;

2

•

1.

4

Composição de Texto:

Unidades	 tecladoras para composiçao
fria	 ATE.	 modélo	 B-8 Keyboard
Units. com equipamento standard, in-
cluindo circuito de contrôle de mar-
gem,	 circuito	 de contróle de	 mar-
gem para Elnora, um Desk
110-6-1,	 Peso	 líquido	 236,6 kg.
Procedência: EE.UU.	 .......

Unidades fotográficas para composição
fria AT?, modelo B-8 Protographic
Units„ com	 equipamento	 standard,
inanindo	 circuito	 de	 contrôle de
margem,	 circuito	 de	 contrõle	 de
margem para Elnora, um Desk, dois
receptores para filmes; um desamo-
lador	 de	 fita,	 3-3/4",	 5-314"	 e

•	 7-3/4",	 Black	 plates,	 110-60.1.

16.405

Peso líquido: 300 kg. Procedência:
9 EE.UU.	 .	 .	 .............. 36.128

3 Discos <aype Disc» de fontes de ti-
pos a	 escolher:. Pêso	 0,50

4	 _ kg. Procedência: EE.UU.	 	 10 1.689

4 Engrenagens	 para	 troca	 de discos.
Pêso líquido:	 1	 kg.	 Procedência:
EE.LTU. 	 86

5
›

Pares de régua! *para- contrõle de lar-
gafa.	 Pêso	 líquido:	 2 kg.	 Proce-

á
dência: EE.UU. 	  8 3,267

4
4

Revelador	 automático	 de papel foto-
gráfico,	 ATF Fotorite	 Papel	 Fila;
Processor, modelo 1495-SS. Pêso

4	 .._
.4

quido: 30 kg. Procedência; EE.UU. 672

6.807

3.376

6.570
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22

23

24

25

26'

27

63,790

17.276

593

206

329

18.880

1

2

1	 4.619

12.251

1.373

919

505

446

Toni	 1 204.702

1.1 Com respeito aos rno:o-..es elarieos que m:'ompanhain a manuMa,ria,
fica sua similaridadz, para c!,ito da f . tie-, 3o de que trata a pre.3cnte Pe tmia,
para ser examinada pela Delega:eia Fiwal competente, quando do cicy.e.,,.Iv.ra,:.-o
aduaneiro, na hipótese de os mc'soos segui'em regime tarifário próprio, obner,
vando-se o dillosto na Resolução n" 467, d:.‘ 6 de abril de 1967, co'. Censelho
de Política Aduaneira.

21 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
José Costa Cavalcanti	 Antônio Del[im Ne-to	 João Paulo dos Reis Valioso,

'!;10 OFICIAL 

Quantidade Valor Total
a ser

importada I CIF US$

côr na frente e outra no verso,
forma to do papel 655x978 nua,
com duas unidades de impressão,
margeaclor automático e saída de
pilha alta, contróle de folhas duplas
e falhadas, lubrificação centraliza-
da, lavagem de rolos. pulverizador
WEKO, jogos de rolos revestidos
paratinteiros e umedecedores, equi-
pamento elétrico. porém sem mo-
tores. Peso liquido: 13.430 Kg.

-Procedência: Alemanho 	

Máquina de impressão offset, marca
Roland moda° <<Favorit-01»
máquina de urna cór, nova, de
fabricação alemã, com as seguintes
características	 técnicas:	 formato
máximo do papel: 660 x 640 mm,
formato de impressão: 450 x 640
mm; formato do pano de borracha:
630 x 650 x 18 min, formato da
chapa de zinco: 545 x 630 x 0,3 mm,
péso liquido aproximado: 3.300
kg, espaço ocupado: 2.240 x 1.560x
x 1.770 mm. Tiragem máxima por

, hora: 10.000 impressos 	

TÁgo de rolos de reserva (9 unidades)
'Procedência: Alemanha 	

	

Dispositivo para imprimir cartolina 	

	

Procecléricia: Alemanha	 	

Pulverizador a gico WEKO, com
motor.	 Procedcmcia.: Alemanha

Máquinas 1V1u:C1itli alisei, morljo
1850, sem motores, -adaptada para
A,C 115 volts, 60 Hz, cora arruma-
dor automático, dispositivo picota-
dor, vincador e cortador. Dimen-
sões máximos do papel: 18" x 15"
ou 45, 56 x 38 cm, dimensfio mí-
nima: 8,89 x 19-,135 cm, mínimo de
imagem: 44,56 x 33 cm, velocida-
de: 4.000 .RPA até 8..000 RPA
Procedência: EE:UU, 	

Mãqttina Alceacleira-granip .mdeira se-
mi-automática, marca Moder, mo-
delo Junior, de nossa representada
Grapha rvlaschinenfabrik Hans Muel-
ler AG,	 Zofingin-Suíça, com as

(Seçáo I — Parte 1)Janeiro de 1971 127
ame,..e.........,taxo n-•-n••nn•...oreT pIetwa.M...0É, ..0.3.1~,án89,n-.....~.	 .....	 —	 ........r

Valor Total

CIF US$

.seguintes características: 2 cabeçotes
de grampo e 8 estações manuais,
formato máximo .- 290 x 37 mm,
formato mínimo: 60 x 100 min com
rendimento de 7.500 exemplares por
hora. PeocedCmcia: Suíça 	

28 Máquina aut-...nnatica para' encadernar
livros e revistas, marca Mueller,
mod. PONY5, com as seguintes .
eimeteristicr, formato miiYia10:
400 x 270 min; lormr.to minMo:
120 x 100 min; espessura: 40 nua,
com rendimento de 1.300 exempla- 1
res por hora. Pfocedtaicia:

29	 1\11áquitin dobradeira automática, marca
' STAHL, modélo K 38 / 2 K, de

nossa representada STAHL e Co.
OFIG Maschinenfabrik, 1, , icinvigs-
Lurg, Alemanha Ociclçaitol, com as
seguintes características: fornmio mí-
nimo: 10 se 15 cm, com rendimento
de 20.000 alia; por Lofa. Prece-
&fie : Alemanh 	

Quinta-feira 7

Item 1
	

Especificação Especificação I
Quantidade

a ser
impo! tada

30
	

ISAukre& para a má41,:v,a nfler:
motor', principal	 Datimiilfer
RDNK668.	 /11,-manha

31
	

Motor DCL 40/0V, DGL 25/1)VL --
Procee .?hciri: Alemmha 	

32
	

l‘Iutor CE, 40/DVI,,	 Procedt'neia:
Alerm,rha

33
	

Motor 47 D/BK 80 a-3. Prozed.nda:
Alemanha .	 . 	

e

M I NISTÉRIC)

DAS COMUNICAÇÕES

CONSELHO NACIONAL
DE TELEC.OM.0 %CAÇÕES

Departamento
Nacional. da Telecomunicações}
PORTARIA blq 2.279 (2) DE 21 DE

DEZEMBRO DE 1970 0-
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional -de Telecomunicações —
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada. pela Portaria n9 '(28,
-pubhcacia no Di4r2o Oficial de
31.12.1969, -do- Sr. Ministro de Eatado
das Conn-ancações e, -tende em vista iy
que cometa do Processe n9 -6.075-70,
resolve:

I — Permitir ai Irmãos IVIatsunaga.
Ltda.,- executar a título precário Ser-
viço Limitado Privado, mediante e
-lestalacão de estações de radiacomu-
nicações..ebservadas as seguintes con-
dições:

1) Prazo: Indeterminado
2) tocais de Transmissão e Recep-

'ção:
, Estações 'Fixas e de Base:

U) Administração e Garagem Oen.
trai —Q7 — Lts. Tagnatinga
— DF

b) Manutenção e Garagem —
1 a 15 — Taguatinga — DF:

Estações Móveis:
3 (três) veículos sendo 2 (dois) tipo

ánlbus e 1 (uns) tipo camioneta..
3) Freqüência:. 172,43 MHz
4) Potência: 0,025 kW
5' Horário: HX — Compartilhado,

indeterminado.
6:.) Classe das estações e natureza do

serviço: EX-F/3-1VIL-CV estações fi-
xas, de base e móveis terrestres de
correspondência privada.

Ti Classe das emissões e largura de
:aiya, 16F3

3) Sistema Irradiante: °ilidindo-
ual

II — Autorizar o uso dos Equipa-
mentos Transmissores de fabricação de
,lerotron, modelos TT.A25F1 (estações
.ixas, e T1A25MI ',estações móveis)
..e 25 watts coas especificações temi-
:as aprovadas pela Portaria /19 198, de
4 de fevereiro de 1969.

A permisSionária dentro do prava
:te seis (6) meses, a contar da data
.a publicação desta Portaria. dará Mi-

ma à. execução do serviço ora permi-
tido, após requerer ao DENTEL a vis-

teria das instalações e consequente e-
missão da licença de fundianamente.

O não atendimento do prazo c.:ta-
belecicio, implicará em ser tornada in-
subsistente a presente Portaria, —
Weber Rollin Pinheiro.
(M9 51.309 — 30,12.70 — OTr3 33,C;0)

Divisão de Engenharia.
PORTARIA DE 21 DE DEZVIDRO

DE 1970
O Diretor da. Divisão de Engenha-

ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, na uso ela compe-
tência que, com fundamento na Ra-

Isolução n° 5, de 19 de agtsto de 1003,
do CONTEL, lhe confere a Portaria

'no 738, de 4 de setembro- de lt68, do
Diretor-Geral e tendo erul vista o
que consta do Processo n° 14.175-C9,
resolve:

N° 2.2.74 (2) — Aprovar, em CO.Tá+
ter precário, as espeeffic.ições técni-
cas e diagramas que coristas do Pro-
cesso n° 14.178-69 o que, com i:3-te
baixam, rubricadas por esto,

alijas características são as seguin-
tes:

1) Fabricante: InLalsa 	 Indústria
r' ha de Eletricidade S. A.

2) Modelo: Banda 1 — LDM
9.613/60

BarrI III — LDIVI — 9.613/00
3) Classe de emissão e lantim de

6000A5C-F5
.11 `ripo de estação: Ti.o.n,inissor

de TV
1, Transrai,,iwr de Video-

5) Faixa da Operação:
Banda 1 — 55 a 84 MHz
Banda III — 174 a 216 MHz
6) Estabilidade de Frequência:
Banda I — 0,226 kHz

• Banda III — 0,042 kHz
7) Atenuação de Sinais Er.púrioa:

CO cli3
81-Impad,Incia . de entrada, de vf.

clea: 75 ohms
9) Nivel de Entrada de vídeo para

et',á de modulação:
Banda T — 0,6 v.-p.p.
Banda III — 0,3 v.p..p.
10) Características. de Amplitude:

Banda I — Banda III
1 MHz — O SB O dB
2 MHz — O dB O dB

— 0 clB — 1,2 dB
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provada de qualquer das cláusulas,
sem motivo justificado e expressa-
mente aceito, mediante aviso prévio
de quinze (15) dias, sendo que o ina-
dimplemento, por parte do Arquiteto
Fernando Machado Leal, implicará
na sua inabilitação para firmar outros
Termos de Contrato da natureza ou
finalidade dèste.

E, por estarem acordes, lavrou-se
èste Térino, isento cio Imposto cio Selo,
de geOrdo com o art. 28, Item I,
alínea "1", da Lel n.3 4;505, de 30 de
novembro de 1964, e art. 11, item
VIII, alínea "a", do Decrete número
55.852, de 22-3-65, e que vai assinado
pelas partes interessadas e pelas tes-
temunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1970. - Renato Azevedo Duarte
Soeiro. - Fernando Machado Leal.

Zild Ribeiro Mendonça,	 José
Rezende de Siqueira.
(149 51.331 - 30-12-70 - Cr$ 48,00)

A permissionária, dentro do prazo
cio reis (6) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria dará ini-
cio i ex,acução do ,ser viço ora permi-
tido, iip,Ss IV-lucrei- ao DENTEL a vis-
torp . dos italaçbes e consequente e-
anis...án ria licença de funcionamento,

O nao ateadimento do pema estilhe-
leeído, Irorlaizaã, eia ser tornada in-
stPyristout a a riel-on.e Portaria,

Fia-oro Sceilotlz.
(N" 51.300 - '33.12.70 -- Cr$ 33,001
PORTARIA DE 22 DE DEZEMBRO

1970Dli 
O Direta-c ri Daleão de Engenha-

ria da Dapaf temento Nacional de Te-
lecomunicar:15w, nu uso da competen-
eia mie, com fundamento na Resolu-
ção ne 5, de 19.8.68 do CONTEL, lhe
confere a Portaria n e 738, de 4.9.68.
do Diretor-Geral, e. tendo em vista o
que consta do Precesso número
10,134-66, e seus anexos, resolve:

/e9 2.298 (2) - Alterar o item 1.2
da portaria ne 1.651 de 24 de outubro
de 1963 que permite a Tenenge Téc-
nica Nacional de Engenharia Ltda.
executar a titulo precário Serviço Li-
mitado Privado, para.

1.2) Locais de Transinbsá-o e Re- .
cepçr:..o:

Fixa: •
R,,ia 24 de Maio n3 104 - 143 -andar'
São Paulo - SP.
DesiocaN- eis;

5 (cinco) estações na Região I.
Joel Franco Saeilatti.

(149 51.311 - 30.12.70	 Cr$ 20,00)

TERMOS DE CONTRATO

Têm) de contraio- que nesta data
fazem. a Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional., por
.seu Diretor abaixo assinado, e a
Firma Alsemir Francisco dos San-
tos, sediada na Rita Evaristo da
Veiga n9 35, sala. 803, na Cidade cio
Rio de Janeiro, no Estado da Gua-
nabara, por seu representant e, devi-
damente credenciado, para regular
as obrigações contraídas por ambas
as partes em decorrência da adjudi-
cação pela referida Diretoria à alu-
dida Firma dos serviws programa-
dos em favor cia Capela de Nossa
Senhora ela Gaia, na Cidade de
Cabo Frio. no Estado do Rio de Ja-
neiro, conforme consto do plano de-
aplicarão do mesmo órgão do "Mi-
nistério dc Eiliterteão e Cultura, a
que se r&ere o Pcoeef!yo n3 103.791
de 1o70-2/PC, mediante as Cláusu-
la:3 que se seanem:
13) Pica a r n -.-o-la Alsemir Francisco

dos Santos, ohr ígoda a entregar os
serviros condi/idas até o dia 31 de
aeZerril':rri- de 1070, pelo preco global
de Ca; N.099 09 0..hiro mil erurftnso r

17-11-70;
conforme proposta apresentada eu;

í MHz - 3,75dB 2 dB
11) Nível de Ruído e Zumbido:
Banda I	 -51,6 dB
Banda III - -55,4 dB
12) Atenuação da afixa lateral In-

ferior:
Banda 1 - -22,8dB
Banda III - -34,4dB
13) Estágio Final:
Banda 1 - Válvula: 2 (duas)

401250-13
Tensão de placa: 1,560 volts
Corrente de placa: 340 mA
Banda Ilt - Válvulas: 2 (duas)

40X250-B
Tensão de placa: 1.450 volts
Corrente de placa: 450 mA
14) Potência:
Potência Média: 300 watts
Potência; Pico: 500: watts

Transmissor de SOM,

15) Faixa de Operação:
Banda I - 59-88 MHz
Manda III - 174-216 MHz
16) Estabilidade de frequência:
Banda 1 - 2.327 kHz
Banda III - ±. 2,910 kHz
17) Atenuação de -sinais espúrios;

61 dB
18) Impedância de

som: 640 ohms
19) Nível de Entrada de audio

ra 100% de modulação (25 kHz).
Banda I - -1 clBm
Banda	 - -1- 3. dBin
'20) Distorção

.
. de audio frequência

a aa 25 kl-IZ de desvio:
50 a 100 Hz 	  < 1,5%

100 a 1.500 Hz	 -e 1%

21) Distorção de áudio frequência
a	 40	 de desvio:

menor ou igual a 3%
22) Nivel de Ruído em FM: 	 08

dB
23) Nível de Ruído em AM: - CO

dl3
24) Estágio final:
Banda 1 e . 111 --
Válvulas: 1 (uma) 40X250 B
Tensão de Placa: 1.500 volts
Corrente de Placa; 240 mA
25) Potência: 270 watts
II.- A presente aprovação só se-

rá válida se todas os Equipamentos
identificados com êste modelo apre-
sentarem estas características técni-
cas.

III - Qualquer modificação ou al-
teração no projeto dos referidos aqui;
pamentos sam prévio consulta e con-
sequente- autorização desta Divisão,
implicará em ser tornada insubsis-
tente a presente Portaria. - Joel
Franco Sacilotti
(N° 51.307 - 30.12.70	 Cr$ 80,00)
PORTARIA DE 21 DE DEZEMBRO

DE 1970
O. Diretor da Divisão de Engenha-,

tia do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na . Resolu-
ção -n3 5, de 19.8.68 do CONTEL, lhe
confere :a Portaria n9 728, de 4.9.68,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista o
que consta do Processo 1.19 .11.080-67,
resolve:

N9 2.277 (2)' - Autorizar a Antô-
nio -da Costa Rondou, -pernessionária
de Serviço Limitado Prieado pela Por-
taria n9 840, de 26.12.67, a substituir
o equipamento transmissor de fabri-
cacão de HarcIal Eletrônica Ltda, mo-
delo 807-1, de 100 watts, pelo equipa-
mento de fabricação de Indústria Pau-
lista de Telecomunicações Ltda. -
INPATEL, modelo SSRI-I00, de 100
watts, com especificações técnicas a-
proeaclas pala Portaria n9 814-70, nas
estações constantes da referida Por-
te r

II - A permissionária dentro do
prazo de 6 (seis) meses a contar da
data da publicação desta Portaria de-
verá requerer ao DENTEL vistoria das
novas instalações para emissão de nô-
sro certificado de licença, - . Joel Fran-
co teacilotti,
(N9 51,310 - 30.12.70 - Cr$ 20,00)

PORTARIA DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1970

O Diretor da Deeee.)de EaLenha-
ria ou Deaaetananto Na .. ional ee
loconiunicoçõc's, rio uso da competen-
eia que, com fundamento os Resolu-
ção n9 5, de 19.8 18 cio CONTEI,, lhe
confere a Poi-ta tia nP 7e0, de 4.9 68
do Diretar-Ga.-.31. 	 ceml,.) em N.1t-n, o
que consta do ri	 W- 8.141-70,
resolve:

N9 2.283 (e) - Permitir e Cerâmica
ItiCirritria e Comado Ltsla..

'executar a titula precário, Serviço Li-
mil-acto Privado. mediante a instalação
.le estações de raedecomunicações, ob-
servadas as seguintes condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
O) Rua Chile 23-25 salas 700-710 -

Salvador - BA
bi lam 34 da BA-e, Município de

Mata de São Juão - )3A,
3) Frequência: 153,01 MHz
4) Potencia: 0.025 kW
5) Horário: 11X - „Compartilhado

-- Indeterminado
ti) Casse das estações e natureza

do serviço: FX-CV estações fixas do
correspoadencia, privada

7) Classe das einiesões e largura de
faixa: 16F3

8) Sistema Irradiante: Direcional
II - Autorizar o uso cio Equipamen-

Transin.ssor de fabricação de Ae-
rotron, modelo 625-U, de 25 watts.

ANNISUJID
DA EDUumvh0E CULTURA

birewria do Patrimônio
Historico e ArtïStle0 Nacional
Temo de Coail alo que ne(ita data

;mem a ín,eic,rat cio Patrzmonio
Álistorico e iíri,stze.o Nacional, -por
seu inretor abat.co assinado, e Q
„Arquiteto Vernando Machado Leal,
00211 mu-Venera na Rua ,-S'ao Geraldo
n9 215 - 19 andai', na Cidade de Sal-
vado; no Estado da Da/eia, por seu
representante, devidamente creden-
ciado, para regidar as obrigações
contralaas por :ambas as partes em
clecorrencza da cicljudicação pela Te-
fenda Diretoria ao aludido Arqui-
teto aos serviços programados em
favor cio Pelourinho; em Salvador,
Eslado da Bahia, conforme coacta
do plano de -aplicação do mesmo-
órgão do Ministério da Educação e
Cultura, a que se refere o Processo

103.791-70-MEC, mediante as
cláusulas que se seguem:
le) Fica o ArquIteto. Fernando Ma-

chado Leal, , obrigado a entregar o$
serviços -concluídos até o dia 31-3-71,
pelo preço global de Cr$ 10.000,00 (dez-
mil cruzeiros), conforme, proposta
apresentada em 19-11-70.

.29) Os serviços serão- realizados em
observáncia às especificações ou de-
terminações transinitidas pela Direto-
ria do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional.

39) Deverá o Arquiteto Fernando
Machado Leal, promover, no canteiro
da obra, tôda e qualquer facilidade
que se tornar necessária à, fiscalização
dos serviços por parte dos técnicos da
Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Naelonal, durante a realiza-
Çeeee dos trabalhos.

434 O nacrarnento ao Arquiteto Per-
orneio Marhorin Leal, da importância
da Cri 10 96e9.00, a que se rafara a
cláusula te far-se-á do ,aguinte modo:
ror rastos a Trrwr conforme crono-
mrama cie deeerneel-o fiaaclo pelo GO-
vêm°.

F-n O nrer-on'- Ivreao de Contrato
poderá ser raselneUdo, indanendenta-
mente de internolorão judicial ou ex-
tra-iudiclal, no rasn do infração com-

; Os serviços serão realizados em
cooseiv;),nela, às especificaçCes ou da-

' terminaçüss transmitidas pela Direlo-
ria do Património Histérico e ArLis-
tico Nacional;

33 ) Deverá a Firma Alsernir Fran-
eico dos Santos promover, no cari-
feiro da obra, técia e qiulquer facili-
dade que se tornar neeesária à fls.
ealiZacãO dos serviços por parte dos
técnicos da Diretoria do Património
Histórico e Artístico Nacional, duran-
te a realização dos trabalhos;

1 4a ) O pagamento à Firma, Alsemir
SUlltf:S, c : a horoOrtlarcia

tia Cr$ 5.000,00, a que se refere a
! cláusula 13 lar-se-á cio seguinte modo;

303;., na Instalação do: canteiro dos
serviços; 30% no desenvolvimento dos
vtai-çaolosa;lhos e 40% na conclusão dos ser-

5") O presente tênia° de contrato
poderá ser rescindido, independente-
-mente de interpelação judicial ou ex-
tra-judicial, no caso .de infração com-
provada de qualquer das cláusulas,
sem motivo justificado e expressa-
mente aceito, mediante aviso prévio
de quinze (15) dias, sendo que õ ina-
dimolemento, por parte da Firma Al-
semir Francisco dos Santos, implicará
na sua inabilitação para firmar outros
Temos de Contrato da natureza ou
finalidade deste;

E, por estarem acordes, lavrou-se
aste Têrmo, isento do Impôsto do
Sêlo, de acôrdo com o Ct. 28, item. I,
alínea "i", da Lei n9 4.505, de 30 de
novembro de 1964, e_ art. 11, Item
VIII, alínea "a", do Decreto n 3 55.852,
de 22-3-65, e que vai assinado pelas
partes interessadas- e pelas testemu-
nhas abaixo.

Rio do Janeiro, 23 de novembro de
1970. -- Renato Azevedo- 'Duarte
Soeiro. • - Alsemir Francisco dos
Santos. •-- Zilá Ribeiro Mendonça.
José Pecando d.e Siqueira.
(149 151.222 -- 30-12-70 - Cr$ 50,00)

Têrmo de contrato que- nesta data
fazem a Diretoria do Patrimônio
Histérico e Artístico Nacional, por
seu Diretor abaixo assinado, e a
Firma Santos Lima Elwenharia

s:d7e,.qe na Avenida Churchill,
/7" 91 - ?-14, na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,
por seu representante, devidamente
credenciado, para regular as obriga-
ções contraídas por ambas as partes

. em decorrência- da adjudicação pela
referida Diretoria à aludida Firma
das serviços programados em favor
da Praça Monsenhor. Confácio, na
cidade de Goiás, no Estado de
Goiás, conforme consta do plano de
aplicação do Mesmo órgão do- Mi-
nistério da Educação e -Cultura, a
que se refere o Processo n9 103.791
de 1970-MEC, mediante as cláusulas
que se seguem-

Fica a Firma Santos Lima En-
genharia Ltda, obrigada a entregar
os serviço$ conclaidas ate o dia 31
de, dezembro de 1970, pelo preço' global
de Cr$ 27,000,00 -(vinte e sete mil cru,
zeiros), conforme proposta apresen-
tada -em 10-12-70;

2e) Os serviços servo realizados em
observância às especificações ou de.
terminações transmitidas pela Dire-
toria do Patrimônio Histórico e Ar-
tístico Nacional;

3e) Deverá a Firma Santos Lima
Engenharia Ltcla promover, no -can-
teiro da obra, tôcia e qualquer facili-
dade que, se tornar necessária à fis-
et/lb-ação dos serviços por parte dos
técnicos da Diretor ia do PatriMônio
Ifistór;ro e Artt,tico Nacional, durante

ma1i7.açã9 dos trabalhos;
43) O paeamento á Fienn Santos

Lima Engenharia Itda, da imoortán-
ia dc Cro 27.0 30,00.-a que se refere

o cláusula 13 far-se-á do seguinte
modo: 30(5, na instalação do canteiro

entrada de
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Térzno Is Contrato que, nesta data,
fazem o 19 Distrito da Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional, representado pelo seu Chefe,
Eng9 Ayrton de Almeida Carvalho
e a firma Carmo Fundações, esta-
belecida na Avenida -Conde da Boa-
Vista, 91.9 121 — Conj. 204, Edifício
"Tabíra", no Recife, Estado de. Per-
nambuco, Cadastro Geral de Con-
tribuintes do Ministério da Fazenda,
de 10 1a.930.763, — para regular as
obrigações contraídas por ambas as
gatas contratantes em decorrência
da adjudicação feita pelo referido 19'
Distrito a aludida firma, das obras
do Serviços Gerais (13 ConsarvaçCto
em prosseguimento, discriminadas
nas folhas de especifieWsies &dna.
radas pelo 19 Distrito da DPIIAN,:
processo n9 3-122-70 e programadas
'em favor da Igreja de São Bento,
em, João Pessoa, Estado da Paraíba,
conforme consta do Plano de Apli-
cação do mesmo órgão do Ministé-

de quinze (15) dias, sendo que o ma-
dimplemento, por parte da Firma
Santos Lima Engenharia Ltda, impli-
cará na sua inabilitação para firmar
outros Têrmos de Contrato da natu-
reza ou finalidade dêste; .

E, por estarem acordes, lavrou-se
este Têrmo, Isento do Impeeto do Selo,-
de acôrdo com o art. 28, item I, alínea
"i", da Lei n9 4.505, de 30 de novem-
bro de 1984, e art. 11, item VIII, ali- .
nea "a", do Decreto n9 55.852, de
22-3-65, e que vai assinado pelas par-
tes interessadas e pelas testemunhas
abaixo.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro da:
1970. a- Renato Azevedo Ditaria
b.9oeiro. — Florimo dos Santos Lima.

Zild Ribeiro Mendonça. 	 José
Rezende de Siqueira.;

emew.

g'érrno de Contrato que nesta data
', fazem a Diretoria 'do Patrimônio

Histórico e Artístico Nacional, por
seu Diretor abaixo assinado, e a
Firma Santos Limama Engenharia

eia de Cra 20.000,00a a que se refere
a cláusula 19 far-se-á do seguinte
areado: por restos a pegar, na forma
do cronograma de desembôls.o fixado
pelo Govérno.

59) O presente Térrea° de Contrato.
poderá, ser rescindido, indeneadante-
Mente de interpelação judicial ou as:-
tra-judiciol, no coso de infração com-
provada de qualquer das cláusulas,
sem motivo j113tifiOad0 e expressa-

- Mente aceito, mediante- aviso prévio
de quinas (15) dias, Sendo que o Iria-
dimplemento, por parte da Firma
Santos Lima,Engenharia Ltda,„ impli-
cará na sua inabilitação para firmar
outros Têrmos de Contrato da natu-
reza ou finalidade dêste.
e E, por estarem acordes, ,lavrou-se
tate Tèrmo, isento do Impôsto do Sela,
ce acôrdo com- o ,art. 28, item X, ali-

-"I.", da Lei. n9 4.505, de 20 de
leavembro de- 1984, ó 11, item VI*
Ingea 4e, do- Decreto n9 53.852, de

ressadas e pelas testemunhas abaixo.
Rio de Janeiro, 24 do novembro de

19'70. — Renato ir:evCclo Duarte Soei-
-ro Floriano dos Santos Lima —
Ribeiro 2leandonça — José Resende. de
Siqueira.
ana 51.333 — 30-.12.70 — Cr$ 150,00)

—
Tdrino de Contrato gi re, nesta data,

fazem o 19 Distrito da Diretoria do
Patrintô.zzio Histórico e Artístico Na-
cional, representado polo seu Chefe
Eng9 AyrJori de Almeida Carvalho
e a firma Canis° Fundações, esta-
belecida na Avenida Conde da Boa-
Vista, n9 121 — Conjunto 204, Ecii-
flato "Tabira", no Recife, Estado de
Pernambuco, Cadastro Geral de Con-
tribuintes do Ministério da Fazenda
n9 10.930.766, — para regular as
Obrigações contraídas por ambas as
partes: contratantes, oni decorrência
da adjudicação feita pcto referido 19

rio da Educação e Cvltura, devida-
seeasa aprovado. — Processo n"
163.791-70-MEC., Mediante as cio-a-
1-tias sectviates:

1" , Fica a firma Cemso Fundações,
daqui em diante designado Emprei-
teiro, obrigado a entregar prontas até
o dia 30 de março de 1971, pelo preço
plobal de Cr$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil mineiros), as obras de cona
eervaçao, em prosseguimento, a serem
executadas na Igreja de São Bento, era
João Pessoa, Estado da Paraíba, de
acordo com as especificações aprova-
das pelo 19 Distrito da Fairetoria do
Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional e que são do cathecimento
aludido Empreiteiro;

29 ) As obras satã° realizadas ene
observância às determinações trans-
initidas pelo Chefe do 19 Distrito da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Ar-
fistico Nacional e às especificações
mencionadas na cláusula anterior;

39) Deverá o Empreiteiro permitir no
canteiro da obra tôdas as facilidades
necessárias à, fiscalização dos traba-
lhos por parte dos técnicos da DPHAN,
durante a realização das obras;

49) O pagamento de 50% (cinquen-
ta por cento) sôbre o valor da obra
a que se refere a cláusula 19 será fei-
to após cinco (5) dias do início da
mesma e os restantes 50% (cinquenta
por cento), de acendo com o croma
grama de desembeaso fixado pelo Go-
verno, referente às verbas deferidas
para 1971. As obras ajustadas neste
instrumento deverão ter-inicio cinco
(-5) cilas após a assinatura ciaste Tér-
mo.

59) O presente Termo de Contrato
poderá ser rescindido, indepefidente-
mente de interpelação judicial ou _ex.
trajudicial, no caso de infração eom-
provada do quaisquer das clau.sulas.
sem motivo justificado e expressamen-
te aceito, mediante aviso-prévio de
quinze (1-5) dias, sendo que o inadim-
piamente por parte do Empreiteiro im-
plicará na sua inabilitação para fir-
inar outros Tarmos de Contrato da
natureza ou finalidade dêste.

E, por estarem, assim,, de acônio 03
contratantes, lavrou-se &e Têrmo, que
vai assinado pelos interessados e pe-
las testemunhas abaixo.

Recife, 23 de novembro de 1970.
AJrtome Carvalho — Dilson Teixeira.

Testemunhas: Metes Dutra Filho
Mcirio Palmei& de Lemos.

(119 51.329 — 30.12.70 — Crs- 104.00)

Tênno de Contrato que, nesta data,
fazem o 19 .Distrito da Diretoria da
Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional, representado pelo seu
Chefe, Engenheiro Ayrton de At,
Incida Carvalho e a ;firma L. B.
Engenharia Limitada, estabelecida
na rua Siqueira Campos, n9 279 eai
Conjunto 1.405, Edifício "Brassilia",y
ao Recife, Estado de Pernambuco -se
Cadastro Geral de Contribuintes da
Ministério da Fazenda 90 10.940.518/
-001 — para regular as obrigaçaes
contraídas por ambas as partes con-
tratantes, em decorrência da adiu..
dicação feita pelo referido 19 Dís..
trilo à aludida firma, das obras da
restauração parcial discriminadas.
nas folhas de especificações elabo-
radas pelo 19 Distrito da DPHAN,
Processo n9 3-120/70, e programada,i
em favor da Igreja-de Nossa Senão-
na dos Prazeres, em Jaboatão, Es-
tado de Pernambuco, conforme cons..
ta do Plano de Aplicação .clo mesmo
tirffil0 do Ministério da Educação 6
Cultura, devidamente aprovado
Proõesso n9 103.'791/70-MEC, mee
diante as adusulas seguintes:
19) Fica a firma L. B. Engenha'

ria Limitada, daqui por diante desig-
nada Empreiteira, obrigada a entre-
gar prontas até o dia 30 de março do
1971, pelo preço global de -Cr$ 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzeiros), as obras
a serem executadas na Igreja de Nos-
sa Senhora dos Prazeres, de ardr(10
com as especificações apeovadas peio

ivelrito à ar yd,;7a firma. das obras
s' 1': i-ruchi j dessassfenaes

nas folhas de eseeerfieseaee ezeise.
Tildas pelo P D,steito da DPHAN,
preccsr:o n'' 3-12--70 e projranlaCT.:Is
( ai fator ria Fofa-cite:a de Santa
et-dar:e:a, c?e Cabedelo,
Estato ria Parallu canforrne cons-
ta do Plano de Anlieciedo do mesmo
órgdo do Mi;:fsiério da Ettsecierro e
Cultura, devidman te cprovaiki.
Proceeeo n e 105. 7i1-70-MEC., me-
diante ae	 eeelas seguintes:

19 ) Fica a firma Cernso Fundações,
danai por draute designada empreitei-
ra, (enleada a entregar prontas até o
dia 30 de abril de 1971, pelo preço glo-
bal de Cr$ 15.00000 (quinze mil crua
zeiros), as obras a serem executadas
na Porta-lera de Santa Catarina, de
acordo com as especificações aprova-
das pelo 19 Distrito da Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional e que são do conhecimento da
aludida firma empreiteira;

29) As obras serão realizadas em
observância _às determinações trans-
mitidas pelo Chefe do 19 Distrito da
Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional e às especificações
mencionadas na cláusula anterior;

39) Deverá a firma empreiteira per-
mitir no canteiro das obras, tôdas
facilidades necessárias à fiscalização
dos trabalhos, por parte dos técnicos
da DPHAN, durante a realização das
obras;

49 ) () pagamento de 50% (cinquen-
ta por cento) gare o valor da obra
a que ao refere a cláusula 19 será
feito após cinco (5) tuas de início da
mesma e os restantes 50% (ciraqiien-
ta por cento) sôbre o valor da cbra
a que se refere a cláusula 1.9 será fei-
to após cinco (Si dias do inicio da
mesma e os rodantes 50% (cinqüen-
ta por cento), de acOrdo com o
monograma do desembôlso fixado
pelo Govarno, referente as verbas
-deferidas para 1971. As obras ajus-
tadas reste instrumento &aviei° teer
início cinco (5) diaa apôs a a.esina-
tura, dêste termo.

59) O presente Termo de Contrato
poderá ser rescindido; independente-
incute de 1/it .:apelação judicial ou ex-
trajudiciol, no caso de infração com-
provada de quaisquer das cláusulas,
ame motivo justificado e expreasamerv-
te aceito, mediante prévio avio
quinze (15) dias, sendo que o ina-
diraplernento por parte da firma em-
preiteira implicará na sua inabilita-
ção para firmar outros térmaa de Con-
trata da natureza ou finalidade des-
te;

E, por os contratantes estarem de
acatalo. lavrou-se este Termo, que vai
araanado pelos iraereseados e peba tes-
temunhas abaixo.

Recife, 4 de dezembro de 1970. —
Ayrion Carvalho — Dilson Teixeira,

Testemunhas: Alcides Dutra Filho
— Mário Palme-Ida de Lemos.

Lida ssediada na Avenida Churehill
n9 94, sala 314, no Estado da Gua-
nabara, por seu representante, devi-
demente credenciado, para regular
as ,obrigações contraídas por ambas
as partes em decorrência da (tete
dicação pela referida Diretoria 4,
aludida Firma dos serviços progra-
medos em favor da Igreja de Santa
Rita, em Uberaba, no Estado de
Minas Gerais, conforme consta do
plano de r.trilicação do mesmo órgão
do Ministério da Educação e Cul-
tura, a que se refere o Processo
isP-103.791-70-MEC, inediart.te as
cadusulcis que se seguem:

1a) Fica a Firma Santos Lima En-
genharia Ltda, obrigada a, entregar
os serviços concluídos até o dia 31 de
enarço de 1911, pelo preço global de
Cr$ 20.000.0a (vinte mil cruzeiros),
çonforme proposta apresentad a em 19
de novembro de 1970.

29) Os serviços serão realizados era
observância ás especificações ou de-
terminações transmitidas pela Dire-
toria do Patrimônio IllStóriC0 e Anis-
tico Nacional.

•P) Deverá a Firma Santos Lima
ngenharia Ltda, promover, no can-

— teiro da obra, tôda e qualquer facili-
dada que se tornar necessária à fia-
aalização dos serviços por parte dos
técnicos da Diretoria do Patrimônio
Instórico e Artístico Nacional, duran-
te a realização dos trabalhos..

. da obra; 305, no andamento dos tret-122 de março de 1f)65, e mio vai asgi- ,
balhos; 40% na conclusão dos E319/1-, nado peará partes interc e edos e pela I
ÇOS;	 testemunhar,- a:bela°.

ara () presente tôrmo de contrato Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
poderá ser rescindido, independente-,19i'l. 	 aaaalo ,4reclo Duarte

mente da interpelação judicial ou -ex- Sociro,	 Flortano dos Santos Lima.

tra-judiciali no caso de infração com- — Zda R!bi'lra ilienaGn(:a • 	 J0W
provada de qualquer das cláusulas,' Rezende de Sitil'ej"-
cem motivo justificado e expressa- /	 ae —
mente aceito, mediante aviso prévio' rt,	 de c°:41.a '° que ne'" 'Ma P"

rem a Diretoria do Pairtinõaio pic-
tórico e Artístico adieeovai, por seu
D:retor abaixo assillado, e a Firma
8a71 •106. Lima Erigenzharia Ltda., se-
diada na Avenida Churchill 94, sala
314, na Cidade do Rio de Janeiro, no
Estado da Guanabara, por seu re-
presentante, devidamente credencia-
do, para regular as obrigações CM-
traídas por ambas as partes em de-
corrência. da adjudicação peta refe-
rida Diretoria à aludida Firma dos
serviços programados em favor da
Casa com rótulas e fôrro pintado,
sita na Rua da Cadeia, na Cidade
de Pilar, no Estado de Goids, con-
fornie consta do plano de aplica-
tão do mesmo órgão do Ministério
da Educação e Cultura, a que se

	

resfere o Processo n9 	
103.791-70-MEC, mediante as eldit-
lulas eus se seguem:

44) 9 pagamento 
7-Ama Eneanharla Ltda, da importân- -"a", do Decreto n9 55.352, de 22.3.65,

e que vai assinado pelas partas inte-

19) Fica a Firma Santos Lima 'Min-
geaharia Ltda., obrigada a entregar
os serviços concluídos até o dia ....
31,8,70, pelo preço global de Cr$ ..
30.000,00 (trinta mil cruzeiros), cone
farme proposta apresentada em ....
9.	 .	 ,
29) Os serviços serão realizados em

'observância às especificações ou deter-
minações pela Diretoria do Pateie/ia-
aio Histórico e Artístico Nacional;

39) Deverá a Firma Santos Lima
Engenharia Ltda., promover, no can-
teiro da obra, tôda e qualquer facili-
dade que se tornar necessária -à fis-
calização dos serviços por parte dos
técnicos da Diretoria do ' Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, duran-
te a realização dos trabalhos;

49) O pagamento à Firma Santos
Lima Engenharia Ltda., da importân-
cia de Cr$ 39.000,00, a que co refere
a cláusula la far-se-á do seguinte mo-
do: por restos a pagar, na forma do
monograma de desembõlso fixado pelo
govêrno;

59) O presente termo de contrato
poderá ser rescindido, independente-
incute de interpelação judicial ou ex.-.
tra-judicial, no caso de infração com-
provaria de qualquer das cie:nulas. sern
motivo justificado e expressamente
aceito, mediante aviso prévio de quinze
(15) dias, sendo que o inaelimplemen-
to, por parte da Firma Santos Lima
Engenharia Ltda., implicará, .na sua
inabilitação para firmar outros Ter-
mos de Contrato da natureea ou fina-
lidade date.

E, por estarem acardee, lavrou-se
este Têm-1o, Isento do Impôsta do Sa-
io, de acôrdo com o art. 23, itera 1,
_alínea "1" da Lei n9 4.505, de ....

-rt. Firma Santos 30.11.64, ea rt. 11, item	VIII, alínea
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9 Distrito da Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional e que
kEt0 do conhecimento da aludida fir-
ma empreiteira;

ee) A& obras serão realizadas em
obeervancia às determinações trans-
mitidas pelo Chefe do 19 Distrito da
Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional e às especificações
mencionadas na cláusula anterior;

3 1) Deverá a firma empreiteira
reemitir no canteiro das obras, todas
as facilidades necessárias à fiscaliza-
ção dos trabalhos, por parte dos téc-
nicos da DPHAN, durante a realiza-
ção das obras;

a.iA O pagamento de 50% (cin-
qüenta por cento) sôbre o valor da
obra a que se refere a Cláusula 15
será feita após cinco (5) dias do iní-
cio da mesma e os restantes 50%
(cinqüenta por cento), de acôrdo com
o cronograma de desembolso fixado
pelo Govêrno, referente às verbas de-
feridas para 1971. As obras ajustadas
neste instrumento deverão ter inicio
cinco (5) dias após a assinatura deste
Vamo;

5s) O presente Termo de Contrato
poderá ser rescindido, independente-
mente de interpelação judicial ou ex-
tra-judicial, no caso de infração com-
-provada de quaisquer das cláusulas,
sem motivo justificado e exorem-
mente aceito, med'ante prévio-aviso
de duinze (15) dias, sendo que o ina-
dimalemeato por parte da firma em-
preiteira implicará na sua inabilita-
çao paea firmar outros Teimas de
Cnnteato da natudeza ou finalidade
date.

E; por os contratantes estirem de
acSrdo, lavrou-se este Térn10, que vai
assinado pelos interessados e pelas
testemunhas abaixo.

Recife, 20 de novembro de 1970. —
"tendam Carvalho. — Maleta Estima
Borba.

Testemunhas: Alcides Dutra Filho,
Mário Palme-ida dz..? Lemos.

Mina de Contrato que, nesta data,
fazem o 19 Distrito. da Diretoria do
Património Histórico. e Artístico
Nacional, representado pelo seu
Chefe, Engenheira Ayrton de Al-
meida Carvalho e a firma L. B.
Engenharia Limitada, estabelecida
na rua Siqueira Campas, n9 279 —
Conjunto 1.405, Edifício "Brasilia",_
fio Recife, Ejtado de Pernambuco —
Cadastro .Gfral. de Contribuintes do
Ministério da Fazenda n9 10.940.-518/
Ctal ;-- para regular as obrigações
contra idas por ambas as partes con-
tratantes, em decorrência da adju-
dicação feita pelo referido 19 Dis-
trito à aludida firma; das obras de-
restauração parcial discriminadas
azas folhas de especificações elabo-
radas pelo 19 Distrito ela DPHAN,
Processo n9 3-119/70 e prograinaaas
em favor da Igreja e Convento de
Nossa Senhora do Carmo, no Recife,
Estado de Pernambuco, conforme
consta do Plano de Aplicação do
mesmo órgão do Ministério da Edu-
cação e Cultura, devidamente apro-
vado — Processo ris 103.791e70-MEC,
mediante as cláusulas seguintes:
PI Fica a firma L. B. Engenha-

ria Limitada, daqui por diante desig-
nada Empreiteira, obrigada a entre-
gar prontas até o dia 30 de março de
1971, pelo preço global de Cr$ 50.000,00
(cinqüenta mil cruzeiros), as obras a
serem executadas na Igreja e Conven-
to de Nossa Senhora do Carmo, de.
acôrdo com as especificacões e orça-
mento aprovados pelo 1Q Distrito da
Diretoria do Patrimônio Histórico- e
Artístico Nacional -e- que são- do co-
nhecimento da aludida firma emprei-
teira;

2s) As obras serão realizadas em
observáncia às determinações trans'
initidas pela Chefe do le' Distrito
'Diretoria do Patrimônio Histórico a
Artístico Nacional e às eassacilicareões
mencionadas na clausula anterior;

3s) Deverá a firma empreiteira
permitir no canteiro das obras, Vidas
at focilid.a.des necessárias isiSsealize.-
ção dos trabalhos, par pai te eles tio-

nicoa da DPHAN, durante a reallra-
ção das obras;

4s) O pua/isento de 5Cra (cin-
qüenta por cento) sobre o valor da
obra a qae se refere a Cláusula Is,
será feito após cinco (5) dias do ini-
cio da mesma e os restantes 50%
(cinquenta por cento), de acerdo com
o cronoarama de desembólso fiaado
pelo Ga érno, referente às verbas de-
feridas para 1971. As obras ajustadas
neste instrumento deverSo ter inicio
cinco (5) dias após a sasinatuea diste
termo;

5s) O pregaste Tèrmo de Contrato
poderá ser rescindido, independente-
mente de interpelação judicial ou ex-
tra-judicial, no caso de infração com-
provada de quaisquer das cláusulas,
sem motivo justificado e expressa-
mente aceito, mediante prévio-aviso-
de quinze (15) cnas, sendo que o ina-
dimplemeato- nor parte da firma em-
preiteira implicara na sua inabilita-
ção para firmar outros Téemos de
Contrato da natudeza ou finalidade
deste.

E, por os contratantes estarem de
acordo, lavrou-se este 1:• rnas. que vai
assinado pelos intereeeados e pelas
testemunhas abaixo.

Recife, 20 ' de novenibio ele 1970. —
Ayrion Carvalho. — Julleta Estima
Borba,

Tratenumbas: Alcides Dutra Filho
— Mário- Palmeicla cie Lemos.

—
Têm° cle Contrato que, nesta data,

fazem o 10 Distrito da Direloria
Património Histórico e Artístico
Nacional, representado pelo seu
Chefe Engenheiro Ayrton de Al-
meida. Carvalho e a firma L.
Engenharia Limitada, estabelecida
na rua Siqueira Campos, número
279, Conjunto 1406, Edifício "Bra-
sília", no Recife, Estado de Per-
nambuco, Cadastro Geral de Con-
tribuintes do Minitérío da Fazen-
da numero 10.940.518-001, — para
regular as obrigações contraídas por
ambas as partes contratantes, em
decorréncia da acljutlicaçclo feita pelo
referido 1° Distrito ti aludida firme.
das obras .de restauração parcial
discriminadas nas folhas de especi-
ficaçoes elaboradas pelo ls Distrito
da DPHAN, processo n° 3-125-70 e
programadas em favor da Igreja de
São Gonçalo, no Recife, Estado de
Pernambuco, conforme consta do
Plano de Aplicação do mesmo órgão
do Ministerio da Educação e Cul-
tura, devidamente aprovado, —
Processo número 103.791-70-3/EC,
mediante as clausulas seguintes:

cinco (5) dias após a assinatura deste
Termo;

5') O presente Termo de Contrato
poderá ser rescindido, independente-
mente de interpelo ção judiciai ou
extrajudicial, no caso de infração
comprovada de quaisquer das cláu-
sulas, sem moino justificado e ex-
preseamente aecil o, na diante previa-
aviso de quinze (lá) unt e, sendo que
o inadimplemento por parte da firma
empreiteira implicara na sua inabl-
Maça° para firmar outros Termos
de Contrato da natureza ou finali-
dade deste;

E, por os contratantes estarem de
acordo, lavrou-se este Termo, que vai
assinado pelos interessados e pelas
testemunhas abaixo.

Recife, 4 de dezembro de 1970. —
4yrton Carvalho — Julteta Estima
Borba,

Testemunhas: Alcides Dutra Filho
— Mario Palmeicici de Lemos.

—
Térino de Contrato que, nesta (Iata,

fazem o 1° Distrito da Diretoria do
Património Historico e Artístico
Nacional., representado peto seu
Chefe Engenheiro Ayrton de Al-
meida Carvalho e a firma L. B.
Engenharia Limitada, estabelecida
na rua Siquv.ra Campos, numero
279, Conjunto 1406, Edifício "Bra-
alia.", no Recife. Estado de Per-
nambuco, Cadastro Geral de Con,..
tribuintes do Ministério da Faeen-
da numero 10.940.518-001, — para
regular as obrigações conrraidas por
ambas as partes contratantes, em
decorróncia tia adjudica çao feita pelo
referido 10 Distrito ir aludida firma.,
das obras de restauração parcial
discriminadas nas fõlhas de espect-
ficações elaboradas pelo 1° Distrito

DPIIA1V, processo- 149 3-123-70- e
programadas em favor da Igreja de
Nossa Senhora da Guia, no Muni-
aipi° de Santa Rita, EStado da
Paraíba, conforme consta do Pla-
no de Aplicação do Mesmo órgão
do Ministério da Educação e Cul-
tura, devidamente aprovado, —
Processo número 103.791-70-MEC,
Mediante as clausulas seguintes:
1°) Fica a firma L. B. Engenha-

ria Limitada, daqui por diante desig-
nada, empreiteira, obrigada a entre-
gar prontas até o dia 20 de maio de
.1971, pelo preço global de —o--
Cr$ 15.000,00 tquinze mil cruzeiros),
as obras a serem executadas na Igre-
ja de Nossa Senhora da Guia, Santa
Rita — Paraíba — de acordo com.
as especificações aprovadas pelo 1°
Distrito da Diretoria do Patrimônio
Flistório e Artístico Nacional e que
são do conhecimento da aludida fir-
ma empreiteira;

2s) As obras serão realizadas em ob-
servância As deterrmnaçoes transmi-
tidas pelo Chefe do Is Distrito da Di-
retoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional e ás especificações
mencionadas na cláusula anterior;

3a) Deverá a firma empreiteira per-
mitir na canteiro das obras, tôdas- as-
facilidades necessárias à fiscalizaçao
dos trabalhos, por parte dos técnicos
da DPHAN, durante a realização das
obras;

4') O pagamento de 50% (einqüen.
ta por cento) sobre o valor da obra
a que se refere a cláusula la será
feito após cinco (5) dias do inicio da
mesma e os restantes 50% (cinqüen-
ta por cento), de acordo com o oro-
nograma de desembolso fixado pelo
Governo, referente as verbas deferi-
das para 1971. As obras ajustadas
neste instrumento deverão ter Inicio
cinco (5) dias após a assinatura deste
Termo;

5') O presente Térrrio de Contrato
podcra ser rescindido, incle.pendente-
mente de intnaselação judicial ou
extra-Judicial, no caso de infração
comprovada de quaisquer das clau-
sulas, sr.tni motivo justificado e ex-
pia:a-argente aceito, mediante previa-
aviso de quinze (15) dias, — sendo que

o inadimplemento por parte da firma
empreiteira implicará na sua inabis
litav.', o para firmar outros Térnites
de Contrato da natureza ou finali-

d°de 
deste;

E, p tarem de o.côrdo os con-
tratantes, lavrou-se este Termo, que
vai assinado pelos interessaans e pelas
testemunhas abaixo.

Recite, 23 de novembro de 197a. —
Ayrton. Carvalho — Micta EJtiata
Boroa.

Testemunhas: Alcides Dutra Filho
— .111Wio Palmeicla de Lemos.
(al' 51.330 — 30-12-70 — Cr$ 208,00)

Termo de Contrato que, nesta data,
faeem o 1° Distrito da Diretoria do
Patrimonzo Histórico e Artístico
Nacional, representada pelo seu
Chefe, Engenheiro ilyrton ae AI.
me-ida Carvalho e o senhor Jose
Alcebiacles cie Moraes, estabelecido'
na rua Pierre Curte, numero 207 --,
Cordeiro, no Recife, Estado de Per-.
nambuco, Cadastro de Pessoa Físi-
ca nnmero 005220.074, — para Te..
guiar as obriga çoes contraídas pai'
por ambas as partes contratantes
em decorrência feita pelo referido

Dzstrito ao aludido Senhor, dos
sete iços de instalação elétrica a se-
rem executados na Igreja de São
Pedro dos Clérigos, no Recife, Es-
tado de Pernanibuco, discriminados.
nas fOlhas de especificações -elabo-
radas pelo 1° Distrito da DPHAN,
processo numero 3-130-70 e propra,
madas em favor de "Reparos Me-
nores" na arca do 1? Distrito, con-
forme consta do Plano de Aplicação
ao mesmo órgão do Ministério da
Educação e Cultura, devidamente
aprovado, — Processo n" 102.791,70
— MEC, mediante as clausulas se-.
Quintos:
1 a) Fica o senhor José Alcebiaidei

de Moraes, daqui em diante designa-
do Empreiteiro, qbrigado a entregai,:
prontas até ao dia 30 (trinta) de
-março de 1971, pelo preço global de'
Cr$ 7.500;00 — (sete mil e quinhen-
tos cruzeiros), os serviços de instala-
çao elétrica a serem, executados na
Igreja de São. Pedro dos Clérigos, no
Recife, Estado de Pernambuco, de
acôrdo com as especificações aprova-
das pelo le Distrito da Diretoria do'
Patrimônio Histórico e Artístico Na,
cional e que são do conhecimento do.
aludido empreiteiro;

2') Os serviços serão realizados em
observância as -determinações trans-
mitidas pelo Chefe cio 1° Distrito da
Diretoria do Patrimônio Histórico s
Artistieo Nacional e as especificações
mencionadas na cláusula anterior;

3" Deverá 9 empreiteiro permitir no
canteiro da obra -atôdas as facilidades
necessárias A fiscalização dos traba-
lhos por parte dos tecnicos
DPHAN, durante a. realização doe.

serviços;lai 0 pagamento de 50% (cincitien.
te. por cento) sôbre o valor dos ser..
viços a que se refere a clausula 1s
será feito após cinco (5) dias do inf.,:
cio dos mesmos e os restantes 50e6#
(cinqüenta por cento), de acôrtio com
o cronogama de desembôlso fixado
pelo Govêrno, referente às verbas de-
feridas para 1971. Os serviços adjudi-
cados neste instrumento deverão ter
inicio cinco (5) dias após a assina...
lura deste Termo;

5") o presente- Termo de Contrato
Poderá ser rescindido, independen-
mente de interpelação judicial ou
extra-judicial, no caso de infração
comprovada de quaisquer das cláu-
sulas, sem motivo justificado e ex-
preseamente aceito, mediante aviso-
prévio de quinze (15) dias, sendo que
o ine.direplarnento por parte do Em-
preiteiro implicará na sua inabilita
frio- para firmar outros Termos cie
Contrato da natureza ou finalidade
olêsSe.

E por estarem, assim, de acôrdo (ia
contratantes, lavrou-ee este Terna
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1°) Fica a firma L. B. Engenha-
ria Limitada, daqui por diante desig-
nada empreiteira, obrigada a entre-
gar prontas até o dia 30 de abril de
1971, pelo preço global de ......,.._.
Cr$ 20.000,00 — (vinte mil cruzeiros),
as obras a serem executadas na Igre-
ja de São Gonçalo, de acôrdo com
as especificações aprovadas Peio 1°
Distrito da Diretoria do Patrimônio

-Flistõrio e Artístico Nacional e que
são do conhecimento -da aludida fir-
ma empreiteira;

2S) As obras serão realizadas em ob-
Servancia às determinações transmi-
tidas pelo Chefe do 10 Distrito da Di-
retoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional e as especificações
mencionadas na cláusula anterior;

3') Deverá a firma empreiteira per-
mitir no canteiro das obras, teclas as
facflidades necee-earias á fiscalização
dos trabalhos; por parte cies técnicos
da DPHA-N, durante a realização das
obras;

4') O pa..sernento de 50eS (c.inqUen-
ta por carito) soera o velar da obra
a que se rie:ei-e. a clausula I", será
feito aros cinco i5) dias do inicio
me-ema e os restantes 50 ,,s (cinqüen-
ta Por cerdo), de acordo com o oro-
nogvaina de descrubelso fixado pelo
Govierrio, referente as verbas deferi-
dos pera 1971. As obras ajustadas
neste iraarumento deverão ter Micto
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namorada, Estado de Pernambuco,
conforme consta do Plano de Apli-
cação do mesmo órgão do Minist.,-
rio Ca Educação- e Cultura, devida-
mente aprovado, — Processo nz:-
Mero 103.791 .40, MEC., mediante
as cláusulas seguintes:
1,e) Fica o Senhor Engenheiro João

Augusto de Carvalho, daqui era dian-
te designado Empreiteiro, obrigado a,
entregar prontas até ao dia, 30 de
abril de 1971, pelo preço global cie
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros),
as obras de restauração parcial da
Fortaleza de Santa -Cruz ou Ora-age,
no município de Itarnaracá, Estado
de Pernambuco, de acôrdo com as
especificações aprovadas pelo I° Dis-
trito da Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional e que
são do conhecimento do aludido em-
preiteiro:

2°) As obras serão realizadas em
observância às determinações trans-
rnitadas pelo Chefe do 1° Distrito da
Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional e às especifica-
ções mencionadas na cláusula ante-
rior;

3s) Deve-vá. o empreiteiro permitir
no canteiro da obra tôdas as facili-
dades necessárias à fiscalização dos
trabalhos por parte dos técnicos da
DPHAN„ durante a realização das
obras;

4°) O pagamento de 50% (cinquen-
ta por cento) sôbre o valor da obra
a que se refere a cláusula 1° será
feito após cinco dias de início da
mesma e os restantes 50% (cinquen-
ta por cento), de acôrdo com o cro-
nograma de desembôlso fixado -pelo
Governo, referente às verbas deferi-
das para 1971. As obras ajustadas
neste instramento deverão ter início
cinco (5) dias após a assinatura des-
te Termo.

5°) O presente termo de contrato
poderá ser rescindido, independente-
mente de interpelação judicial ou
extra-judicial, no caso de infração
comprovada de quaisquer das cláu-
sulas, sem motivo justificado e ex-
pressamente aceito, mediante aviso-
Prévio de quinze (15) dias, sendo que
O inadimplemento por parte do em-
preiteiro implicará na sua inabilita-
ção para firmar outros termos de
Contrato da natureza ou finalidade
deste.

E por estarem, assim, de acôrdo
os contratantes, lavrou-se este Ter-
mo, que vai assinado pelos interessa-
dos e pelas testemunhas abaixo.

Recife, '7 de dezembro de 1970. —
Ayrton Carvalho. — João Augusto
de Carvalho.

Testemunhas: — Alcides Dutra
Filho. — Mário Palizzcida de Lemos.

prévio de quinze- (15) dias, Sendo que
o , inadimplementa por parte do Em-
preiteiro implicará na sua inabilita-
ção para ;firmar outros Termos de
Contrato da natureza ou finalidade
deste.

E por estarem, assim, de acordo os
contratante o , lavrou-se éote Trono,
que vai assinado pelos interessados e
pelas testemunhas abaixo.

Recife, 7 cie dezembro de 1970. —
Agrton Carvalho — Josó Alceblades
de Moraes,

Testemunhas: Alcides Dutra Filho
Mário Palmeida de Lemos.

(No 51.334 — 30-12-70 — Cr$ 100,09)

2°) Os serviços serão realizados em
observância às determinações trans-
mitidas pelo Chefe do 1° Distrito cia
Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional e as especificações
Mencionadas na -Clausula anterior;

áa Deverá o empreiteiro permitir no
canteiro da obra tõdas as facilidades
necessárias é fiscalizdção dos _traba-
lhos por parte dos técnicos da
DPHAN, durante a realização dos
serviços;

C) O pagamento de 50% (cinqüen-
ta por cento) sôbre o suler dos ser-
viços a que se refere a citinsula 1°
será -feito após cinco (5) dias do mi-
cio dos mesmos e os restantes 50%
(cinqüenta por cento), de acôrdo com
o cronoorama de desembõlso fixado
pelo Governo, referente às verbas de-
feridas para 1971. Os serviços adjudi-
cados neste instrumento deverão ter
Início cinco (5) dias após a assina-
tura deste Têrmo;

5°) O presente Termo de Contrato
poderá ser rescindido, indepeaclen-
mente cio interpelação judicial ou
extra-judicial, no caso de infração
comprovada de quaisquer das cláu-
sulas, sem motivo justificado e ex-
pressamente aceiro, mediante aviso- carvalho.

.	 —
Çyérizzo de Contrato que, 21g6t4 data,

fazem o 1° Distrito da Diretoria cio
' Património Histórico e Artistica
Nacional, representada pelo seu

- Chef e, Engenheiro Ayrton de Al-
, meida Carvalho e o senhor Jose
` Alcebiades de Moraes, estabelecíao
•na rua Pierre Curte, numero 207 —
_Cordeiro, no 1-tecife, Esteai) de Per-
nambuco. Cadastro de Pessoa Fisi-
ca numero 005220.074, — para re-
gular as obrigações contraídas por
ambas as partes contratantes em.
decorrência feita pelo referido 19
Distrito ao aludido Senhor, dos
serviços, de instalação elétrica a se-
rem executados na Igreja de São
Pedro dos Clérigos, no Recife, Es-
tado de Pernambuco, discriminados

, nas folhas de especificações elabo-
radas pelo 10 Distrito da DRHAN,
processo numero 3-130-70 e progra-
madas em favor de "Reparos Me-
nores" na área do 1° Distrito, con-
forme consta do Plano de Aplicação
do mesmo orado do MinisEério da
Educação e Cultura, devidamente
aprovado. — Processo sr9 103.791-70.
— MEC, .a•zediente as clausulas se-
guintes:

selas
vai assinado pelos intereseadoe e

(=pelas testemunhas abaixo.
Recife, 9 de dezembro de 1970, —

Myrton Carvalho — JoSé Alcetraicte1
lo Moraes.

Testemunhas: Alcides Detre Filho
•4.."' Mário- Palmeida de Levzoe.

la) Fica o senhor José Alcebiactes
de Moraes, daqui em diante designa-
do Empreiteiro, obrigado a entregar
prontas até ao -dia 30 (trinta) de
março de 1971, pelo preço global de
Cr$ 8.000,00 (oito mil cruSeiros), os
serviços de instalação elétrica a serem
executados na Igreja de São Pedro
dos Clérigos, no Recife, Estado de
Pernambuco, de acôrdo com as espe-
cificações aprovadas pelo 19 Distrito
da Diretoria do Patrimônio Histórico
e Artístico Nacional e que são do co-
nhecimento do aludido empreiteiro.

Testemunhas: Alcides Dutra Filho.
— Mário Palincida de Lemos.

n. nn

Têm° de Contrato que, nesta data,
fazem o Is Distrito da Diretoria do
Património Histórico- e. Artístico
Nacional, representada pelo seu
Chefe, Engenheiro Alirtone de Al-
meida Carvalho e a firma João Au-
gusta. de Carvalho, estabelecida na
Rua de Santa Teresa tz- . 46 110 Re-

-cife, Estado de Pernambuco, Ca-
dastro de Pessoa Física mie 005.31 e
Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, de número
10-.760.433, para regular as obriga-

19 ) Fica o Sr. Engenheiro João
Augusto de Carvalho, daqui em diante
designado Empreiteiro, obrigado a en-
tregar prontas até a dia 20 de maio
de 1971, pelo preço global de Cr,,s,
40.000,00 (quarenta mil cruzeiros), as
obras de conservação, em •prossegui-
mento, a serem executadas na- Igreja
de São Gonçalo, São Gonçalo co
Amarante, R. G. Norte, de acôrdo
com as especificações aprovadas pelo
19 Distrito da Diretoria do Patrimô-
nio Histórica e Artístico Nacional e
que são do conhecimento cio aludido
Empreiteiro.

29) As Obras serão realizadas em
observância ás determinações -trans-
mitidas pelo Chefe do 19 Distrito da
Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional e às especificações
mencionadas na cláusula anterior,

39) Deverá o Empreiteiro permitir
no canteiro da obra tõdas as facili-
dades necessárias à fiscalização dos
trabalhos por parte dos técnicos -cia
DPEAN, durante a reahzação das
obras.

49) O pagamento de 50% (cinqüen-
ta por cento) sõbre o valor da obra
a que se refere a cláusula 19 será leito
após cinco dias do inicio da mesma
e os restantes 50% (cinqüenta por
cento); de acôrdo com o monograma
de desembõlso fixado pelo GovOrno,
referente às verbas descridas para
1971. As obras ajustadas neste ins-
trumento deverão ter inicio cinco (5)
dias após a assinatura deste Termo

Et» O -presente rekano de Contrato
poderá ser rescincirdo, independente-
mente de interpelação judicial ou ex-
tra-judicial, no caso de infração com-
provada de quaisquer das cláusulas,
sem motivo justificado e expressa-
mente aceito, mediante aviso prévio
de quinze dias (15), sendo que o ina-
dimplemento por parte do Emprei-
teiro implicará na sua inabilitação
para firmar outrca Termos de Con-
trato da natureza ou finalidade déste.

E por estarem, assiria, de acôrdo
os contratantes, la-vrou-se este Ter-
mo, que vai assinalo pplos interessa-
dos e pelas testemunhas abaixo,

Recife, 20 de novembro de 1970. —
A.urton Carvalho. a- João Augusto de

Térizzo de Contrato que nesta dota
fazem o 1" Dietrito da Diretoria do
Património Izistorico e Ai tis-tico
Nacional, repreeen tecla rc,lo teu
Chefe, Eng; ¡aleiro Ayrzon dc Ao.
incida Coei:anua e a firma João Au-
giwo de aaraalho, eslaiaelee iria na
Rua de Si.ozta Teresa, n, 40, no Re-
cife. Estada da Pernazabvco, Ca-
dastro de Peaaaa Fisica no 035.31 e
Cadastro ateei d.e Contraniai.tes
Ministério cia Fa:anda de zinaavo
10.770.433, para regviar os obilga-
ções contruicias por ambas as par-
tes contratantes em ctecorrencia da
adjudicação feita pelo referido ls
Distrito ao aludido Engenheira, àttS
obras de Serviços Gerais de Con-
servação ela prosseguimento, discri-
minadas nas falhas de especifica-
ções elaboradas pelo is Distrito da
.DPHAN, processo ir? S.121-70, e
programadas em fav or da Igreja de
São Gonçalo, em São Gonçalo do
Amarante, Rio Grande do Norte,
conformo consta do Plano de Apli-
cação- do mesmo orgao do Ministé-
rio da Educação e Cultura, devida-
mente aprovado — Processo nú-
mero 103.791-70-MEC, mediante as
cláusulas seguintes:

Téenza de Contrato que, nesta data,
fazem o I° Distrito da Diretoria do
Património Histórico e Artistica
Nacional, representado pelo seu
Chefe, Engenheiro A.a,lon de
meida Carvalho e a 1-trina João
Augusto de Carvalho, estabelecida
na rua de Santa Tereza número 66,
no Recife, Estado de Pernambuco,
Cadastro de Pessoa Fisica número
005.31 e Cadastro Geral de Con-
tribuintes do Ministério da FaZen-
da, de número 10.760.433, — para
regular as obrigações contraídas
por ambas as partes contratantes
em decorrência da adjudicação
feita pelo referido 10 Distrito ao
aludido Engenheiro, das obras de
restauração parcial, discriminadas
nas folhas de especificações elabo-
radas pelo 10 Distrito da DPHAN..,
processo 3-128-70 e programadas
em favor da Fortaleza de Santa
Cru-z ou Orange, no município de

1s ) Fica o Senhor Engealisiro João
Augusto de Carvalho, eaqui eia di-
ante desleixado Empi citara carreei-ai
a ente 'e prontas are o (na 3
(trinta) de março de 1971, pelo preço
global de Cr$ 9.500,00	 ii0V.t. mil e
quinhentoa cruzeiros), os serviçais de
reparos na coberta. da Igreja de São
João, na Cidade do Obnea, Tostado
de Pernambuco, de acento cem as es-
pecificações aprovarias peio l o Dis-
trito da Diretoria do Paal araro) His-
tõrico e Artístico Nacional e que são
do conhecimento do aluOide emprei-
teiro.

2s) Os serviços serão realizados em
oobservânciadeterminaçors trans-
mitidas pelo Chefe do l o Dietri(o da
Diretoria do Património Histórico e
Artístico Nacional c às especificações
mencionadas na cláusula anterior.

3s) Deverá- o empreilearo penmtir
no canteiro dos serviços tildas as fa-
cilidades necessárias à fiscalização dos
trabalhos por parte dos técnicos da
DPHAN, durante a- realização dos
serviços,

4s) O pagamento de 50`O (cinqüen-
ta por certa) sôbre o valor dos ser-
viços a que se refere a orátieula
será feito após cinco (5) dias do iní-
cio dos mesmos e os restantes 50%
(cinqüenta por cento), de acordo com
o cronog,rama de desembolso fixado
pelo Governo, referente- as verbas de-
feridas para 1971. Os serviços ajus-
tados neste instriunentc deaerãe ter
início cinco (5) após a assinatura
deste Termo.

U) O presente Teraia de Contrato
poderá ser rescindido,. independente-
mente de interpelação judicial ou ex-
tra-judicial, no caso de Infração com-
provacia, ele quaisquer' das cláusulas,
sem motivo justificado e expressa--
mente aceito, nu:Caule aviso prévio
de quinze (15) dias. erndo que o ina-
climplemento por pai( e cls empreiteiro
implicará na sua inaliiiitação para
firmar outros Termos de Contrato da
natureza OU finalidade deste.

E por estarem, assim, de acordo
os contratantes, lavrou-se êste Ter-
mo, que vai assinado pelos interessa-
dos e pelas testemunhas abaixo.

o
(

Recife, 9 de dezembro de 1970. —
Ayrton Carvalho. — João Auousto
de Carvalho.

Testemunhas: Alcides In,tra Filho
Mdio Palmeide de Lemos.

çsee contrais/as por ambas as par-
tes contratantes em decorrência da
adjudicação pata pelo referido li
Distrito ao aludido Engenheiro, dos
serviços de reparos Vec coberta da
Igreja de Sei-o João, na COZadc cle-
OVncla, Estado de Pernambuco, (Use
criminadas nas fálhas de cspecifie
cações elaboraaas laca) 1 Díarito
do DPHAN, processo ns O-131-10 c
programados em favor de ‘.1loparos
Menores" na área ao Is Distrito,
conforma-e C012 ;ta do Piela. do Anil-
Ceado ar) 711e:,7210 firgelei ao
rio da rdecaaão e Cultura. devida-
mente aprovado — procev,o nu-
mera 103.791-70-31Eu, medicado as
chiasslas segictutes:

Térnzo de go ntrato que, nesta data
fazem. o 1' Distrito da Diretoria do
Património Histórico e Artístico
Nac oizal, representado pelo seu
Chefe Ayrton de Almeida Carva-
lho e o Senhor Engenheiro João
Augusto de Carvalho, estabelecido
na rua de Santa Tereza, número
66, do Recife, Estado de Pernam-
buco, Cadastro de Pessoa Física
número 005,318 e Cadastro Geral
deContribuintes do Ministério da
Faz-encla ri.° 10.776.433, para regu-
lar as abrigaçõxes contraídas por
ambas as partes contratantes em
decorrência da adjudicação feita
pelo referido 1° Distrito ao aludi-
do senhor, das obras de restaura-
ção parcial discriminadas nas ¡O-
lhas de especificações elaboradas
pelo IS Distrito da DPHAN., pro-
cesso n° 3-118-70 e programadas
em favor da Igreja de Nossa Se-
nhora da Conceição dos Militares,
sita na rua Nova, no Recife, Per-
nambuco, conforme consta do Pla-
no de Aplicação do mesmo órgão
do Ministério der Educação e Cul-

1

a

4
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'No fura, deviclainente aprovado, —
Processo ne 103.791-70-MEC., me-

. diante as cláusulas seguintes:
• la Fica o senhor Engenheiro João
Augusto de Carvalho, daqui em dian-
te designado empreiteiro, obrigado a
entregar prontas até o dia 31 de mar-
ço de 1971, pelo preço global de Or$
90.000,00 (trinta mil cruzeiros), as
.obras a serem executadas na Igreja
de Nossa; Senhora da Conceição dos
Militares, de acôrclo com as iespeci-
ficações aprovadae pelo 1° Distrito
da Diretoria de Patrimônio Históri-
co e Artístico Nacienal e que são do
conhecimento do aludido empreitei-
ro;

2°) As obras serão realizadas em
"observância' às determinações trans-
mitidas pelo Chefe r0 16 Distrito da
Diretor-ia do Patrimônio Histórico e

'Artístico Nacional • às especifica-
ções mencionadas na cláusula ante-
rior;

3°) Deverá o empreiteiro permitir
no canteiro da obra, tôdas as facili-
dades necessárias à fiscalização doe

t. trabalhos, por parte dos técnicos da
DPHAN., durante a realização dás

• obras;
4s) O pagamento de 50% (cinquen-

ta por cento) sôbre o valor da obra
n, que se refere a cláusula la será fel-
to após cinca dias do início da Ines-

" ma e os restantes 50% cinquenta por
cento), de acôrdo cora o cronograma
de desembôlso fixado pelo Govêrno,
referente às verbas deferidas para
1971. As obras ajustadas neste ins-
trumento deverão ter inicio cinco
(á) dias após a assinatura dêste têr-
MO.

5) O presente termo de Contrato
ísoclerá ser rescindido, independente-
mente de. interpelação judicial ou ex-
trasjudicial, no caso de infração com-
provada de - quaisquer das cláusulas,
sem motivo justificado e expressa-
mente aceito; mediante aviso-prévio
de quinze (15), sendo que, o inadim-

-pimento, por parte do erápreiteiro,
Implicará na sua inabilitação para
firmar outros Têrmos de Contrato
da natureza ou finalidade dêste;

E por os contratantes .estarem de
-acórdo, lavrou-se êste têemo, que vai
ser assinado pelos interessados e pe-
las testemunhas abaixo.	 -

Aecife, 20 de novembro de 1970. —
.atyrton de Carvalho. — João Migas"-
to de Carvalho.

Testemunhas: — Alcides Dutra Fi-
lho. — Mário Palmeida de Lemos.

I
Termo de Contrato que, nesta data,

fazem o 1° Distrito da Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional, representado pelo seu
Chefe, Engenheiro alyrton de Al-
meida Carvalho e a firma João
Augusto de Carvalho, estabelecida
na rua de Santa Teresa nt)- 66, no
Recife, Estado de Pernambuco,
CadaStro^ de Pessoa Física número

' 005.31 e Cadastro Geral de Con-
tribuintes do Ministério da Fazeis-
da, de número 10.176.430. — pa-
a regular as obrigações contraí-

; das por 'ambas as partes. contra-
, tentes em. decorrência da adjudica-
, ção feita pelo referido 10 Distrito

ao aludido Engenheiro, das obras
de restauração parcial, discriminar
daa nas fõlhas de especificações
elaboradas pelo 10- Distrito da
DPHAN., processo 3-127-70 e pro-
gramadas em favor da Igreja e
Recolhimento do Sagrado Coração
de Jesus, no município de Igara-
çii, Estado da Pernambuco, con-

' forme consta do Plano de Aplica-
ção . do mesmo órgão do Ministério
da EcluUctção e Cultura, devifea-
mente aprovado. — Processo nú-
mero 103.791-70-MEC, mediante as
cláusulas seguintes:

1s) Fica o Senhor Engenheiro
João Augusto de Carstalho, daqui -em
diante designado Empreiteiro, obri-

gado a entregar prontas até ao dia
30 de maio de 1971, pelo preço glo-
bal de Cr$ 24.000,00 (vinte mil cru-
zeiros), as obras de restauração par-
dal, a serem executadas na Igreja
e Recolhimento do Sagrado Coração
de Jesus, no município de Igaraçu,
Estado de Pernambuco, de acôrdo
com as especificações •a,provadas pe-
lo 1° Distrito da Diretoria do Patri-
mônio Histórico e Artístico Nacional
e que são do conhecimento da aludi-
do empreiteiro;

2') As obras serão realizadas em
observância às determinações trans-
mitidas pelo Chefe do 10 Distrito da
Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional e às especifica-
çóes mencionadas na cláusula ante-
rior;

3°) Deverá o empreiteiro permitir
no canteiro da obra tôdas as facili-
dades necessárias à fiscalização dos
trabalhos por parte dos técnicos da
DPI-IAN., durante a realização das
obras;

O) O pagamento de 50% (cinquen-
ta por cento) sôbre o valor da- obra
a que se refere a cláusula 1° será
feito após cinco dias do inicio da
mesma e os restantes 50% (cinquen-
ta por cento), de acôrdo com o oro-
nograma de desembôlso fixado pelo
Govêrnoi referente às verbas deferi-
das para 1971. As obras ajustadas
neste instrumento deverão ter início
cinco (5) dias após a asinatura dês-
te Têm°.

5°) O presente tèrmo de Contrato
poderá ser rescindido, Independente-
Mente de interpelação judicial ou
extra-judicial, no caso de infração
comprovada de quaisquer das cláu-
sulas, sem motivo justificado e ex-
pressamente aceito, mediante aviso-
prévio de quinze (15) dias, sendo que
o inadimplemento por parte do Em-
preiteiro implicará na sua inabilita-
ção para firmar outros térmos de
Contrato da natureza ou finalidade
dêste.

E por estarem, assim, de acôrdo
os contratantes, lavrou-se êste TU-
mo i que vai assinado pelos interes-
sados e pelas testemunhas abaixo.

Recife, 7 de dezembro de 1970. —
Ayrton Carvalho. — João Augusto
de Carvalho.

Testemunhas: — Alcides Dutra
Filho. — Mário Palmeida de Lemos.

TérMo de Contrato que, nesta data,
fazem o 1° Distrito da Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional, representada Pelo seu
Chefe, Engenheiro Ayrton .de Al-
meida Carvalho e a firma João
Augusto de Carvalho, estabelecida
ita rua de Santa Tereza, número
66, no Recife, Estado de Pernam-
buco, Cadastro de Pessoa Física
número 005.31 e Cadastro Geral
de Contribuintes do Ministério da
Pazenda, de número 10.776.433, —
para, regular as obrigações contro-
ladas por ambas as partes contra-
tantes em. decorrência da adjudi-
cação feita pelo referido 1° Distri-
to ao aludido Engenheiro, das
obras de restauração parcial, em,
prosseguimento, discriminadas nas
fôlhas de especificações elaboradas
pelo 1" Distrito da DPHAINT., pro-
cesso 3-126-70 e programadas em
favor do Sobrado Grande da Ma-
dalena, no Recife, Estado de Per-
nambuco, conforme consta do Pia-
no de Aplicação - do mesmo órgão
do Ministério da Educação e Cul-
tura, devidamente aprovado, —
Processo número 103. 791-70 -MEC . ,
mediante as cláusulas seguintes:
1a) Fica o Senhor Engenheiro João

Augusto de Carvalho, daqui em dian-
te designado Empreiteiro, obrigado a
entregar prontas até ao dia 20 de
maio de 1971, pelo preço global de
Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros)
as obras de restauraçeç parcial, em

prosseguimento, a serem er:oeutacias
no Sobrado Grande da Madalena, no
Recife, Estado de Pernambuco, de
acõrdo com as especificações aprova-
das pelo l s Distrito da Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artietico Na-
cional e que sa o do conhecimento do
aludido, empreiteiro;

2s) As obras serão realieedes em
observância às determinações trans-
mitidas pelo Chefe do 1" bisirito
Diretoria do Patrimônio Hietórico e
Artístico Nacional e as especificações
mencionadas na cláusula anterior;

30) Deverá o empreiteiro permitir
no canteiro da obra tôdas as facili-
dades necessárias à fiscalização dos
trabalhos por parte dos técnicos da
DPHAN, durante a realização das
obras;

4°) O pagamento de 50% (cinquen-
ta por cento) sôbre o valor da obra
a que se- refere a cláusula 1 0 será
feito após cinco dias do inicio da
mesma e os restantes 50% (cinquen-
ta por eento), de acôrdo com o oro-
nograma de desembôlso fixado pelo
Govêrno, referente às verbas deferi-

METROPOLITANA COMPAUI A
DE SEGUROS

COO n.9 33.098.534-001
Ata da Assembléia Geral Extraordi-

nária reali2ada aos vinte e nove as
dezembro de mil novecentos e se-

Ace vinte e nove dias do mês de
dezembro de mil novecentos e seten-
ta, às onze horas, reunidos na sede
social, na Avenida Rio Branco rume-
ro 103 — 18.9 andar, nesta cidade do
Rio de Janeiro, acionistas represen-
tando mais de dois têrços do capital
social, como se verificou de suas assi-
naturas constantes do livro de presen-
ça, assumiu a presidência, por acla-
mação, o Senhor Fausto Bebiarmo
Martins, que convidou para primeiro
e segundo eeeretatios o Doutor Wel,-
-ter Dreyer e o Senhor Jorge de Pau-
ta Pires, respectivamente. Constituiria
assim a mesa, o presidente pediu ao
segundo secretário para ler os editais
de convocação, publicados no Diário
Oficial e no "Jornal do Comércio"
dos dias 15, 16 e 1-7 de dezembroede
1970, que são do seguinte teor: —
eMetropolitana Companhia de Segu-
ros — Aeeerabléia Geral Extraordiná-
ria — Convocação — Convidara-se os
acionistas desta Sociedade para com-
parecer (a Assembléia Geral Extraor-
dinária a ser realizada às onze horas
do dia 29 de dezembro de 1910, na
sede social, na Avenida Rio Branco
n.9 103 — 18.9 andar, nesta cidade do
Rio de Janeiro, para deliberar sôbre-
reforma estatutária, atendendo a exi-
gência constante da Portaria n. 9 392,
de 9 de setembro de 1910, cio Exce-
lentissimo Senhor Ministro de Estado
da Indústria e do Cornarei°. — Rio
de Janeiro, 14 de dezembro de 1970.
— Fausto Bebianno Martins, Diretor-
Presidente. — Leslie Victor Normais
HUd307L, — ()done Bisaglia. — Julio
João Eberle,	 Geraid Edmund
tley — Diretores." — Em seguida o
presidente, atendendo a exigência
constante da Portaria n.9 392, de 9 de
setembro de 1970, do Earno. Senhor
Ministro de Estado da Indústria e
do Comércio, propos a supressão do
"Parágrafo único" do artigo 5.9 dos
Estatutos Sociais, o que foi aprovado
por unanimidade. Com ielação a re-
ferencia feita às exigências contidas
no inciso I da Portaria Ministerial
119 106, publicada no Diário Oficial
de 24 de março de 1970, também cons-
tante na citada Portaria n.9 392, coa
municou o presidente que as mesmas
forem atendidas na reforma estatu-
tária aprovada pela Assembléia Geral
Exnaordmaria realizada no dia 22 de
inalo de 1970. Nada mais havendo a

das p,:ra 1071. As obras ajustadiis
nesse isf.trometo devenio ter inicio
clOco '31 Oh' ,Ipósa as:An.:dura des-
te Termo.

5r'i o p,:t,'icr,te Urino de Cuntrato
poderá sor re1ncUdo, independente-
mente de iiiterpzilaçao judicial ou
extra-judicial, no caso de infracao
comprovada de quaisquer das clí,u-
sulas, sem moa:Ivo justificado e ex-
pressamente aceito, mediante aviso-
prévio de quinze (15) dias, sendo que
o inadimplemonto por parte do Em-
preiteiro implicará na sua inabilita-
ção para firmar outros Tênnos de
Contrato da natureza ou finalidade
cit ste.

.E por estarem, assim, de acôrdo
os contratantes, lavrou-se êste Ter-
mo, que vai assinado pelos interessa-
dos e pelas testemunhas abaixo.

Recife, 7 dé - dezembro de 1970. —
Ayrton Carvalho. — João Augusto
de Carvalho.

Testemunhas: Alcides Dutra Filho
— Mario Paimeicla de Lemos.
(N° 51.335 — 30.12.70 — Cr$ 319,00),

tratar, foi lavrada esta ata que é as-
eleada pelos componentes da emes e
demais presentes. — Rio -de Janeiro,
29 de dezembro de 1970. — Faus:o
Bebianno Martins. — Waner Dreyer.
— Jorge de Paula Pires. — Lesão Vic-
tor NOrnian Hudson.	 Odone Bisa-
gila, Gerald Ecimund ~eu. —
The Yorkshire Insurance Company
Limited, Companhia de Seguros Ge-
rais Corcovado, Odilon Antunes. —
Ernesto da Silva. — Otto Berlowitz.
— A presente 'é cópia fiel e integral
do original constante do livro próprio
da Sociedade.

ESTATUTOS DA 1VEETROPOLITANA
COMPANHIA DE SEGUROS•

CAPÍTULO

SOCIEDADES•

Denominação, Sede, (Melo
e Duração

Art. 1.9 A Metropolitana -Compa-
nhia de Seguros, constituiria em 18 de
julho de 1949, reger-se-á pelos pre-
sentes estatutos e pela legislação vi-
gente.

Art. 2.9 A sociedade tem sede na ci-
dade do Rio de Janeiro, podendo caiar
agências, sucursais e filiais em qual-
quer localidade do pais.

Art. 3.9 A sociedade tem por objeto
a exploração das operações de segu-
ros e gresseguros dos ramos elemen-
tares e do ramo vida, como &fluidos
na legislação em vigor.

Aet, 4.9 O prazo de ma tiuraçao é
de 50 (cinqüenta) anos, a contar de
decreto de autorização para Isincio-
'lamento, e prorrogável por delibera-
ção da assembléia geral, mediante
a-provação do C4ovêrno.

CAPITULO II

Capital
Art. 5.9 -O capital social é de Cr$

1.050.000,00 (hum milhão e chnhen,
ta mil cruzeiros) dividida em ......
1.050.000 (hum milhão e cinqüenta
mil) ações ordinárias nominacivaa, rio
valor ;nominal de Cr$ 1,00 (hum cru-
zeiro) cada uma.

CAPITULO XII

Diretoria
Art. 6.9 A sociedade será adminis-

trada por uma diretoria composta de
3 atrêS) a 5 (cinco) membros, -sendo
um diretor-presidente e os demais di-
retores, com os requisitos exigidos pe-
las leis vigentes para a investidura,
acionistas ou não, eleitos per período
de 5 (cinco) anos pela assembléia ge-
ral, podendo ser reeleitos.

Art. 7.9 Como garantia de sua res-
ponsabilidade, cada diretor, efetivo



servia eaaadas pela Legislação de se- do Fundo, a ser apresentad k a .5e.
gnros;	 guir a esta assembléia,

e) 5 c,', (cinco por cento) para o Passando co segundo item da ara
fundo de benelicencia, destinado a dem do dia, informou o Sermo: P.c-1
atender a Uns de benefieSncia e as- sidente que tinha sõbre a meea do-
sie/anela aos eereidarce, da sociedade; cumento apresentado pelo atuaf aci-d

f) do restante a metade será le- miajeasadee de Funde, Banco Fe-
varia ao fundo de reserva suplemen-

,	 Usai Itaú dtale	 aadestinado a atender a eventis e Investimento S.A , re-1
prejuizas e ampliação da organiza.ção sieueado as suas funcõee a u.sirtir n

da sociedade:
g, a (>utea metade será deetinada

a conceder bonificações aos acionis-
tas e critério da assembleia-geral.

	

Paraaraio.unico. Rev	 oertera	 a mento, com sede nesta Capa,a-, a,favor da sociedade e serão' levados à
canta de lucros e perdas os dividen- Rua Boa Vista, 176. A proposta foi

dos prescritos na forma co lei.	 submetida à discassão e votação,
tendo sido unanimemente aproamea-a

	

Disposições Gerais 	 Finalmente, disse o Senhor Peesia
Art. 26. O exercita° financei ro da dente que ia submeter á, apeecatção

sociedade compreende o penado de de assembléia o projeto de nôvo Re-
1 de janeiro a 31 de dezembro, s lee atilamento para o Fundo, no qual, -
o primeiro exercicio que será da data ao lado das inovações sugeridas pela
do início das operações até 31 de de- comissão encarregada de sua elaaca,
zembro do meato ano. 	 ração, foram consideradas a recente

Disposições Trans'itõrias	
Resolução número 145 do Balaio
Central do	 Brasil, as delibe: ardes

Art. 27. A primeira diretoria será tomadas nesta assembléia, ae:aiivvaa
eleita pelas acionistas, no ato da mente à mudança de denominação
co
tão terminará na assembléia-gral e transferência de administreção.

nstituição ela sociedade , e sias, aes-

	

inária a realizaraee no	
Por determinaçao do Senhor Peesi

ord	
e

trimestre de 1955,	
primeiro dente, procedeu-se à leitura do paca

Jatonte do novo Regulamento, do
teor:

	 ee,..

Fiscal e suplentes serão, igualmente
eleitos no referido ato, sendo mia-, "REGULAMENTO DO FUNDO
gestão de um. exercício. 	 ..	 ITAV DE INVESTIMENTO
(N9 51.388 — 30-12-70 — Cr$ 180 -,00)	 1 — O Fundo Itaú de Inve.sainien.

COMPANHIA ITAT7 DE INVESTI-
MENTO, CRÉDITO E FINANCIA-
MENTO.

FUNDO FEDRRAL DE
INVESTIMENTO

de 19 de janeiro de 1971. Assim sen-
do, fazia-se necessária a eleição cie,
nevo administrador, cargo para f.),
qual Rira indicada a Cia. Riul de;
Investimento,	 Crédito e Financia-

to e um condomínio aberto e inche
visível, integrado por valeres nobi-
liários públicos e privados, constitui-
do por inversores- (condôminos) pro-
prietários de partes ideais, conforme
escritura pública lavrada nas notas
do 99 Tabelião da Capital do Esta-
do de São Paulo.

o

dente lembrou que, conforme cons-
ta do edital, a assembléia fixa con-
vocada para deliberar sôbre a se-
guinte ordem do dia:

O) alteração de denominação para
Fado Itaii de Investimento;

b) transferência da atual admi-
nistração para a Cia. nau de In-
ve,stimento, Crédito e Financia-
mente;

e) outros assuntos de interasse da
condomínio.

Com relação ao primeiro ponto,
queria submeter á apreciação dos
presentes, proposta formulada. pelo
atual administrador, no sentido de
altera a denominação tio Fundo
para Fundo fletir de Investimento.

FAlareceu que a proposta apre-
senta censo justificativa o intuito de
melhor identificar o Fundo com as
Instituições Financeiras Itaú Amé-
rica. Assim, colocava a matéria em
discussão, solicitando o pronun-
ciamento dos presentes.

Ninguém tendo pedido a palavra,
a proposta foi colocada em votação,
verificando-se sua aprovação unâ-
nime. Importando a deliberação ado-
tada em modificação ,do Regulamen-
to cio Fundo, a nova: redação da
cláusula relativa à denominação-- será
sup,erida englobadamen te com pro-
posta de alteração. ao Regulamento

1.1 — Aplicar na administração
dos investimentos os princípios téc-
nicos recomendáveis, atento à con-
juntura econômica em geral e à do
mercado- de capitais em particular,
respeitadas as determinações das au-
toridades monetárias,

4.2 — Examinar e aprovar, a seu'
critério, as propostas de interessa-.
dos em. participas' do Fundo, recebesi
os valeiras das inversões, incorpora-
los àquele, emitir Certificados a
Confirinaçoes de Investia-Sento
manter os necessárias registros.

4.3 — Distribuir rendimentos tri-
mestrais aos- inversores registradoe
até o dia da- distribuição.

4.3.1 — As distribuições trimes-
trais de resultados serão sempre efe-
tua-das sob a form ade reaplicação
automática na aquisieslo de nova.,
cotas em nome do 'estressor, isentas
de taxa de subscrição.

4.3.2 — O montante ,  das
distribuições corresponder ao total
dos resultados auferidos pelo Fundo,
cuja origem e natureza serão coima,
nicados aos inversores para inclusão

Assembléia Ge7a1 EitaorOnaria de 2 —Objetivo — Proporcionar -aos
inversores segurança de paarmanuo,
rendimento continuado, multiplica-
ção de lucros e pronta liquidez de

Ia, numero 176 159
 andar, nesta Ca- seus investimentos, através da ¡mil-,

cação diversificada de recursos cru
• realizou-se assembléia geral ex- emprêsas prósperas, sólidas e MT-
Caordinária dos inversores do Fim_ ceituadase títulos públicos de boa
do Federal de Investimentos couve- acetiação e em seguras operações no
cados por editais publicados no Dia- mercado de capitais, mediante cri.
rio Oftetal 'da União, edições de 19 , teriosa administração técnica.
211 e 21 de outubro de 1970 e na 3 — Administração — O Fundo
"Gazeta Mercantil", edições cie 17, 20 Itail de- Investimento é administrado
e 21 do mesmo mês e ano

Assumiu a presidência da mesa o
Doutor Olavo Egydio Setubal, que
convidou para secretário o Doutor

Aos vinte e. oito dias do mês de
outubro de mil novecentos e se-
tenta, às 15,00 horas, rua Boa vis-

.pela Cia. Itau de Investimento, Cre-
dito e Financiamento, com sede na
Capital do Estado de São Paulo, na
Rua Boa Vista número 176, autori-

Helio Ramos Domingues. Dando Mi- zada a operar pela carta patente
cio aos trabalhos, o Senhor Presi- número 31 de 5 de setembro de . 1952

e fiscalizada pelo Banco Central do

4 — Obrigação da Administradora
— Para plena realização dos obje-
I4voe do Fundo, a administradora
tens as seguintes atribuições:

28 de outubro de 1970 .
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provisório, caucionani, 50 cinqüenta)
ações da sociedade, não podendo le-
Vantes' a caução antes de deixar o
cargo e de aprovadas ao suas contas
pela assembléia geral.

Parágrafo único. A caução dos di-
retores não acionistas poderá .ser pres-
tada por qualquer acionista.

Art. 8.9 A Diretoria terá a remu-
neração de até trinta vezes o solam-
mínimo mensal de maior s alor do
pais, distribuída entre os diretores,
além da percentagem prevista na
alínea c) do artigo 25.

Art. 9.9 Compete à Direto" is:
-a) praticar todos os atos da admi-

nistração da sociedade;
b) resolver sôbre a aplicaça dos

fundos sociais, transigir, renunciar di-
reitos, cohtrair obrigações, adviria,
vender, emprestar ou alienar bens,
observadas restrições legais; 	 •

O) deliberar sôbre . a eriaÇãa ou ex
-tinção de agências, filiais ou repre-

sentações da sociedade no pais;
á) nomear e demitir funcionar:os e

representantes, fixando-lhes a- remu-
neração;

e) nomear procuradores aos quais
poderá conferir poderes expressos paa
aa a prática de atos especiais, inclu-
sive a assinatura de cheques, apóli-
ces e 'escrituras públicas;

f) fixar as atribuições administra-
tivas de cada um dos diretores, ob-
servados os dispositivos legais e de-
legar-lhes pociéres para sua exe-
cução.

Parágrafo único. As deliberações da
diretoria serão tomadas por maioria
absoluta de, Votos, dentro de seus
componentes, e constarão cie atas em
livros próprios.

Art. 10. Compete, especialmente,
ao Diretor-Presidente:

at) convocar e presidir as reuniões
da diretoria;

b) instalar ás assembléias gerais
Ordinárias e extraOrdináriss -de acôrdo
.com as prescrições legais;

-c) executar dentro das suas atri-
buições, os presentes estatutos e as
deliberações da - diretoria e das assem-
bléias gerais;

cl) , representar a sociedade em juízo
ou fora dêle, ativa- e passivamente,
sem prejuízo do disposto no parágra-
fo único do artigo 11.

'Aia. 11. A. cada membro ela Di-
retoria compete, w iprática dos atos
necessários ao funcionamento regular
da sociedade, observadas as delibera-
ções tomadas - em conformidade com
o disposto no parágrafo único do ar-
tigo 99.

Parágrafo único. A representação
da sociedade perante a repartição fis-
calizadora; de suas operações caberá a
qualquer membro da diretoria.

Art. 12, 'No caso de vaga do car-:
go de diretor, os restantes nomearão
uns subatituto que servirá até a pri-
meira aesembléia-geral, à qual caberá
deliberar sôbre o provimento efetivo,
até a terminação do mandato do
substituído.

Parágrafo `Calle°. Se houver mais
de uma Vaga,, a assembléia-geral sérã,
iniecliatamente convocada, pelo dire-
tor remanescente ou pelo conselho
fiscal para proceder ao preenchimen-
to dosacasgos vagos.

Art, 13. No caso de impedimento
de qualquer diretor por mais de 90
(noventa) dias, os remanescentes es-
colherão o substituto provisório que
servirá até que cesse o impedimento.

• CAPITULO TV

Conselho Fiscal
Art. Ia. O Conselho Fiscal é com-

posto ele 3 (três) membros efetivos e
de igual número de suplentes, eleitos
anualmente pela assembléia-gerir or-
dinária, entre os acionistas ou não.
residentes no país, com observancia
das preserieões legais, sendo peamie
tida a reeleição.
. Art. 15, Os membros efetivos do
Conselho- Fiscal perceberão a T,V3111-

neraçao que fôr fixada pela aesem-
bléia-geral que os eleger.

Art. I. Os suplentes substituirão
os membros eletivos do Conselho Fis-
cal, por ordem de votação e, no caso
de igualdade desta, o desempate será,
sugessivamente, pela posse de maior
número de ações ou pela laarle mais
elevada, :salvo no ouso ele membro
efetivo pela minoria diseldinte o qual
será substituído pelo respectivo su-
plente.

CAPIM.°

Assembleia-Geral
Art. 17, A Assembléia-geral ordi-

nária reunir-se-á anualmente, até o
dia 31 de março, sob a presidência do
acionista que fôr por ela indicado.

Parágrafo único. O presidente da
assembléia convidará dois dos acio-
nistas presentes para secretárias da
mesa, distribuindo os trabalhos entre

Art. 18. As assembleesua gerais ex-
traordinárias se reunirão todas às ve-
zes que forem legal e regularmente
convocadas, constituindo-se a mesa
Pela forma prescrita no artigo ante-
rior.

Art. 19. Os anúncios de convoca-
ção- das assembléias ordinárias e ex-
traordinárias serão publicados, pelo
menos três vezes no Diário Oficial e
em outro jornal de grande circula-
ção -na cidade do Rio de Janeiro, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias
para as primeiras convocações e de
7 (sete) dias para as seguintes.

Art. 20. Uma vez -convocada a as-
sembléia-geral, ficam suspensas as
transferencias de ações até que seja
realizada a assembléia ou finai' sem
efeito a convocação.

Art.. '21. As deliberações das as-
sembléias serão sempre tomadas por
Maioria absoluta cie votos,

Parágrafo unido. A cada ação cor-
responde um voto.

Art. 22. Verificando-se o caso de
existência de ações como objeto de
comunhão o exercício doa direitee
elas referentes caberá a quem os con-
domínios- designarem para figurar
como representante junto à socieda-
de, ficando suspenso o exercício dês-
ses direitos enquanto não fôr feita a
designaçãO.

Art. 23. Os acionistas poderão
fazer-se representar nas reuniões da
assembléia-geral por mandatários que
sejam acionistas e não pertençam a
órgãos cie administração. ou do Con-
selho Fiscal,

Art. 24. Para que possam com-
parecer às assembléias gerais, os re-
presentantes legais e os procuradores
constituídos farão entrega dos res-
pectivos documentos comprobatários,
na sede da sociedade, até a véspera
das- reuniões.

CAPITULO VI

Lucros
Art. 25. Os lucros líquidos que se

verificarem anualmente, depois de
deduzidas as reservas exigidas pela
legislação de seguros, serão distribui-
das pela seguinte forma;

a) 5 Te (cinco por cento) para
constituição do fundo de reserva le-
gal, destinado a garantir a integri-
dade do capital, com o limite máxi-
mo de 20 --5, (vinte por cento ) do
capital social, fundo êste que será
reintegrado, quando sofrer diminui-
ção;

b) o necessário para, distribuição
de dividendos- aos acionistas, por cio-
terminação da assembléia-geral, me-
diante propostada diretoria, ouvido
o Conselho Fiscal;

c) 10 To (dez por cento) para a
Diretoria, não cabendo percentagem
alguma sempre que não haja sido dis-
tribuído aos acionistas um dividendo

razão de 6 % (seis por cento) ao-
ano, .no mínimo;	 .
• ell 5 % (cinco por cento) para a
reserva de previdência fiestinacla a
suprir possiveie d -eficienclas das re-



15.3.2 - Entre o dia da publicae
ção do edital de convocação e o cia
realização da assembléia geral me-
diará o prazo de 8 (oito) dias no
mínimo.

154, - Além da reunião, anual de
prestação de contas a assembléia ge.
cal poderá, ainda, reunir-se para
tratar das matérias de sua compe-
tência pAleativa por convocação da
administradora ou de inversores pos-
suidores de cotas que representem
30% (trinta por cento), no mínimo,
do total de cotas em circulação. A
administradora poderá, quando jul-
ga,r conveniente, convocar assem-
bléias extraordinárias,.

16 - Disposições Gerais
16,1 - O Fundo Itaú de Investis

mento será regido por êste Regula-
mento e pelas normas emanadas cio
Banco Central do Brasil e demais
autoridades.

16.2 - Mediante aviso prévio de 6
(seis) meses, divulgado pelo Diária
Oficial da União e por jornal de
grande circulação na Capitai do Es-
tado de São Paulo, a administrado.
ra poderá renunciar à, administração
do Fundo.

16.3 - No aviso previsto no sub-
Item anterior, a administradora con-
vocará assembléia geral para eleger

•
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I 4 4 - Centiar o . 1kaie3a. de quan.
tiaa e vall:a:( dr, Fundo a estabele-
cimento> reeeAvacla a pee.
se troaeOtoria em mãos de terceiros
nos casos estritamente necessários.
Os valõres Clii 'fie-melte serão cober-
tos por apólices de seguro.

4.15 - :Convocar assembléia dos
inversores.

5 - Rerauneração - Pelos servi-
ços de gestão e administração, a
administradora perceberá a porcen-
tagem anual sôbre o Fundo, fixada
pela Assembléia Geral dos Inverso-
res, pagável em parcelas mensais,
vedada qualquer participação nos
resultados distribuídos.

6 - Encargos - São de respon-
sabilidade do Fundo os seguintes en-
cargos:

6.1 - Impostos, taxas e contri-
buições fderaLs, estaduais. munici-
pais ou autárquicas, que recaiam ou
venham a recair sôbre os bens, di-
reitos e obrieações do Fundo.

6.2 - Tal ifas de custódia dos va-
lôres em eetabeleadmentos bancários,
premies de seguros sôbre valóres e
deepeesse relativas à transferência
de recursos do Fundo entre bancos.

6.3 - Despesas com impressão,
expedição e publieaç go de relatórios,
foi mulaelos e intoimações periódicas
de interÉese, doe inversorea.

- Decepsas com correspon-
dência de interêsse do Fundo, inclu-
sive comunicações aos inversores.

6.5 - Hormairios e despesas com
auditores independentes, encarrega-
dos da revisão do balanço e das con-
tas do Fundo, bem corno da análise
de sua situação e da atuação da ad-
ministradora,. .

6,6 - Emolumentos e comissões
pagas Ware as operações de compra
e venda dos titulos do Fundo.

6.7 - Despesas Inerentes à reali-
zação das assembléias gerais de in-
versores, alterações de regulamento
ou liquidação do Fundo.

6.8 - Honorários de advogados,
custas e despesas correlatas feitas
em caráter preventivo ou em defesa
dos interêsses do Fundo e dos in-
versores, em Juizo ou fora dêle, in-
clusive o valor da condenação, caso
venha o Fundo a ser vencido,

6.9 -- Prejuízos eventuais decor-
rentes de fatos ou situações não co-
bertas por apólices de seguro e ano
atribuíveis diretamente à culpa ou
negligência da administradora.

7 - Valores - Decorrendo das
condições de mercado os valõres dos
Investimentos componentes do Fun-
do, sujeitos que são a naturais osci-
lações, os inversores e a administra-
dora não responderão pelas conse-
quentes reduções do valor patrimo-
nial do Fundo e eventuais prejuízos
nos casos de liquidações.

8 - Valor do Fundo
8.1 - Para apuração do valor li-

quido do Fundo serão computados:
8.1.1 - Numerário em caixa e

depósitos bancários.
8,1.2 - Títulos frequentemente

negociados em Bólsa, pelo valor da
cotação média do último dia em que
foram transacionados,

8.1.3 - Títulos e valôres sem co-
tação em Bõlsa ou de cotação pouco
frequente, pelo valer estimado pela
administradora, respeitados os crité-
rios normais de avaliação e as dis-
posições do Banco Central do Brasil.

8.2 - Do valor assim obtido serão
deduzidos o montailte das dividas,
encargos e obrigações, resultando,
então, o valor líquido do Fundo.
a - Inversores - A qualidade de

Inversor (condômind) é demonstra-
da pelo Certificado de Investimento.
que comprova a obrigação da admi-
nistradora de cumprir as prescrições
contratuais constantes dêste regula-
mento e as normas emanadas das
autoridades monetárias.

9.1 - A quantidade de cotas per.
tencentes ao inversor é comprovada
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em eus .; declarsçõea	 .adam. n-
tse.

1.3.3 --- O natnei o ue	 co,
reais-uai:toe em nume	 do Jade-. or,
pcusenien, a, das daeeibuVie	 Iri-
meeiras ar reeulladoe, serao
cedas por Confirmações de Ineeeti-
inJmo.

4,4 - Proceder ao resgate las co-
tas na conformidade deste regula-
mento,

4.á - Prestar informações perió-
dicas aos inversores, através de re-
laakios e da imprensa quando fôr o
caso.

4.5.1 - Fornecer, diariamente, o
m.or da cota, o valor e a data da
tilam uieladbuição e o valor do pa-
trimónia liquido do Fundo à Bolsa
de Valõres de São Paulo.

4.5.2 - Divulgar informações tri-
mest.:ais aos inversores sebre o valor
e a composição da carteira do lí un-
do, acompanhada de reltaólio da Di-
aao: ia e demonstrativo de. resul-
ta etes.

4.5.3 - Publicar, sem: -lealmente,
oe balanços do Funde, aesmeanha

. dos de relatórios das a t i; alivies e do
pe.:eu dos auditores independen-
tes.

4.6 - Cuidar efielerd emente eto
reeelemento de dividendos, 	 lucros,
benificações, part icipações, inarée-
ses, juras e quaisquer outree rendi-
mentos devidos ao Fundo.

4.7 - Exercer, ou vender em Bol-
sa, os direitos de sub.serição em sues
mentos de capital de emprèsae das
quais o Funde possua ações, ativo
justificação perante , o Banco Centeal
do Brasil.

4.8 - Manter, as suas expeneas,
e de acôrdo com a boa técnica ad-
ministrativa:

4.8.1 - Registros próprios de to-
dos os fatos contábeis referentes ao
Fundo;

4.8.2 - arquivo atualizado de Ui-
da, a documentação relativa as ope-
rações do Fundo;

4,8,3 - registro de condôminos,
liVro de Atas de Assembléias 'Gerais.,
livro de presença da Condôminos,
arquivo dos pareceres dos auditores.

4.9- - Custear as despesas de pro-
paganda do Fundo.

4.10 - Promover a expansão e o
desenvolvimento do Fundo, incre-
mentando a adesão de novos invere
ores ,

4.11 - Empregar, na defesa dos
direitos dos inversores, a diltà;ncia
exigida pelas circunstancias, bem
como usar das ações, recursos e ex-
ceções convenientes para asseaurá-
los .

4.12 - Zelar pelo Fundo, como
(mica, e especial representante dos
Inversores com podêres irrevogáveis
e irretratáveis para praticar todos os
atos atinentes 'aos seus direitos a
obrigações; exercer direitos e obriga-
ções relativoa aos titules e, valôres
em condomínio, inclusive direito de
preferência na subscrição de ações;
comparecer e votar em assembléias
gerais e reuniões de sócios ou quais-
quer outras, transigir, desistir, dar e
receber quitação e adquirir bens, tí-
tulos e valôres, alienar os existentes
para aplieação em outros investi-
mentos oii para, atender a pasarnen-
tos e distribuições previstos neste
regulamenot e constituir procurado-
res "ad judicia" e "ad negotia".

4.13 Proteger os interesses dos
inversores quando da verificação de
ocorrências passíveis de tornar im-
praticável a determinação do valor
justo das cotas, tais como cessação
de expediente bancário, perturbações
nos negócios de Bolsa, moratória
comoção interna, revolução, guerra e
outros eventos semelhantes, podendo,
inclusive, suspender o resgate de co-
tas, distribuição de resultados bem
como a admissão de noves Inwsti-
relentos. com comunicação ao Banco
Central do Brasil.

c ro 1 - Parte. I)

po reeletro de condareine.4 A.
ri,.4.0a; de (mantida da si Àá e +o:e) ai
dadas perlódicamenft e pelas confir
maçka de Investimentos,

10 - Modalidades de Investhneli
tos - A participação no Fendo po
dará ser feita através de investi-
mentos integrais esporádicos ou de
planos de investimentos mensais pro
gramadosa, tal conto definido pelo
artigo 37 da Resolução número 145
do Banco Central do Brasil.

11 - Cotas de Investimento - A
cota de investimento corresponde a
'uma parte ideal dos bens e direitos
integrantes do Funde, ilimitado
o número de cotas-partes Iguais.

11.1 - Os inversores compartilha-
rão dos lucros e rendimentos aufe-
ridos pelo Fundo sempre na propor-
ção da número de cotas poasuldae,
independentemente do tempo em
que aqueles foram realizados,

11.2 - O valor de cada cota equi-
vale ao valor do património liquido
do Fundo dividido pelo número de
cotas em circulação e constantes do
Registro de Condôminos.

11.3 - As cotas de investimento
serão emitidas em números inteiros,
e fracionários.

12 - Aquisição de Cotas - A
aquisição de cotas far-seeá mediante
apresentação da proposta acompa-
nhada da correspondente importem-
eia, eia moeda ou valôres
rios, em locais determinadas pela
administradora:

12.1 Aprovada a proposta, de-
duzidas a • taxa de subscrição-e pré-
mio de seguro, se houver, a adminis-
tradora procederá ao cálculo das co-
tas correspondentes ao líquido da-
quela, importância entregue, com ba-
se no valor da cota, em vigor.

12.1.1 - A data da aquisição de
coras será sempre a do primeiro dia
útil em que funcionarem as institui-
ções financeiras, subsequente à data
eia que se tornarem efetivamente
disponíveis pela a dministradora„ em
sua sede, os reclusos ou valôres mo-
biliários a ela confiados pelas in-
versores,

12.1,2 - A avaliação dos tItulee
e valores mobiliários entregues pelo
Inversor será feita de acórdo com o
disposto nos artigos 8.1.2 e 8.1,3.

12.2 - Após êsses cálculos, o va-
lor liquido apurado será incorporado
ao Fundo, emitindo a administrado-
ra os correspondentes Certificados
ou Confirmações de Investimento,
nominativos, das cotas adquiridas .

13 - Transferência de Cotas -
As cotas de investimento são trans-
feríveis mediante instrumento cie
peasao, que produzirá efeito perante
o Fundo apus sua, apresentação na
sede da administradora e correspon-
dente processamento no Registro do
Inversores.

14 - Resgate de Cotas - É asse-.
guiado ao Inversor o direito de so-
licitar resgates de suas cotas de m-
vestimento, através do preenchimen-
to de formulário próprio de uso do
Fundo, entregue, com assinaturas
abonadas, na sede da administra-
dora.

14.1 - Solicitando o inversor res-
gate parcial de suas cotas, a acinns
nistradora cobrará apenas o custo
da emissão das confirmações da po-
sição da conta, ficando desde logo
assegurado ao inversor o direito de
reaplicar no Fundo importância
equivalente ao valor do resgate par-
cial sem cobrança de nova, taxa de
subscrição, respeitadas as normas
ern vigor na ocasião, constantes doe
prospectos do Fundo.

14.2 - O resgate será efetuado
em dinheiro, através de sistema
bancário, dentro do prazo de 10 (dez)
dias úteis, contados do dia do rece-
bimento do pedido de resgate na de-
de da administradora, ressalvados os
casos previstos no artigo 4.13.
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15.1.2 - alterar o regulamento á
Fundo, que, entretanto, também po,
derá ser alterado independe.ntemente
de assembléia, geral, sempre que tal
alteração decorrer exclusivamente da
necessidade de atendimento de exi-
gência do Banco Central do Brasil,
eia decorrência, de normas legais ou
regulamentares, devendo, neste caso,
ser providenciada posteriormente a
necessária commeicação aos inverso-
res, através do primeiro relatório
trimestral a ser divulgado;

! 11 3 -- O ecTor da cota para
deu' ;.-!0	 será sempre

• em v.eer no primeiro dia u n ii de
funektrieelen 10 ClaS	 Int1suço.
nanceira e cubana.' nte ao da enle ae

- da do pedido de resgate na sede
administradora.

14.4 - Aos inversores, setes Itere
deiros ou sucessores é vedado plei-
tear a divisão ou extinção do Fundo,
restando-lhes ~ente a alternativa
do resgate das Cotas, nos térmos
previstos nos itens precedentes.

15 - Assembléias Gerais
15.1 - É de competência privati-

va da assembléia, geral de inverso-
res:

15.1.1 - tomar, anualmente, as
contas da administradora do Fundo
e deliberar sôbre o balanço e reta-
todo de atividades;

15.1.3 - deliberar sôbre a
dação ordinária do Fundo;

15.1.4 - deliberar Ware a subs-
tituição da adminstradora.

15.2 - Nas assembléias gerais de
inversores as decisões serão tomadas
pelo critério da maioria absoluta de
cotas presentes, correspondendo a
cada cota um vote..

15.2.1 --- Somente poderão votar
nas assembléias gerais os inversores
que constarem do Registro de Con-
dóminos 30 (trinta) dias antes da
data fixada para sua realização
. 15.2.2 - Têm qualidade para

comparecer às assembléias gerais os'
repreesntantes legais dos inversores
ou procuradores legalmente constie
tuídos.

15.2.3 - A Assembléia se instala-
rã, com qualquer número de inver-
sores.

15.3 - A convocação da assem-
bléia geral f ar-se-á mediante anún-
cio publicado ao Diário Oficial da
União e em kornal de grande cir-
culação na Capital do Estado de São
Paulo,

15.3.1 - Os editais de convocação .
indicarão obrigateriamente, ainda, que
de forma aunaria, os assuntos a se-
rem tratadas e o dia e nora eri que
será realizada a assembléia..
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Cervo administrador ou decidir sôbre
liquidação do Fundo, cessando, neste
ültimo caso, as obrigações da admi-
nistra„clora tão sómente após a exe-
cução de todos os atos relativos à

17 — Fôro O Fôr° da Capita
elo Esta-do de São Paulo é o compe-
tente para dirimir quaisquer lides
advindas da aplicação dêste Regula-
Mento",

Concluída a leitura, a matéria foi
colocada em discussão, e em seguida
em votação, tendo sido o nôvo Re-
gulamento aprovado pela unanimi-
dade dos presentes, passando, con-
sequentemente, o Fundo, doravante,
S., ser por êle regido.

Isto pôsto, esclareceu o Senhor
Presidente que, face a aprovação do
tegulainento e por motivos de or-

dem técnica, a partir de 19 de ja,,
neiro de 1971, os atuais certificados
representativos de cotas serão subs-

- tituidos por outros, já emitidos pela
nova administrador. Simultânea-
Mente, com base na posição de 31
de dezembro de 1970, as cotas de
Sada condômino então mdsteutee se-
rão substituídas por tantas cotas no-
vas do valor inieial de Cr$ 1,00 cada
uma quantas resultarem, emitidas
eena números inteiros e fracionários,
se fôr o caso.
-Finalmente, o Doutor Carlos de

Souza Toledo e Doutor Antonio Ge-
raldo Toledo Moraes, Diretores da
Cia. Itaú de Investimento, Crédite

• e Financiamento, expressamente
aceitaram a administraOão do Fun-
do nau de Investimento, agradecen,
do a confiança depositada na insti-
tuição financeira que dirigerin

Nada mais havendo a tratar, o
'Senhor Presidente declarou encer-
rada a assembléia, da qual se lavrou
esta, que lida e aprovada, vai assi-
nada pelos presentes. — São Paulo
28 de outubro de 1970. etc) Olavo
Egydio Setubal — .Presidente, Hélio
Ramos DODaingl,leS Secrekário;
banco Federal Itaú de Investimen-
to É.A. (administrador) (ave Olavo
Egydio Setubal e José Carlos Moraes
Abreu — Diretores; Antonio de
Petta; O. E. Setnbal, Engenharia,
Administração e Comércio S.A. a)
Olavo Egydio Setubal — Diretor; -

'Companhia Seguradora Brasileira —
aa) Rubens dos Santos Dias e Os-
evaldo Castro Santos — Diretores;
Cia., laariõredit de Administração cia
Bens aa) ase Roberto Brant .da
Carvalho e Roberto Gomes da 'Rocha
Azevedo — Diretores; S.A. Fazenda
paraíso a) Eudoro Villela -- Dire-
tor; Sulprocess — processamento de
Dados S.A. aa) Randolpho Cruz de
Wsconcellos e Antonio Geraldo To-
ledo Moraes — Diretores; Randolpho
'Cruz de Vasconcellos; Cláudio Sal-
'Vador jairo Cupertino, Alex
Peequeixa Leite Thiele; Carlos de
Souza Toledo; Cia. Iteal de Investi.
mento Crédito e- Financiamento. aa)

'Carlos- de Souza, Toledo e Antonio
ieleraldo -Toledo Moraes — Diretores.

:(N.9 19-B — 5-1-n -- Cr$ 251.00)

----
,ROTARY CLUB DE' TAGUATINGA,

DISTRITO FEDERAL, BRASIL
ESTATUTOS

ARTIGO

Denominação, Sede e Fins

a) O Rotary de Taguatinga,
Distrito Federal, Brasil, sociedade ci-
j,11 sem fins lucrativos; com- sede em
Taguatinga — Distrito Federal (Mem-
bro do Rotary International), confor-
Me Diploma expedido em 28 de ju-
nho:de 1965; sendo seus propósitos de
indole caritativa e beneficente, fo-
mentando, promovendo e divulgando
o objetivo do Rotaey e sujeitando-se
tanto quanto permitir a legislação
brasileira às prescrições do Rotary
3nternationa1.

ARTIGO /E

Duração, Extinção e Destino dos BPns
b) O Club terá duração indetermi-

nadae-podendo se extinguir por von-
tade de seus sócios, era Assembleia
e por maioria dos seus sócios, desti-
nando-se seus bens a outra institui-
ção rotária indicada pela própria As-
sembléia, aplicando-se no que couber
as normas dos artigos 21 e. 22 do Có-
digo Civil Brasileiro.

ARTIGO na
Bens Sociais — Perda de Direitos

c) O sócio que perder por qualquer
motivo o titulo de associado, perderá
todo o direito sôbre quaisquer fundos
ou outros bens do Club.

ARTIGO IV

Da Administração e Representaçao e
da Reforma dos Estatutos

d) O Club é administrado na for-
ma preceituada no Regimento Inter-
no, por um Conselho Diretor, não re-
cebendo quaisquer de seus membros
nenhuma remuneração e é represen-
tado judicial e extrajudidalmente,
ativa e passivamente pelo seu Presi-
dente, podendo seus Estatutos serem
reformados por decisão da Assembléia
"Geral, especialmente convocada.

ARTIGO V

Obrigações Sociais
c) Os sócios deste Club' nua res-

pondem subsidiãriamente pelas cbri-
gações sociais.

Brasilia, 19 de julho de :me. —
Sugo Torres de Moura.

(N.9 24-B — 5.1.71 — Cr$ 14,00)

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL "SA0 GERALDO" UASSG)

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária da Diretoria.

REFORMA DOS ESTATTITOS

Aos vinte dias do mês cie junho de
mil novecentos e setenta (20.6.70),
atendendo à convocação do Senhor
Presidente do Instituto de Assistência
Social São Geraldo; Mons. José Ma-
ria de Araújo. que em sua sede pro-
visória à Q.N.G. 5, lote 42, Tagua.-
tinga, Distrito Federal, reuniram-se es
Diretores -para modificarem. os Esta-
tutos e reformarem o mesmo. Inician-
do-se os trabalhos exatamente às 15
horas, assumiu a Presidência da me-
ta o Presidente em exercido, que,
preliminarmente, féz exposição de mo-
tivos e conforme- os pociéres que os
estatutos lhes conferem reformava. o
e 3,9 do artigo 5.9, e o artigo 16 dos
referidos estatutos que passará a ter
a seguinte redação; Do Património —
O patrimônio do Instituto de Assis-
tência Social São-Geraldo é constituí-
do do que lhe fôr doado ou legado e
dos bens que venham o adquirir po-
dendo ser aumentado por todos os tí-
tulos legítimos de aquisição e posse.
Em caso de extinção o patrimônio se-
rá revertido a outra entidade congê-
nere registrada no Conselho Nacional
do Serviço Social. Da Sede — A sede
(provisória) do Instituto de Assistên-
cia Social São Geraldo SI.A.S.S.G.)
será na Q.N.G. 5, lota 42, Taguatin-
ga, Distrito Federal, até que se acl-e
indra uma área própria para cons-
trução da sede definitiva. — Dos De-
partamentos — Em todos os departa-
inentoe haverá atendimentos gratuitos.
O Instituto de Assistência Social São
Geraldo não remunera cargos ou- fun-
ções; não distribui dividendos sob for-
ma alguma, aplicando o eventual "su-
peravit" dos seus exercidos financei-
ros no desenvolvimento e melhoria de
suasatividades sociais. O Senhor
presidente em exercido, explicou ain-
da que será feita publicação. da pre-
sente ata na imprensa oficial do Go-
verno, bem como a averbação da
mesma em cartório, a fim de que a
presente ata seja anexada aos estatu-

tos. Depois de discutidos e votada às
sugestões que se apresentaram, a pa-
lavra foi posta à dispo.sição dos pre-
sentes e não havendo quem se mani-
festasse, foi encerrada a sessão cuja
ata eu lavro e assino e dato, e sera
assinada. pelo Presidente em exercido
e demais diretores. — Brasilia, DF.,
20 de junho de 1970. — Pe. Se-bas-
tido Célia da Soma, Secretatio "had
hoc". — Mons. José Maria de Aran-
jo, Presidente. — Joye Nogueira da
Silva, Vice-Presidente. — Diecono
José Faustino Filho. S-ereirio. —
Antônio Jacinto Filho. T,-,omein.
Dr. Euripedes Martin- de Araújo,
Consultor Jurídico.

(N.9 25-B — 5.1.71 — Cre 40 00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
CASA FORTE S. A. — INVESTI-
MENTOS, CREDITOS E FINAN-

CIA1VIENTO	 -
ceiereeÃo

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certilico que o
Banco Centrai do Brasil, por despa-
cho de 12 de novembro de 1970, exa-
rado no processo ne A-70-3.176 e
publicado no Diário' Oficial da União
de 20 de novembro de 1970, aprovou
o aumento de capital da Casa-forte
.8, A. — Investimentos, Créditos e
Financiamento, com sedo na cidade
de Salvador (BA), de Cr$ 	
2.500.000;00 para Cr$ 3.500.000,00, e
a reforma de estatuto, como delibe-
rado na assembleia geral extraordi-
nária de 4 de setembro de 1970. E,
por ser verdade, eu, Flinee Lobato
Ferreira Gomes, funcionária dêste
Banco Central, levrei a pinte
Certidão, que também vai assinada
peio Chefe da Dieiseo de Processoe
da Gerência de Mercado de Capi-
tais, Sr. Carlos Noronha Gomes da
Silva, em 26 da novembro de 1970.
(N° I4-B — 5.1.71 — Cr8 13.00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO DO ESTADO DO PARANA
S. A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que êste
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 14 de dezembro de 1970, exa-
rado no processo n° 571-70 e publi-
cado no Diário Oficial da União de
21 de dezembro de 1970, aprovou a
reforma dos estatutos sociais do
Banco do ,Estado do Paraná S. A.,
com sede em Curitiba (PR), na con-
formidade do deliberado pela assem-
bléia geral extraordinária de 3 de
dezembro de 1970. E, por ser verda-
de, eu Luiz Carlos de Andrade Ri-
beiro, funcionário do Banco do Bra-
sil S. A., em exercido nesta Órgão,
lavrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Di-
visão de Organização e Autoriza-
ções, Sr. Roberto Coutinho de Gou-
vêa, em 29 de dezembro de 1970.
(N° 51.208 — 30,12.70 — Cr$ 15,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

1VIOBICAP S. A. MOBILIZAÇA0
DE CAPITAIS CREDITO EINAN- -
CIAMENTO E INVESTIMENTO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 2 de dezembro de 1970, exa-
rado no processo número A-70-3.105
e publicado no Diário Oficial da
União de 11 de dezembro de. 197i,.
aprovou o aumento de capital da
Mobicap S. A. — Mobilização de
Capitais, Crédito, Financiamento e
Investimentos, com sede na cidade
de Recife (PE), de Cr$ 500.000,00
para Cr$ 1.000.000,00, e a reforma de

estatuto, como deliberado na assem-
bléia geral extraordinária de 31 de
julho de 1970. E, por ser verdade,
eu, Maria Clara de Mattos Campos,
funcionária dêste Banco Central, la-
vrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Di-
visão de Processos da' Gerência de
Mercaoo de Capitais. Senhor Carlos
Noronha Gomes da Silva, em 17 de
dezembro de 1970.
(N" 51.237 — 30.12.70 — cr$ 13,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

BRAM:e/et) S. A. — BRASILEIRA
DE CRJJ-ITO FINANCIAMEI4TO

E INVESTIMENTO
CERTIDAO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro cio Comércio, certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 3 de dezembro de 1970, exara-
do no processo n" A-70-3.805 e pu-
blicado no Diário Oficial da Uniao
de 11 da dezembro- de 1970, aprovou
o aumento de capital da Brascred
S. A. — Brasileira de Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento, com se-
de na cidade de São--Paulo -(SP), cie
Cr$ 5.000.000,00 para Cr$ 	
8.000.000,00, e a reforma de estatu-
to, inclusive com mudança de dano-
minaçã.o para "Brascred S. A..
Brasul de Crédito, Financiamento ()-
Investimento", como deliberado na,
assembléia geral extraordinária de 20
de novembro de 1970. R, por ser ver-
dade, eu, Fliane Lobato Ferreira Go-
mes, funcienárla deste Banco Central
lavrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Di-
são de Processos da Gerência de
Mercado de Capitais, Sr. Carlos No-
ronha Gomes da Silva., em 23 de de-
zembro de 1970.
(N" 51.248 — 30.12.70 — Cr$ 15,09).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

MULTIPLIC S. A. SOCIEDADE
CORRETORA

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cimo ele 2 cie setembro de 1970, exarado
no processo n° A-70-2.522 e publica-
do no Diário Oficial da União' de 10
setetnbro de 1970, aprovou o aumen-
to de capital da Multiplic S. A. —
Sociedade Corretora, com sede na
cidade do Rio de Janeiro (GB), de
Cr$ 250.000,00 para Cr$ 500.000,00, e
a reforma do estatuto, como delibe-
rado nas assembléias gerais extraor-
dinárias de 15 de abril e 24 de agôs-
to de 1970. E, por ser verdade, eu,
Maria Clara de Mattos Campos, fun-
cionária dêste Banco Central, lavrei
a presente Certidão, que também vai
assinada pelo Chefe da Divisão de
Processos da Gerência de Mercado
de Capitais, Sr. Carlos Noronha Go-
mes da Silva, em 16 de dezembro de
1970.
(N° 51.418 — 30.12.70 — Cr$ 15,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL
HORIZONTE S.A. CORRETORA DE

VALÔRES

ÓERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por despacho
de 24 de novembro de 1970, exarado
-no processo n9 A-70-3363 e publicado
Xo Diário Oficial da União de 19 de
dezembro de 1970, aprovou a reforma
de estatutos da Horizonte S.A, —
Corretora cie Valôres, com sede na ci-
dade de Curitiba (PR), como delibe-
rado na assembléia geral extraordiná-
ria cio 5 de outubro de 1970. E, por ser
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desta Junta dèle consta sob o utime-1
io 1(313, em 31 de maio de 1970, o arque-
Vau:IS-MG dos EciatUtOs Sociais da fir-
ma Banco Comii cio e Industrie de
Pernambuco S.A. — BANCIPE. Soo
o n9 4.550 em 21 de dezembro de 1970,
o annivemento da Pilha do Diário
(Viciei da União, edição do dia 5 de
maio de 1970, tido publicou a, certidão
no Banco Central cio Brasil que apro-
vou a reiorma dos Estatutos Sociais,
do aludido Barco, na conformidade do
deliberado pela assembléia- geral ex-
traordinária, de 21 de novembro de
1269. — E para constar eu, Conceição

JUNTA COMERCIAL Lo ESTADO Vieira de Sena, Assistente de Mini-
DE S/10 PAULO pp	 .

	'  aos vintee 	 oito (2S) dias do mas de
derembio do ano de mil. novecentos e
setenta (1910), a qual vai por mim as-
sinada e subscrita pela Sra. Marlene
Ferraz Carneiro de Albuquerque, Di-
retora. do Departamento cie Registro
e Comércio. -- Junta Comercial do
Estado de Pernambuco, aos vinte e oi-
to (28) dias cio Mês de dezembro do
ano de ani l novecentos e setenta
(1570) . Conceição Vieira de Sena,
subscrevo e assino pelo Secretário-Ge-
ral da Junta Comercial do Estado de
Pernambuco, em 28 de dezembro de
1970. — CnnceWzo Vieira de Sena. —
Marlene Ferrar Carneiro de Albu-
aneronc. Diretor do Departamento -do
Registro de Comércio.
(N9 51.367 — :30-12 e70 — Cr$ 30,00)

ristraeão	 aeeel a • na-escute certidão

SINDICATO NACIONAL pos CO- -
MISSARIOS DA MARINHA MER-
CANTE

De acárdo com a alínea "1" do art.
13 da Portaria Ministerial D.9 40, de 21
de janeiro de 1965, faço saber aos que
'ate Edital virem, ou dêle tomarem co-
nhecimento, que encontrar-se-á na
sede déste Sindicato, no horário das
9. ias 17 horas, a Mesa Coletora de vo--
tos por correspondência durante o pe-
ríodo de 3 de janeiro a 3 de fevereiro
de 1971.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1970. — Carlos Honoria Neves Mar-
tins, Presidente.
(N9 51.371 — 30-12-70 — Cr$ 15PW .

vea ede.	 iene Lobaf o•
dêste Banco efoi.-

tad. lavrei a presente Certidão, que
toineem vai assinada, pelo Cheio dal

isào tti Pecceesos da Gerência de
Meecado cie Capitais. Sr. Carlos No-
nana C.omee da Silva, em 8 de de-
zeninro de 1970,

zed* 2O-B — 5-1-71 — Cr$ 10.00)

BANCO CENTRAL, DO BRASIL

ELECTRA S.A. — FIbTANCIAlsettesiTO,
CREDITO E INVESTIMENTO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 29 de otitubro de 1970, exarado
no processo n9 A-70-2748 e publicado
no Diario Oficial da União de 9 de
novembro de 1970, aprovou o aumento
de capital da Eleetra S. A. — Finari-
cianiento, Credito e Investimento, com
sede na cidade de São Paulo (SP), de
Cr$ 4.000.000,00 para Cr$ 9.500.000,00,
e a reforma de estatuto", como delibe-
rado na assenibleia geral extraordina-
ria de 27 de abril de 1970. E, por ser
verdade, eu, E. Gomes (Eliane Loba-
to Ferreira Gomes), funcionária clêste
Banco Central,. lavrera presente Cer-
tidão, que- também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Processos da Ge-
rência de Mercado de Capitais, se-
nhor Carlos Noronha Gomes da Silva,
em 13 de novembro de 1970. — Carlos
Noronha Gomes da Silva.

'(N° 26-B — 6-1-71 — Cr$ 12,00)

JUNTA COMERCIAL 1)0 ESTADO
DO PARANA.

BANCO MERCANTIL E INDUS-
TRIAL bo PARANA S. A.

CERTIDZ.0

a s n	 e Ire e s *,e n	 do Panca',
S. A. Eu,	 NU1c5 I+7rto.;
T.:cnico em nem	 •L•yjto,
xx.rv, a ialo-iei. c:' j 'i e a-;-
sino e dou fé. E eu C1,.a. Araújo,
Chefe do Senic	 Certidúcs
subscrevo, Seer c nee el-Ger (a' da Jun-
ta Comercial do	 iaio (Á: Paraná,
cri Curtibia, 21 de de :nenen) de 1970.
Visto: is'artco	 de. Ki-4,:-Vo, So-
are tário-Ger11.

ta79 51,232 -- 331.2. iO -- Cr$ S5.00-)
--•

	

cERIIDÃo	 •

Certifico, em cumprimento ao
pacho do Sr. Secretário-Geral cesta.
Junta, exalado em petição taxada com
Cr$ 5,00 e, protocolada sob o número
1.537-U, que a sociedade; "Distrivolks
S.A. Distribuidoia de Titulos e Valõ-
res Mobiliários", transformada de: —
"Dividendos Distribuidora de Títulos
e Valóres Mobiliários Ltda.", com se-
de na Capital, à, Avenida Paulista nú-
mero 2.023, tem seus Estatutos Sociais
e- demais documentos legais de cons-
tituição e de transformação devida-
mente arquivados nesta Repartição SOD

o n9 411.519 por despacho da Junta
Comercial em sessão de 23 de agõste
de 1969. Posteriormente a sociedade
arquivou sob o n9 4‘12.684 em sessão
de 20 de outubro de 1970, a Ata da
Assembléia-Geral Extraordinária, rea-
lizada aos 27 de abril de 1970, pela
qual elevou o capital para Cr$ 	
1 .336. 000;00 integralizadoS, realizados 	
Alteração do artigo 6 9 , anexo a folha
do Diário Oficial da União, edição do
5_ de outubro de 1970, que publicou a
certidão do Banco Central do Brasil
aprovando aumento de capital como
deliberado na Extraordinária- mencio-
nada; sob o n9 444.850 em sessão de
17 de novembro de 1970, a fõlha
"Diário Oficial do Estado", edicão de
8 de inalo de 1970, a fôlha do "Diário
do Comércio", edição de 5 de maio de
1970, que publicara-aia Ata da- Assem-
bléia-Geral Extraordinária, realizada
aos 27 de abril de 1970, do que dou fé.
— Secretaria da Junta Comercial do
Estado de São Paulo, aos 27 de no-
vembro de 1910. — Eu, Anua. Cardoso
de Souza, Escriturária, nível a da-
tilografei, conferi e assino. — Anna
Cardoso de -Sonsa. — E eu, Dinorab
Prado Storelli, Chefe substituta da
5ecão de Certid6e,s. a -subscrevo. —
Distorah Prado Storelli. — Visto:
Perceval Leite Britto, Secretário-Gee

Peruem' Leite Britto.

(N9 51.356 — 30-12-70 — Cr$ -25,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

BANCO  COMÉRCIO E INDUSTRIA
DE PERNAMBUCO S.A. -- BAN-
CIPE

CERTIDÃO

Certifico, em virtude do despacho
exarado pelo Dr. Amaury Ramos, Se-
cretário-Geral da Junta Comercal do
Estado de Pernambuce, no requeri-
mento do Bonco Comércio e Indústria
de Pernambuco S.A. BANCIPE,
pedindo certificar 45 ãrcadvamento cio
ato de arquivamento nessa Junta sob
o 119 4.556 em 21-12-70, referente
fõlha do Diário Oficial da União, em
cuja página n9 3.554 consta a publi-
cação da certidão de Banco Central
do Brasil, aprovando a reforma esta-
tutária dêste Banco, procedida pela
Assembléia-Geral Extraordinária, de
21-11-69. — Que, revendo o arquivo

BANCO DE MOSSORÕ S. A.
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO 1710 GRANDE DO NORTE
CEPTIDÃo

Certifico. CM virtude de requeri.
mento da parte interessada, devida-
mente protocolado sob o número
1.706-70e despachado pelo Sr. Pre-
sidente desta Junta Comercial do Es-
tado cio Rio Grande do Norte, que o
Banco de Mossoró S. A., arquivou de
plano nesta Junta, sob o número
1.481-70 por despacho de 1°-7-70, a
Folha do Diário Oficial da União, de
número 2.702 sexta-feira, 1-0 — Seção

— Parte I ---- abril de 1970 na qual
está publicada Urna Certidão expe-
dida pelo Banco Central do Brasil,
datada de 20 de junho de 1969, pot
despacho de 9 de junho de 1969, e:a-
rada no processo 705-69 e publicada
no- Diário Oficial da União , de 17 de
junho de 1969, que aprovou o aumen-
to de capital do supraecitado- Banco
de Mossoni S. A.

'
 de Cr$ 200.000,00

para Cr$ 400.000;00, do que dou fé.
Para 'constar, eu Fabiano de Cristo

e Silva, Secretário Adjunto, certifi-
duei, dato e assino. — Secretaria da
Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Norte, em Natal, 8 de ju-
lho de 1970, — Fabiano de Cristo 6
Silva, Secretário Adjunto,

(N' 32-B — 6-1-71 — Cr$ 23,00).

DEOLARAÇAC)

Declaro' ter-se extraviado meu di-
ploma de Medicina Veterinária, expe-
dido em 15 de fevereiro de , 1950, re-
gistrado sob no 101, fls. 1-1 verso do
I;Istro 11°,2, de registro de diplomas de
alunos da Faculdade de Medicina Ve-
terinária da Universidade de- São
Paulo.
" São Paulo, 9 de dezembro de 1070.

Milton Vieira da Cunha.	 •
Dias 7, 8 e 11-1-71

(N' :30-B —	 — Cr$ 31,00

SINDICATO NACIONAL DA (NDITS.
'TRIA DE CIMENTO

•
Contribuição Sindical de 1971.

Em cumprimento ao disposte ne ar9.
tigo 605 da Consolidação das Leis dO
Trabalho (CLT), comunico a todos oe
intereSsaclos que o Sindicato Nacionel
da Indústria, do -Cimento, com sede
tia Rua Sete de Setembro ne 81
6.° andar; Rio de Janeiro, Eesado do,
Guanabara, -fornecerá as guias pare
o recolhimento da Contribuição Sin-
dical referente ao exercício de 1971.,
devida pelas Emprêsas pertencentes 1,
categoria-econômica "Indústria do Ci"-
mento" e existentes em qualquer
parte do tereitorio nacional.

O recolhimento deverá ser efetuado
as agências do Banco do Brasil S.A,
durante o mês de janeiro de 1971
conforme o art. 587 da OLT, tendo
em vista que os recolhimentos a Caí-
ra Econômica Federal sômente terão
Inicio a partir de 31 de julho de 1971,
de acôrdo com a nova redação dada
peia Portaria n," GMBF 3.646, de
8.12.70, ao art. 1.° da Portaria nú-
mero 3.618, de 18.11.70, ambas ex-
pedidas pelo Sr. Ministro do Traba-
lhe e Previdência Social.

O cálculo da contribuição obedece
ao disposto no art. 580, 'incidindo
após êsse prazo na multa de 10%
"ex-vi" do art. 600, tudo da citada
Consolidação.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de
1970. — Antônio João Dutra — Te-
soureiro.
(N.' 34 — 6,1.71 — Cr$ 24,W)

CONDOM1NTO DO BLOCO "L"
SQS. -406

Convocação

O Síndico provisório do Condomínio
do Bloco L — da SQS.-406, dando
cumprimento ao dispcisto da Lei 4.591,
convoca os Srs. proprietários de apar-
tamentos do referido Bloco, para a
Assembléia Geral Ordinária à reali-
zar-se no Edifício Goiás — Sala 111 —
SOB, 15.0 dia 9 de corrente, às 16;00
horas em primeira conVocação e às
16,30 horas em segunda e última con-
vocação com_ qualquer número de par-
ticipantes, afim de deliberarem a se-
guinte ordem do dia:

a) Registro- da Convenção e Re-
gimento Interno.

b) Fixação da Taxa de Condomí-
nio.

c) Eleição do Síndico e Conselho
Consultivo.

d) Assuntos Gerais.
Brasília, DF., 5 de janeiro de 1970,

— Pontual 8r, Cia. Ltda.

(..N9 18-3 — 5-1-71 — Cr$ 1900)

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR, êr$ 0,30 .

Certifico, em cumprimento ao cies-
Pacho exarade na petição protocola-

-da sob numera 12.445, de 11 de de-
zembro de 1970, o seguinte; 19) que
os Documentos de Constituição do
"Banco Mercantil e Industrial do
Paraná, 5, A.", estão -devidamente
arquivados neasi Registro Público do
Comércio sob número 14.361, por
despacho da Junta em sessão de 7
de agosto de 1952; 2 9) que sua sede
é em Curitiba — PaTaila; 39) que
sob número 89.133, por despacho da
Junta em sessao de 4". de dezembro
de 1970, arquivou a Ata da 30e As-
sembléia-Geral Extraordinária, rea-
lizada em 7 de agdeto de 1970. que
aprovou o seguinte: 0,-) Proposta da
Diretoria e Parecer de Conselho Fis-
cal de incorporação do Banco Tiba-
gi S.A., com- sede em. Curitiba —
Estado do Paraná; "e conseqüente
aumento cio capital social de ......
Cr$ 15.000.000,00. para .....
Cr$ 17.000.001,00, bem como a refor-
ma do Estatuto Social no artigo 49;
in nomeação de peritas para a ava-
liação do património liquido do Ban-
co- Tibagi S.A.; c) coeteção mone-
tária do ativo imobilizado; 4 9) que
sob número- 89.134, por despacho da
Junta em sessão de -4 de dezembro
de 1970, arquivou a Ata da 319 As-
Sembléia-Geral Extraordinária rea-
lizada no dia- 31 de agosto de 1970
que homologou o seguinte: d) 'lau-
do de avaliação do patrimônio liqui-
do da estabelecimento acima citado;
b) aumento do Capital social e con-
seqüente reforma do Estatuto Social;
59) que na ata mencionada no item
"2", encontra-se anexada a página
número 10.144 do 7›c:rio Oficial da
Unido Seção I — Parte I — Edição
de 26_11.1970, que publica certidão
de breve relatório expedida pelo
Berma Central do Bras il aprovando
todas os atos praticados pelas aludi-
das Assembleias-Gerais do Étnico

DisTRIvoLKs s, A. DISTRIBUIDO-
RA DE TITULOS E VALÓRES
MOBILIARIOS


